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1. Objeto (o que – descrição sudinta):
Contratação de assinatura anual d+ acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando atender as

necessidades da Administração Gefal do Município de Mercede$/PR.

2 ,er a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é 4ecessário e como ele vai atdnder a demanda existente) :

O art. 23 da Lei n' 14.133/2021 ebtabelece que os valores preViamente estimados das contratações
públicas deverão ser compatíveIs com aqueles praticados no mercado. Para tanto, prevê os
parâmetros que deverão ser adotados, de forma combinada ou não, quando da realização da pesquisa
de preços. No âmbito municipal, 4 tema é regulamentado pelo t)ecreto n' 36/2022.
Nota-se, portanto, que a pesquisaf de preços constitui etapa esbencial da fase de planejamento das
contratações públicas, sendo indibpensável para a adequada estimativa do valor das aquisições e
serviços pretendidos pela Adminibtração. Nesse contexto, repr#senta atividade recorrente na rotina
administrativa do Município, idtegrando a fase interna de todos os processos licitatórios e
contratações diretas conduzidos pblas diversas secretarias e unidades administrativas.

A correta formação do valor estiqado da contratação constitui elemento fundamental para assegurar
o adequado planejamento das debpesas públicas, a comparabjlidade entre propostas apresentadas

pelos licitantes e a seleção da prbposta mais vantajosa para a Administração, além de representar
importante mecanismo de control# e transparência na gestão dob recursos públicos. Para tanto, torna-
se necessário que os agentes resbonsáveis pelos processos de contratação tenham acesso célere e

seguro a informações confiáveis jacerca dos preços praticados no mercado, inclusive com base em
contratações semelhantes realizadas por outros entes da Admiriistração Pública.
Entretanto, no modelo tradicional de pesquisa de preços, a obtbnção dessas informações demanda a
consulta a múltiplas bases de da@os públicas, tais como o Painel de Preços do Governo Federal, o
Portal Nacional de Contrataçõesf Públicas (PNCP), sistemas de compras governamentais e portais
eletrônicos de licitações de diferdntes entes federativos, cada qüal com estruturas próprias de acesso,
mecanismos de busca distintos b níveis variados de organização das informações disponíveis. A
fragmentação dessas bases, aliada às limitações técnicas de ajguns desses sistemas e à necessidade
de consolidação manual dos dad$s coletados, torna o processo de pesquisa excessivamente moroso,
sujeito a inconsistências e poucojeficiente diante do volume db demandas administrativas.
No âmbito da Administração Mubicipal, essa realidade se evidencia de forma ainda mais significativa
em razão da diversidade e da frdquência das contratações reajizadas pelas diferentes secretarias, as

quais demandam pesquisas dd preços constantes para instrução de processos licitatórios e

contratações diretas errvolvendol bens, serviços e obras de variadas naturezas. Em muitos casos, os

processos de aquisição envolve d grande quantidade de itens, çxigindo levantamento individualizado
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de preços para cada um deles, 4 que amplia consideravelrrlente o tempo necessário para a
consolidação das informações e pa 8 a elaboração da estimativa de valor da contratação.
Diante desse cenário, verifica-seI a necessidade administratiVa de disponibilizar às unidades
municipais ferramenta informatizaba especializada que possibilite a centralização, organização e
sistematização de dados provenient+s de diversas fontes oficiais de contratações públicas, permitindo
a realização de pesquisas de pr4ços de forma mais ágil, s#gura e tecnicamente consistente.
Plataformas eletrônicas destinadab a esse fim reúnem, em um único ambiente, registros de
contratações homologadas, atas dê registro de preços, pregõeà eletrônicos e demais referenciais
utilizados pela Administração Pú$1ica, possibilitando a aplicaÓão de filtros, a comparação entre
resultados e a geração de relatóriog técnicos que subsidiam a fOI'mação da estimativa de preços.

A utilização de ferramenta especia+izada dessa natureza contribqi para a padronização metodológica
das pesquisas realizadas pelos óréãos municipais, garantindo maior rastreabilidade das consultas
efetuadas, transparência na formaçlão da cesta de preços e confiàbilidade das informações utilizadas
na instrução dos processos de cdntratação. Ademais, possibijita significativa redução do tempo
despendido na fase interna das licikações, ao eliminar a necessidade de consultas fragmentadas e de
consolidação manual de dados prokenientes de diferentes sisterÚas.

Sob a perspectiva da eficiência adr$inistrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de preços permite
a otimização dos recursos hur4anos disponíveis, liberando os servidores responsáveis pelas
contratações públicas para o Pesenvolvimento de ativid pdes estratégicas relacionadas ao
planejamento, à gestão e à fiscalizhção dos contratos administrdtivos. Dessa forma, além de conferir
maior agilidade aos processos de aquisição, a ferramenta 4ontribui para o aprimoramento da
qualidade técnica das estimativa4 de valor, reduzindo riscos de inconsistências e fortalecendo a
segurança jurídica dos procedime+tos adotados pela Administração.
Diante de todo o exposto, a cohtratação de assinatura anuâl de ferramenta especializada para
pesquisas de preços mostra-se meHida adequada e necessária p 4ra atender às demandas das diversas
secretarias municipais, constituinHo instrumento de apoio essÇncial à condução eficiente e regular
dos processos de contratação ppblica. A disponibilização do recurso tecnológico em questão
permitirá maior celeridade, preqisão e confiabilidade na reáhzação das pesquisas de mercado,
assegurando que as estimativas de valor elaboradas pelo Município estejam alinhadas às práticas
efetivamente observadas no m4rcado e aos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente,
contribuindo, em última análiseJ para a promoção da econo}nicidade, da transparência e da boa
governança na gestão dos recursqs públicos.
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Tipo de item, de acordo com Ios Sistemas de Catalogaçáo de Material ou de Serviços
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valdres unitários e totais

Códigl R$ TotalR$ UnitQtdUndCatserlte Descril IPM
ntratação de assinatura

anual acesso

ferramenta de pesquisa de
preços praticados )ela

N' d
3.777,78 l 22.666,68Pública 26077 34063Administração usuários

com sistema de pesquisas
baseado em resultados de

licitações adjudicadas
homojogadas

#Nos termosc do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CA[FMAT ou CATSER), haja visTa a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo pre+isto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto para a co$tratação do serviço de assinàtura de plataforma de pesquisa de
preços foi definido com base na nebessidade operacional da Administração Municipal, considerando
o volume anual de processos licit4órios e contratações diretas fealizados pelas diversas secretarias.
A definição da quantidade de acebsos levou em conta a dinârnica de tramitação dos processos de
contratação, a frequência com qüe as pesquisas de preços ião realizadas e a possibilidade de

compartilhamento do uso da ferra#nenta entre as unidades administrativas.
Nesse contexto, optou-se pela 4ontratação de 6 (seis) acessos à plataforma, os quais serão
disponibilizados para utilização [ pelas 8 (oito) secretarias municipais, mediante sistema de

revezamento e organização interlla conforme a demanda de cada unidade. Referido quantitativo
mostra-se suficiente para atenderl às necessidades operacionaIs da Administração, uma vez que a
etapa de pesquisa de preços oco[re em momentos específicos da fase interna dos processos de

contratação, não havendo, na m4ior parte das situações, nec#ssidade de utilização simultânea da
ferramenta por todas as secretariab.
A solução adotada permite concilihr a disponibilidade do recur io tecnológico com o uso racional dos
recursos públicos, evitando a cdntratação de quantidade superior ao necessário, sem prejuízo à
eficiência e à celeridade na reali#ação das pesquisas de merc4do. Dessa forma, os 6 (seis) acessos
previstos mostram-se adequado4 para atender à demanda institucional, garantindo suporte às

atividades de planejamento das cbntratações e contribuindo paIra a correta formação das estimativas

de preços nos processos administ[ativos conduzidos pelas diferentes secretarias municipais.

,nb

4. Estimativa preliminar do vajor total da contratação (se bara elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercíêio financeiro do Plano):
R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, s+iscentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos)

5. Previsão da data desejada p4ra a contratação:
13/04/2026

6. Grau de prioridade da combra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média 1 ( X ) Alta ( )Muitq Alta
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7. Há vinculação ou dependência &om a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que jas respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária ja despesa, indicando a ação, até nível
desdobramentos :

02.005.12.361.0004.2010 – Manujenção e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Reeurso: 505

de elemento e

02.004.04.122.0003.2006 – Gestã+ da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2027 – Manu[enção das unidades de Atepção Básica
Elemento de despesa: 33904006
Fonte de Recurso: 494

8.1. Centro de custo:
02.007.002 – Atenção Básica

9. A elaboração do Estudo Técnjco Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.o 031, de 24 de $arço de 2023):
( x ) SIM 1 ( ) NÃO
Justificativa (éspeçificar porque É opcional, se for o caso): Trata-se de contratação destinada ao
fornecimento de assinatura anual de ferramenta eletrônica de pesquisa de preços, consistente no
acesso a plataforma digital já estr+turada e disponibilizada pelo fornecedor, cuja utilização ocorre de
forma remota pelos servidorés d+ Administração, sem envolver execução de serviços complexos,
fornecimento de bens físicos o+ etapas operacionais que d+mandem acompanhamento técnico
especializado. 1
A natureza do objeto caracteriza 4se como serviço comum, ardplamente ofertado no mercado, com
escopo claramente definido e cob baixo nível de incerteza quanto à sua execução. A contratação

limita-se à disponibilização de akessos à plataforma pelo pefíodo contratado, não havendo riscos

1 § 7' A elaboração do ETP e a análisq de riscos será opcional nos seguintes casos:
I- nas hipóteses dos inçisos l (valor), jI (valor), III (licitação deserta ou ffacassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90[(remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1:’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais rqalizadas por meio de termo aditivoou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratu4is relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa du inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a nec$sidade de estudo técnico preliminár e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documentb de formalização da demanda;

IV - mediante jusüncativa, nos casos fenvolvendo contratação de objetosde baixo valor ou baixa complexidade
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ou à execução de atividades que pojssam impactar diretamente a continuidade de serviços públicos
essenciais.

Ademais, eventuais intercorrências becorrentes da indisponibilid+de temporária da ferramenta ou de
limitações técnicas do sistema Não possuem potencial de causar prejuízos significativos à

Administração, uma vez que a pesÜuisa de preços pode ser realizada por meio das bases públicas
tradicionais disponibilizadas pelos Órgãos governamentais, ainda que com maior dispêndio de tempo
por parte da equipe responsável. ljessa forma, verifica-se que a utilização da plataforma constitui
instrumento de apoio e otimização Has rotinas administrativas, e não condição indispensável para a
realização das pesquisas de mercadb.
Considerando, portanto, o baixo 1 valor relativo da contratação, a simplicidade do objeto, a
previsibilidade da execução e o redÜzido impacto potencial de eVentuais falhas contratuais, entende-
se que a elaboração de análise forrÓal de riscos não se mostra nqcessária no presente caso, podendo
ser dispensada pela Administração,f sem prejuízo à adequada instrução do processo administrativo e

à observância dos princípios da +ficiência, da economicidadé e do planejamento que regem a
atividade administrativa.

n\

M4rcedes-PR, 03 de março de 2{)26.

Md spida
GIn '8

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (n4me):rx,

EDSON :::TJiJR:tEl::1'JR,'.7
KNAUL:88632350960 Dados: 2026,o;.03 lo:04:11

-03'OO'

+

Assinatura:
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CERTIDÃO DE AIOÇÃO DE MODELO DE POCUMENTO DE
FOWIALIZA(,'AO DE DEMAqDA

CERTIFICO para fins de Idireito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à +ontrat ação de assinatura anual de acesso à ferramenta de

pesquisas de preços, visando ate4der as necessidades da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos +ermos do Decreto n.c) 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela qrocuradoria Jurídica do Município.

Ô,

Medcedes – PR, 03 de março de 2026

EDSbN Assinado de form, digItal p„

KN4UL:8863235090 :::::ãN22yh?#?á,ã:?294ooo F - -03'oo'

Edson Knaul

SECR[ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD+41NISTRAÇÃO E FINANÇAS

'»\.
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ESTÜDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de assinatur4 anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando

atender as necessidades da AdmiNist'ação Ge'al do Município #e Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administratilvo :

Área Requisitante: Secretaria de #lanejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 20bl, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendi4lento da demanda que constano Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstraf a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações neces#árias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documebto contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no docbmento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade

estudá-l e detalhadamente e iden{inc,at a melhor solução efi? jente no me.rcado para supri-la, em
conformidade com as normas e prjncípios que regem a Admini#tração Pública.

/6\

1. DESCRIÇÃO DA NECE#SIDADE
Fundamentação: Descrição daf necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do iNteresse público. (Inciso I do g 1'’ do art. 18 da Lei no 14.133, de

2021)

Descreva a sua necessidade:

O art. 23 da Lei n' 14.133/2021 4stabelece que os valores previamente estimados das contratações
públicas deverão ser compatívefis com aqueles praticados no mercado, Para tanto, prevê os
parâmetros que deverão ser adota#os, de forma combinada ou não, quando da realização da pesquisa

de preços. No âmbito municipal, $ tema é regulamentado pelo Decreto n'’ 36/2022.
Nota-se, portanto, que a pesquis4 de preços constitui etapa esÉencial da fase de planejamento das

contratações pút?licas, sendo ir}dispensável para a adequada qstimativa do valor das aquisições e
serviços pretendidos pela Adminjstração. Nesse contexto, reprçsenta atividade recorrente na rotina
administrativa do Município, Útegrando a fase interna de todos os processos licitatórios e

contratações diretas conduzidos delas diversas secretarias e unidades administrativas.
A correta formação do valor esti4ado da contratação constitui elemento fundamental para assegurar
o adequado planejamento das d4spesas públicas, a comparabilidade entre propostas apresentadas
pelos licitantes e a seleção da póposta mais vantajosa para a Administração, além de representar

importante mecanismo de controb e transparência na gestão do# recursos públicos. Para tanto, torna-
se necessário que os agentes resbonsáveis pelos processos de contratação tenham acesso célere e

seguro a informações çonnáveisjacerca dos preços praticadosno mercado, inclusive com base em
contratações semelhantes realiza Oas por outros entes da Administração Pública.
Entretanto, no modelo tradicion4 de pesquisa de preços, a obténção dessas informações demanda a
consulta a múltiplas bases de daÜos públicas, tais como o Paihel de Preços do Governo Federal, o
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sistemas de compras governamentais e portais
eletrônicos de licitações de difer4ntes entes federativos, cada qI)al com estruturas próprias de acesso,
mecanismos de busca distintos b níveis variados de organização das informações disponíveis. A
fragmentação dessas bases, aliada às limitações técnicas de alguns desses sistemas e à necessidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: mercede#@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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de consolidação manual dos dado4 coletados, torna o processo de pesquisa excessivamente moroso,
sujeito a inconsistências e pouco efrciente diante do volume de demandas administrativas.
No âmbito da Administração N4unicipal, essa realidade se evidencia de forma ainda mais
significativa em razão da diversidade e da frequência das cont[atações realizadas pelas diferentes
secretarias, as quais demandam pesquisas de preços const4ntes para instrução de processos

licitatórios e contratações diretas ebvolvendo bens, serviços e obfas de variadas naturezas. Em muitos
casos, os processos de aquisiçãd envolvem grande quantidade de itens, exigindo levantamento
individualizado de preços para ca#a um deles, o que amplia coÀsideravelmente o tempo necessário
para a consolidação das informaç des e para a elaboração da estiinativa de valor da contratação.
Diante desse cenário, verifica-sb a necessidade administrativa de disponibilizar às unidades
municipais ferramenta informatiàada especializada que possibilite a centralização, organização e
sistematização de dados provenie4tes de diversas fontes oficiais de contratações públicas, permitindo
a realização de pesquisas de p+eços de forma mais ágil, gegura e tecnicamente consistente.
Plataformas eletrônicas destinadas a esse fim reúnem, em um único ambiente, registros de

contratações homologadas, atas $e registro de preços, pregõés eletrônicos e demais referenciais
utilizados pela Administração P+blica, possibilitando a aplicação de filtros, a comparação entre
resultados e a geração de relatórids técnicos que subsidiam a formação da estimativa de preços.
A utilização de ferramenta especi#lizada dessa natureza contribui para a padronização metodológica
das pesquisas realizadas pelos ó+gãos municipais, garantindo maior rastreabilidade das consultas
efetuadas, transparência na form4'ão da cesta de preços e confiabilidade das informações utilizadas
na instrução dos processos de cbntratação. Ademais, possibilita significativa redução do tempo
despendido na fase interna das li4üações, ao eliminar a necessidade de consultas fragmentadas e de

consolidação manual de dados prOvenientes de diferentes sistemas.
Sob a perspectiva da eficiência administrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de preços

permite a otimização dos recurso# humanos disponíveis, liberando os servidores responsáveis pelas
contratações públicas para o desenvolvimento de ativid pdes estratégicas relacionadas ao

planejamento, à gestão e à fiscali+ação dos contratos administr4tivos. Dessa forma, além de conferir
maior agilidade aos processos #e aquisição, a ferramenta çontribui para o aprimoramento da
qualidade técnica das estimativds de valor, reduzindo riscos de inconsistências e fortalecendo a
segurança jurídica dos procedim4ntos adotados pela Administração.
Diante de todo o exposto, a c$ntratação de assinatura anual de ferramenta especializada para
pesquisas de preços mostra-se m+dida adequada e necessária pára atender às demandas das diversas
secretarias municipais, constitui4do instrumento de apoio esséncial à condução eficiente e regular
dos processos de contratação dública. A disponibilização do recurso tecnológico em questão
permitirá maior celeridade, pre+isão e confiabilidade na redlização das pesquisas de mercado,
assegurando que as estimativas de valor elaboradas pelo MuÀicípio estejam alinhadas às práticas
efetivamente observadas no m#rcado e aos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente,
contribuindo, em última análisel para a promoção da econodnicidade, da transparência e da boa

governança na gestão dos recurs$s públicos.

/eu\

/--h\

2. ALINHAMENTO CONt PCA
Fundamentação: Demonstraçdo da previsão da contratação no plano de contratações anual
sempre que elaborado, de modo h indicar o seu alinhamento c(5m o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Uci n'’ 14.133, de 2021)
Avalie se o órgão possui PCA b o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicaç#o do PCA ou justifique suã ausência:
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O obieto da contratação está

MelmeALL8çBgLr;
link do PNCP: https://pncp.gov[br/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 515

Unidade Gestora: 02007 - Fundb Municipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

lrevisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

3. REQUISITOS DA CONIRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dob requisitos necessários e úuficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de s+stentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

/-\

Descreva os requisitos da contrbtação:
ACs) licença(s) deverá(ão) permidir o acesso à 06 (seis) usuários distintos, de forma simultânea ou
não simultânea, destinados à utilização pelas diversas secretarias municipais, que poderão utilizar
a ferramenta de forma compartil4ada, conforme a demanda de cada unidade administrativa.
O sistema deverá permanecer di#ponível para acesso em ambiente web, por meio dos principais
navegadores de internet dispon&eis no mercado, sem necessidade de instalação de softwares
adicionais nos equipamentos da Administração .

O acesso deverá ser realizado vid login e senha, a fim de garantir a segurança de dados;
O sistema deve permitir pesquiba por palavras-chave e utilização de filtros como CATMAT,
CATSER, período, região, UAS 6, modalidade e outros;
O software deve ainda apresenthr resultados detalhados de çontratações diretas por dispensa e
inexigibilidade, bem como de pr$cessos licitatórios;
A solução pretendida deverá disbonibilizar base de dados com atualização diária, contemplando
preços oriundos do Portal Compfas Governamentais, preços praticados por outros entes públicos,
valores extraídos de sites de dbmínio amplo, cotações dirqtas com fornecedores cadastrados,

registros de notas fiscais e resulthdos de processos licitatórios;
A plataforma deverá atender in+egralmente às exigências da Lei n'’ 14.133/2021, bem como às

disposições da IN 73/2020 e IN 65/2021, oferecendo mecanis{nos de alerta quando a pesquisa não
estiver em conformidade com tajs normativas;
Deverá ainda integrar tabelas referenciais oficiais, tais como ÉINAPI, CEASA, CONAB, CMED,
SICRO (Sistema de Custos Ref4renciais de Obras), SETOP (Secretaria de Estado de Transportes
e Obras de MG) e SEINFRA (Sbcretaria de Infraestrutura Ulbana), além de bancos de preços da
área da saúde;

A ferramenta deve permitir acesbo ao documento original da licitação via link;
O sistema deve possibilitar emi4são de relatórios completos é gráficos comparativos, exportáveis
em formatos PDF e Excel;
Os relatórios devem conter infor+nações sobre quantidade, valóres homologados/adjudicados, data,
fornecedor e origem da pesquis4;
O sistema deve disponibilizar cálculos estatísticos como média aritmética, mediana, menor preço
e média ponderada;
A solução deverá possuir base fde dados atualizada contendo registros de contratações públicas
provenientes de diferentes fontds oficiais, tais como portais de compras governamentais, sistemas

de licitações eletrônicas, atas d+ registro de preços, contratos administrativos e demais registros
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55l5 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
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que permitam identificar valoreb efetivamente praticados pela Administração Pública em
aquisições similares
A plataforma deverá permitir cons+ltas por meio de mecanismosde busca eficientes, possibilitando
a utilização de filtros e parâmetrds diversos, tais como descrição do item ou serviço, palavras-
chave, unidade de fornecimento J órgão contratante, período da contratação, modalidade de
licitação, região geográfica e de+nais critérios que auxiliem na identificação de contratações
comparáveis ao objeto pretendido bela Administração;
O sistema deverá possibilitar a orgbnização e consolidação das informações obtidas nas pesquisas,

permitindo a seleção, exclusão ou agrupamento de registros, be in como a identificação de valores
discrepantes ou incompatíveis cor4 a realidade de mercado;
A solução deverá permitir a gerabão de relatórios técnicos cdntendo os resultados da pesquisa
realizada, com indicação das fdntes consultadas, parâmetros de busca utilizados, registros
selecionados e metodologia apliqada para formação da estin}ativa de preços, possibilitando a
exportação desses relatórios em formatos compatíveis com os documentos administrativos
utilizados pela Administração Mubicipal;
O sistema deverá permitir o 4rmazenamento das pesquisas realizadas, possibilitando sua

recuperação posterior, atualizaçãode dados e reutilização das informações em novos processos de
contratação, garantindo maior badronização metodológica e rastreabilidade das consultas
efetuadas;

A plataforma deverá possuir interbce amigável e de fácil utilizãção, possibilitando que os usuários
realizem consultas e elaborem rejatórios de forma intuitiva, sem necessidade de conhecimentos
técnicos avançados em tecnologia da informação;
Após a formalização da contrat4ção, o sistema deverá esta; disponível para utilização pelos
usuários da Administração em até 10 (dez) dias, garantindo abesso pleno às funcionalidades da
plataforma;
A empresa contratada deverá di4ponibilizar suporte técnico 40s usuários para atendimento de
dúvidas, orientações operacionais e eventuais problemas relacionados ao acesso ou utilização do
sistema, por meio de canais eletdônicos de atendimento, tais bomo plataforma de chamados, e-

mail, WhatsApp, Telefone, dentrq outros;
O suporte técnico deverá permiti# o registro e acompanhamento das solicitações realizadas pelos
usuários, garantindo transparênci# e rastreabilidade no tratamqnto das demandas encaminhadas à
empresa contratada;
A contratada deverá comunicar p[eviamente à Administração éventuais paradas programadas do
sistema para realização de m+nutenção ou atualização da plataforma, informando com
anteeedência razoável a data e o deríodo previsto de indisponibilidade do serviço;
A plataforma deverá possuir índibe mínimo de disponibilidade compatível com serviços digitais
dessa natureza, garantindo acess4 regular e contínuo aos usuários durante o período de vigência
contratual, ressalvadas eventuaib interrupções decorrentes de manutenções programadas ou
situações excepcionais devidamebte justificadas;
A empresa contratada deverá +nanter o sistema permanentemente atualizado, promovendo
melhorias tecnológicas, correçõe# de falhas e atualizações de éegurança necessárias para garantir
o adequado funcionamento da pl4taforma e a proteção das informações acessadas pelos usuários;
O sistema deverá possuir mecanismos de autenticação e controle de acesso, permitindo a gestão
de usuários e perfis de utilização;

A contratada deverá disponibiliz4r treinamento inicial aos usuários indicados pela Administração
Municipal, com o objetivo de apr 4sentar as funcionalidades do kistema, orientar quanto à utilização
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dos mecanismos de busca, nltrds, elaboração de relatórios e demais recursos disponíveis na
plataforma. O treinamento pod4rá ser realizado em formatb remoto, mediante apresentação
demonstrativa da ferramenta e es4larecimento de dúvidas dos $articipantes;
Além do treinamento inicial, a 4mpresa contratada deverá disponibilizar material de apoio aos
usuários, tais como manuais, gui4s de utilização, vídeos explicativos ou documentos técnicos que
auxiliem na correta utilização dad funcionalidades do sistema;
A solução deverá permitir que oq usuários realizem pesquisas de preços com base em diferentes
metodologias de coleta de dadoq de mercado, possibilitando a composição de cestas de preços
representativas e alinhadas às prá+icas adotadas pela Administlação Pública;
A plataforma deverá permitir a e+portação dos dados coletados e relatórios gerados em formatos
diversos:

Sempre que possível, o sistemb deverá disponibilizar recursos gráficos ou ferramentas de
visualização de dados que auxiljem na análise comparativa dos preços coletados, facilitando a
compreensão das informações utilizadas na formação da estimativa de valor das contratações;
A contratação da plataforma deve[á assegurar que os usuários da Administração Municipal tenham
acesso contínuo a ferramenta tdcnológica capaz de apoiar de forma eficiente a realização de
pesquisas de preços, contribuiddo para maior celeridade, confiabilidade e padronização na
formação das estimativas de valot das contratações públicas;
O sistema deverá permitir cotação por itens e por lotes, oferecendo flexibilidade na análise de

preços. (Justificativa: Auxilia na Pennição de estratégias de aduisição.);

/-\\

No valor da proposta deverão esdar inclusas todas as despesasrelacionadas à execução do objeto,
inclusive com implantação, se n 4'essária.

Composição do serviço e funcidnatidades da plataforma

Dentre as funcionalidades que dFrão ser disponibilizadas pela plataforma de pesquisa de preços,
destacam-se as seguintes :
Consulta e pesquisa de preços e+1 bases públicas :

Permitir a realização de pesquisab em banco de dados contendo registros de contratações públicas
provenientes de diferentes siste+nas e portais oficiais, possibilitando a identificação de valores
praticados em aquisições semelh4ntes realizadas por órgãos e çntidades da Administração Pública;
O banco de dados do sistema deverá conter informações de no mínimo 700 fontes de preços
adjudicados/homologados em diferentes esferas governamentâis (federal, estadual e municipal), a
fim de possibilitar a ampliação db escopo da pesquisa;
O sistema deverá incluir dados de plataformas como Compra,snet, PNCP, Licitações-e, BEC-SP,
CMED, SINAPI e Notas FiscaisJ além de pelo menos 1.000 fontes de sites de domínio amplo;
As informações deverão ser atuajizadas diariamente, garantindo a confiabilidade dos dados;

/'+-n\~

Aplicação de $ttros e re$namen\o de resultados :

Permitir a utilização de filtros diversos nas consultas realizpdas, tais como descrição do item,
unidade de fornecimento, órgã$ contratante, período da cohtratação, modalidade de licitação,
localização geográfica, entre ou+ros parâmetros que possibilitem maior precisão na obtenção dos
resultados ;

Consolidação e análise de dado\ de mercado
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Permitir a organização dos registrbs coletados, possibilitando a seleção, exclusão ou agrupamento
de resultados, bem como a anális# comparativa dos valores ençontrados para fins de formação da
estimativa de preços;

Geração de relatórios técnicos d& pesquisa de preços :

Permitir a geração automática de relatórios contendo os dàdos utilizados na pesquisa, com
indicação das fontes consultadas, +egistros analisados, metodologia adotada e valores considerados
na formação da estimativa de preéo;
Os relatórios deverão conter info+nações essenciais, como origem da pesquisa, descrição do item,
quantidade adjudicada/homologa#a, preços máximos e mínimos, data da homologação e dados do
fornecedor;/'-\

Armazenamento e recuperação db pesquisas realizadas :

Permitir o salvamento das pesquisas realizadas no sistema, possibilitando sua consulta posterior,

atualização de dados e reutilizaçãb em novos processos administrativos;

Gestão de usuários e controle dehcesso

Permitir a criação e administraçãb de perfis de usuários, garantindo controle sobre os acessos ao

sistema e segurança na utilização da plataforma;

Suporte técnico e acompanhameÀto do uso do sistema:
Disponibilizar canais de atendimbnto para suporte técnico aos usuários, bem como mecanismos

para registro e acompanhamento #e solicitações relacionadas ap funcionamento da plataforma;

A Contratada deverá realizar atuàlizações periódicas dos dados, alinhadas às diretrizes das Leis
que regem a pesquisa mercadolódica
A adoção de solução com as fÜncionalidades acima descritas é essencial para garantir maior
segurança jurídica, celeridade probessual, ampliação da cesta de preços e padronização técnica das
pesquisas realizadas pela Seçretadia de Saúde, especialmente ein processos com grande volume de
itens, como materiais hospitalare+, odontológicos e medicamentos.
Não será exigida garantia de execbção contratual, considerandQ a natureza do objeto, o baixo risco
de inadimplemento e a suficiênci# das demais cláusulas contratuais para resguardar o interesse da
Administração.

,n\

4. ESTIMATIVA DAS QuANTIDÂDES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas dgs quantidades para a contrat@ção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considbrem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação hos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicadão do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência Pa contratação.

Indique os quantitativos :

Item lbjeto Unidade Quantidade
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a à ferramenta
1 jpesquisa de preços pratic+dos pela Administração Pública,1 N' de
- jcom sistema de pesqui#as baseado em resultados del usuários

licitações adjudicadas e h$moiogadas.

6

Classificação dos bens/serviços
( ) Comuns.
( X ) Continuado.

( x ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de ser+iço, cujos padrões de dqsempenho qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edijal, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é clabsificado como continuado, dma vez que o serviço é necessário
para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas.

,6\

Vigência da contratação (no cabo de fornecimentos contín Jos):
( X ) Plurianual f ( ) Não plurianual
Justificativa: A vigência pluriadual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realizaçãode prorrogações sucessivas sp a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade da realiqação de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE bIERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste naanálise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da e$colha do tipo de solução a contratar (inciso V do 6 1'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

.+n\ Id Descrição da solução (od cenário)

mz\a lentais, a exemplo
1 Ido Painel de Preços do governo Federal, do Portal N$cional de Contratações Públicas –

PNCP

2 Desenvolvimento d, sol„ 4ã, t„„,lógi,a p,óp,ia

3 Contratação de solução te#nológica disponibilizada por fornecedores privados

1 To Sim o

X

X
Solução encontra-se implàntada

joutro órgão ou entiÜade
.dministração Pública?

SoluÇão 1
em

daI Solução 2

SoluÇão 3 X

Solução atenderá as expebtati\,as daI SoluÇão 1

'dministração? I SoluÇão 2

X

X
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SoluÇão 3 X

k

k

X

X

X

SoluÇão 1

amSolução trará economia
.dministração?

para X

SoluÇão 3

SoluÇão 1

SoluÇão possui
realização?

respaldo 1+gal paral SoluÇão 2

,++-\ SoluÇão 3

Análise comparativa de soluçõe:
Em atendimento ao disposto no art. 18, §l'’, inciso V, da Lei n'’ 14.133/2021, procedeu-se ao
levantamento e à análise das solÚções existentes no mercado capazes de atender à necessidade

administrativa consistente na disdonibilização de ferramenta informatizada destinada à realização
de pesquisas de preços para subsi#iar a fase preparatória das CQntratações públicas.
Inicialmente, examinou-se a pobsibilidade de atendimento da demanda mediante utilização
exclusiva de bases públicas de dhdos de contratações governamentais, a exemplo do Painel de
Preços do Governo Federal, do Pdrtal Nacional de Contrataçõe$ Públicas – PNCP e de plataformas
eletrônicas utilizadas para a c$ndução de certames licitatórios. Embora tais instrumentos
constituam relevantes fontes de konsulta, verificou-se que sua utilização isolada não se revela
suficiente para atender, de forrfla eficiente e padronizada, às necessidades operacionais da
Administração Municipal. Isso pbrque tais ambientes foram concebidos primordialmente como
repositórios de informações, não 4isponibilizando, de forma in+egrada, funcionalidades avançadas
de consolidação de dados, aplicadão automatizada de filtros de pesquisa, tratamento estatístico de
valores coletados, cruzamento He informações provenientes de múltiplas bases e geração
estruturada de relatórios comparbtivos aptos a compor diret4mente a instrução processual das
contratações públicas.
Ademais, a realização manual de besquisas em diferentes baseq de dados públicas exige a consulta
individualizada a diversos sistednas, a análise fragmentada das informações encontradas e a

posterior organização dos dados ém relatórios próprios, o que implica significativo dispêndio de
tempo e recursos humanos. Tal ci[cunstância compromete a eqciência administrativa e aumenta o
risco de inconsistências metodoldgicas na formação da estimativa de preços, especialmente diante
do elevado número de processos de contratação conduzidos pelo Município.
Também foi considerada a possibilidade de desenvolvimentO de solução tecnológica própria,
consistente na criação de sistem4 informatizado destinado à coleta, organização e tratamento de
dados extraídos de bases públicas de contratações governamenfais. Entretanto, referida alternativa
mostrou-se inadequada sob os abpectos técnico, operacionale econômico, na medida em que
demandaria a constituição ou +ontratação de equipe espeçializada em desenvolvimento de
software, implementação de infraestrutura tecnológica específica, manutenção contínua da

plataforma e atualização permanbnte das rotinas de integração com as diversas bases de dados
utilizadas. Além do elevado cus+o inicial de desenvolvimento, tal solução exigiria manutenção
evolutiva constante para acompa4har alterações normativas, mÜdanças estruturais nos sistemas de

origem das informações e eventu#is necessidades de aprimoramento da ferramenta, circunstâncias

#'--\
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que tornam essa alternativa desprbporcionat frente às necessidades administrativas do Município.
No que se refere às soluções dispónibilizadas por fornecedores privados, verificou-se a existência
de plataformas especializadas due operam a partir da coléta, organização, padronização e
disponibilização estruturada de dados provenientes de contratações públicas realizadas em
diferentes esferas da Administraç io. Tais ferramentas são disp9nibilizadas no modelo de software
de prateleira, mediante contrataeão de assinatura periódica, e oferecem funcionalidades que
incluem mecanismos de busca esjruturada por descrição de itens, aplicação de filtros por período,
localidade e modalidade de contr4ação, acesso a documentos originais dos certames, consolidação
de resultados de pesquisas e ger4ção automatizada de relatórios contendo dados comparativos e
indicadores estatísticos.

Durante o levantamento de mbrcado foram identificadas, ao menos, duas empresas que
disponibilizam soluções tecnolódicas aptas a atender à necessidade administrativa ora analisada,
quais sejam: o sistema denominado “Banco de Preços”, desenvplvido pela empresa NP Tecnologia
e Gestão de Dados Ltda., e a ferfamenta denominada “Fonte de Preços”, ofertada pela empresa
Promáxima Gestão Empresarial Utda.
A análise comparativa das funçidnalidades disponibilizadas pôr essas plataformas evidencia que
ambas operam com lógica se4nelhante de tratamento e disponibilização de informações,
oferecendo recursos que permi+em a realização de pesqujsas de preços a partir de bases
consolidadas de contratações púbRicas, com aplicação de filtroi e geração de relatórios destinados
à instrução de processos licitatóribs.
Embora possam existir diferenç4s pontuais entre as plataforMas quanto à interface do usuário,
organização das funcionalidades ou amplitude das bases de dados utilizadas, tais distinções não
impactam de forma substancial a necessidade administrativa identificada, uma vez que ambas as

soluções atendem ao objetivo ebsencial de fornecer suporte tecnológico para a realização de
pesquisas de preços de forma estduturada e eficiente.
Nesse contexto, a existência de mais de um fornecedor aptp a disponibilizar ferramenta com
características técnicas compatív4is evidencia a viabilidade de competição no mercado, afastando-
se a hipótese de inviabilidade d4 competição prevista no art, 74 da Lei n'’ 14.133/2021. Dessa
forma, não se configura situação due justifique a contratação diteta por inexigibilidade de licitação,
devendo eventual contratação bbservar procedimento competitivo ou outra hipótese legal
aplicável, conforme os limites e dequisitos estabelecidos pela lpgislação vigente.
Por fim, ressalta-se que, embor# os dados utilizados pelas blataformas especializadas tenham
origem em bases públicas de adesso aberto, a contratação de ferramenta tecnológica para sua
organização e tratamento apresen+a-se como solução eficiente para a Administração, na medida em
que possibilita a padronização d+s pesquisas de preços, a redução do tempo necessário para sua

realização e a melhoria da quajidade das informações util+zadas na estimativa do valor das
contratações públicas. Assim, coÓclui-se que a utilização de fdrramenta especializada de pesquisa
de preços disponibilizada no mer 4ado constitui solução tecnicamente adequada para o atendimento
da demanda administrativa identificada.
Nesse sentindo e, considerando b valor total máximo estimaÜo em sede de pesquisa de preços,
concluiu-se pela possibilidade dd contratação mediante dispensa, uma vez que a contratação não

ultrapassa os limites previstos no art. 75, inciso II da Lei n' 14. 133

pn\
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6. ESTIMATIVA DO VALbR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, adompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
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de anexo classificado, se a Admini;tração optar por preservar o s4u sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratabão
mma=No6 \
seis reais e sessentp e oito centav#s)
Parâmetros utilizados: Para a fdrmação da estimativa do val(]r da contratação, foram adotados
parâmetros de pesquisa compatí+eis com as diretrizes estabejecidas no Decreto Municipal n'’
36/2022, que orienta que a estim#üva de preços deve ser obtida a partir de dados provenientes
de contratações similares realizadas pela Administração Públiba e de consultas a fornecedores
do mercado, observando-se dritérios técnicos que ass#gurem a fidedignidade e a

representatividade dos valores utijizados.
Nesse contexto, procedeu-se ao jevantamento de informações mediante a conjugação de duas

fontes distintas de dados: solicitabões formais de cotação enc4minhadas a empresas que atuam
no segmento de fornecimento de fkrramentas de pesquisa de preços para a Administração Pública
e análise de contratações públicbs previamente realizadas pbr outros órgãos e entidades. A
utilização combinada dessas fontbs busca ampliar a confiabilidade da estimativa, permitindo a

comparação entre valores efetiqamente praticados em contIratos administrativos e aqueles
apresentados em propostas çomedciais vigentes no mercado.
No âmbito das consultas a forne4edores, foram obtidas duas Óropostas comerciais. A primeira
apresentou valor global anual de R$ 20.000,00 para disponibilização de acesso ao sistema para
6 (seis) usuários. A segunda p+oposta, por sua vez, indicdu valor de R$ 14.990,00 para
disponibilização de acesso a apebas l (um) usuário. Embora bmbas as propostas tenham sido
consideradas na fase inicial da pesquisa, verificou-se que o vaIo[ apresentado na segunda cotação
se mostrava significativamente súperior aos demais parâmetr4s identificados no levantamento
de mercado, inclusive quando anajisado de forma proporcional em relação ao número de acessos

disponibilizados. Tal discrepânci4 evidencia a ocorrência de v+lor atípico em relação às demais
referências coletadas, circunstâncja que poderia comprometer 4 representatividade da estimativa
de preços caso fosse incluída no dálculo da média.
Em razão disso, e com fundamedto no critério técnico de exclusão de valores manifestamente
discrepantes em relação ao conjbnto de dados pesquisados, bptou-se por desconsiderar essa
proposta na composição da estim4iva, preservando-se apenas ab referências que melhor refletem

as condições ordinárias de mercado para a contratação pretendida.
Paralelamente, foram analisadas dontratações públicas semelhqntes realizadas por outros órgãos
da Administração. Nesse levant4mento, identificaram-se dois contratos administrativos que
tinham por objeto a disponibilikação de ferramenta de pe$quisa de preços em condições
comparáveis às pretendidas pelo Município. O primeiro cor]trato apresentou valor anual de

R$ 12,000,00 para disponibilizaç40 de acesso a 3 (três) usuárids, valor que foi considerado apto
a integrar o conjunto de referênci+s utilizadas para formação dh estimativa. O segundo contrato
identificado, celebrado no âmbito do Tribunal de Contas do Est 4do do Paraná, apresentava valor
de R$ 7.830,00 para disponibiliz+ção do sistema a 3 (três) us$ários. Todavia, ao se analisar as

circunstâncias da contratação e bÜscar esclarecimentos junto à empresa fornecedora, verificou-
se que o referido valor decorreu d+ aplicação de condição come[cial específica concedida àquele

órgão, consistente em política dif+renciada de preços voltada aTribunais.
Diante dessa informação, conclÜiu-se que o valor registrad$ nesse contrato não representa
parâmetro ordinário de mercado aplicável a outros órgqos da Administração Pública,
configurando situação excepcion+1 decorrente de condição coknercial específica concedida ao
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a o zação de valores atípicos ou decorrentes de

condições especiais pode compr+meter a confiabilidade da egtimativa de preços, optou-se por
desconsiderar esse contrato para $ns de composição da média utilizada na presente contratação.
Dessa forma, a estimativa de p[eços foi construída com báse nas referências consideradas
comparáveis e representativas das condições ordinarianílente praticadas no mercado,
notadamente a cotação apresentada para 6 (seis) usuários no válor de R$ 20.000,00 e o contrato
administrativo identificado com +alor de R$ 12.000,00 para 3 (três) usuários, observando-se a
proporcionalidade entre o núrjero de acessos disponibilizados. A exclusão das demais

referências coletadas foi devidar$ente fundamentada na incoMpatibilidade de parâmetros ou na
existência de condições comercjais excepcionais, medida que visa preservar a consistência
metodológica da pesquisa de p+eços e assegurar que a estimativa final reflita, com maior
fidelidade, os valores efetivamente praticados no mercado par4 objetos de natureza equivalente.
Bre os valores obtidos, conforme acima descrito.

1,n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÜÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da +olução como um todo, inciLisive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téçnicb, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um tobo:
A solução proposta consiste ni contratação de assinatura anual de ferramenta tecnológica
especializada destinada à realização de pesquisas de preços para subsidiar a fase preparatória das
contratações públicas conduzidas pela Administração Munici dal. A plataforma deverá operar em
ambiente digital, acessível por m4io da rede mundial de compqtadores, dispensando a necessidade
de instalação local de software ou bquisição de infraestrutura tednológica específica pelo Município.
O sistema deverá disponibilizar Hase de dados estruturada contendo informações provenientes de

contratações públicas realizadas por órgãos e entidades das diversas esferas da Administração
Pública, possibilitando a realiza€ão de pesquisas de preços a partir de registros de licitações
homologadas, atas de registro de Óreços, contratos administratiyos e demais documentos correlatos.
A ferramenta deverá permitir a r4alização de consultas mediante utilização de filtros diversos, tais
como descrição de itens ou serviç$s, unidade de fornecimento, período de realização da contratação,
localidade, órgão contratante e rbodalidade de contratação, de modo a viabilizar a obtenção de
resultados compatíveis com o obj +to pretendido pela Administração.
A solução deverá, ainda, possibilitar a organização e consolidação das informações coletadas em
relatórios estruturados, contendo h identificação das fontes conbultadas, os valores encontrados, os
parâmetros utilizados na pesquisae indicadores estatísticos que auxiliem na definição da estimativa
de preços da contratação. Tais rel4tórios deverão ser passíveis dd exportação em formatos eletrônicos
adequados à instrução dos procesbos administrativos, de forrnaa permitir sua anexação aos autos e
posterior análise pelos órgãos de +ontrole interno e externo.
A ferramenta deverá operar de forma integrada com bases públicas de dados de contratações
governamentais, realizando a +oleta, organização e atualização periódica das informações
disponibilizadas nesses ambient4s. A atualização da base dê dados deverá ocorrer de maneira
contínua ou em periodicidade co+npatível com a dinâmica dascontratações públicas, garantindo a
confiabilidade e a atualidade das jnformações utilizadas nas pedquisas de preços.
No que se refere ao acesso ao sis[ema, a solução deverá permiTir a disponibilização de credenciais
individuais aos servidores indie+dos pela Administração Municipal, possibilitando a utilização
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simultânea da plataforma por múl+iplos usuários, conforme as decessidades operacionais do órgão
contratante. O acesso deverá ocdrrer mediante autenticação iegura, garantindo a proteção das
informações e a rastreabilidade da4 consultas realizadas.
Quanto às condições de manutenç#o e suporte técnico, a soluçã Ó deverá contemplar a prestação de
serviços de assistência técnica dÜrante todo o período de vig§ncia da assinatura, abrangendo a

correção de eventuais falhas de funbionamento da plataforma, a r&alização de atualizações evolutivas
e adaptativas necessárias ao adeÜuado desempenho do sistema e o suporte aos usuários para

esclarecimento de dúvidas operadionais. O atendimento deverá ser disponibilizado por meio de
canais de comunicação adequados
Além disso, o fornecedor deverá g+rantir a disponibilidade do si$tema em níveis compatíveis com a
natureza do serviço prestado, adot4ndo medidas de segurança da informação e de proteção de dados

que assegurem a integridade, a cobfiabilidade e a preservação das informações disponibilizadas na
plataforma. Também deverá assêgurar a realização de manutenções preventivas e corretivas
necessárias ao pleno funcionament Ü da solução, sem prejuízo do acesso dos usuários ou com impacto
mínimo sobre a utilização da ferra+nenta.
Por fim, a solução deverá incluir, sbmpre que aplicável, a disponjbilização de orientações iniciais ou

materiais de apoio destinados à adequada utilização da plataforma pelos servidores da
Administração, de modo a permijir o pleno aproveitamento das funcionalidades disponibilizadas
pelo sistema e a correta realização das pesquisas de preços necessárias à instrução dos processos de
contratação pública.

dO\

8. JUSTIFICATIVA PARA bARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas phra o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que # objeto é composto por apenás um item.

,#-'\\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOSRESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos gm termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e nnar}ceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de l021).

Descreva os resultados esperadds:
Como resultado esperado, a aBoção da solução deverá proporcionar maior eficiência e
padronização na realização das pesquisas de preços em tpda a Administração Municipal,
especialmente na fase interna dos processos licitatórios e das contratações diretas. A
disponibilização da ferramenta p4ra utilização por todas as Secretarias e unidades administrativas
do Município tende a promover rjaior celeridade na tramitação dos processos, reduzindo o tempo
despendido na coleta, organizaçã+ e validação das informações necessárias à formação do preço
estimado da contratação.
Espera-se, ainda, melhoria signifIcativa na qualidade técnica das estimativas de preços, uma vez
que a ferramenta possibilita acessb estruturado a múltiplas bases de dados, tais como contratações
públicas realizadas por outros ent+s federativos, painéis governamentais e outras fontes oficiais de
consulta. Isso contribui para a el4boração de estimativas mais confiáveis, alinhadas às diretrizes

estabelecidas pela legislação vigehte e pelos órgãos de controlé.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes - PR
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Outro resultado esperado çonsist4 no fortalecimento do planejkmento das contratações públicas,
permitindo que as unidades adminRstrativas realizem levantamentos de preços com maior precisão
e agilidade, o que favorece a adequada previsão orçamdntária e a tomada de decisões
administrativas mais fundamentadas. Dessa forma, a Administração passa a contar com maior
previsibilidade em relação aos cugtos das futuras contratações.
Além disso, a utilização da pla@forma deverá contribuir pára o melhor aproveitamento dos
recursos públicos, ampliando a fransparência, a rastreabilidade das pesquisas realizadas e a
padronização dos procedimentos hdotados pelos diversos setores da Administração. Também se
espera redução de retrabalho, fre4uentemente decorrente de pesquisas de preços incompletas ou
inconsistentes.

Nesse contexto, considerando qde a ferramenta atenderá todhs as Secretarias Municipais, sua
contratação se configura como l+edida estratégica para o aperfeiçoamento da governança das

contratações públicas, promoveddo economicidade, segurança jurídica, conformidade com a
legislação aplicável e maior efi+iência administrativa nos processos de aquisição de bens e
contratação de serviços no âmbito do Município.

'nX\

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a +erem adotadas pela Adminis+ração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacjtação de servidores ou de embregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do ad. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévia

Não foram identificadas providênqias prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORkELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações c$rrelatas e/ou interdependentçs. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei nc> 14.133, de 2021).

“"\\
Indique as contratações correla+as/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de pbssíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consUmo de energia e de outros reCursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem dê bens e refugos, quando apliêável; (inciso XI do § lc’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
A contratação da ferramenta de pesquisa de preços, por se tratar de solução tecnológica de natureza
exclusivamente digital, não apresdnta impactos ambientais diretôs relevantes. O serviço consiste no

acesso a uma plataforma eletr4nica disponibilizada por meio da internet, não envolvendo
fornecimento de materiais físicos, &eração de resíduos sólidos ou consumo direto de recursos naturais
durante sua utilização pelas unidades administrativas do Município.
Adicionalmente, a adoção da ferdamenta tende a estimular a 4igitalização e a modernização dos

procedimentos administrativos, cqntribuindo para a redução da utilização de documentos físicos e,
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consequentemente, do consumo dJ papel, impressões e outros in4umos tradicionalmente empregados

na realização manual das pesquisqs de preços e na instrução dos processos de contratação.
Nesse contexto, a utilização da pIa+aforma pode favorecerpráticqs administrativas mais sustentáveis,

alinhadas às diretrizes de racionaIIzação de recursos e de prompção da gestão pública eficiente, na

medida eT que possibilita a mqiz#ção de consultas, organizaçã Q de dados e elaboração de relatórios
de forma integralmente eletrônica}
Assim, conclui-se que a contra+ação da solução não acarréta impactos ambientais negativos
relevantes, podendo, inclusive, c$ntribuir indiretamente para a redução de impactos associados às

rotinas administrativas tradicionajs, especialmente no que se rdfere ao consumo de papel e demais
materiais de expediente

/-n\
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos dd art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de siste Ina de registro de preços, quahdo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços cbnstam dos incisos do art. 64do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sisteha de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o spstema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para nbo adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
sistema de registro de preços, n$ presente caso, justifica-se tendo em vista que referido sistema
destina-se, em regra, à contratação de bens e serviços de natureza padronizada, caracterizados pela
possibilidade de aquisições oU contratações frequentes e parceladas ao longo do tempo,
especialmente quando houver n+cessidade de atendimento a demandas incertas ou variáveis da
Administração.
No caso em análise, a necessid4de administrativa consiste np contratação de assinatura anual de
ferramenta informatizada de pesduisa de preços, cuja utilizaçãc,> ocorrerá de forma contínua durante
o período de vigência contrat$al, mediante pagamento cqrrespondente ao acesso integral à

plataforma disponibilizada pelo fornecedor. Trata-se, portanto, de serviço prestado de forma
contínua e indivisível durante dejerminado período, cuja fruiçã9 se dá mediante disponibilização do
acesso ao sistema, não haven#o entregas sucessivas ou quantitativos a serem demandados
gradualmente ao longo da execu4ão contratual.
Ademais, a natureza da contratadão não envolve fornecimento de itens ou unidades de consumo que
possam ser requisitadas de fo 4na parcelada, mas sim a disponibilização de acesso a solução
tecnológica específica durante p+ríodo previamente definido. bessa forma, a utilização do Sistema
de Registro de Preços não prdporcionaria ganhos de eficiência administrativa nem vantagens
operacionais para a Administrabão, uma vez que a demandà é certa, previamente delimitada e

correspondente à contratação de ilicença de uso pelo período aliual.

/0\

14. POSICIONAMENTO SbBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionam+nto conclusivo sobre a ádequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)
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Posicionamento conclusivo: a pa 4ir das análises realizadas no jresente Estudo Técnico Preliminar,
verificou-se a existência de necessiHade administrativa consistenje na disponibilização de ferramenta
tecnológica que auxilie os servidbres responsáveis pela instrução dos processos de contratação
pública na realização de pesquisas Pe preços, etapa indispensável à adequada estimativa do valor das
contratações e à observância do prjncípio da vantajosidade para # Administração.
O levantamento de mercado demobstrou qUe existem soluções técnológicas disponíveis capazes de
atender à demanda identificada, bonsistentes em plataformas especializadas que consolidam e

organizam dados provenientes de contratações públicas realizadas em diferentes esferas da
Administração. Constatou-se, aindb, que tais ferramentas oferecem funcionalidades que permitem a
realização de pesquisas estrutur4das, aplicação de filtros dç busca, identificação das fontes
consultadas e geração de relatóribs aptos a integrar a instrudão dos processos administrativos,
contribuindo para maior eficiênci4, padronização metodológica e confiabilidade das informações
utilizadas na formação da estimati+a de preços.

A análise das alternativas evidençibu que a utilização isolada de bases públicas de dados não atende
de forma satisfatória às necessidades operacionais do Muniçípiq, em razão das limitações quanto à
consolidação automatizada de inf4rmações, à ausência de meçdnismos estruturados de tratamento
dos dados e ao elevado dispêndiÓ de tempo necessário para à realização manual das pesquisas.
Também se verificou que o desenv$1vimento de solução própria pela Administração não se apresenta

como alternativa viável, diante da complexidade técnica envolvida, dos custos associados à
implementação e manutenção da dlataforma e da necessidade de atualização permanente das bases
de dados e funcionalidades do sistdma.

Adicionalmente, verificou-se que 4xistem, no mercado, mais de lim fornecedor apto a disponibilizar
solução com características técnichs compatíveis com a necessidade administrativa, circunstância
que evidencia a viabilidade de competição e afasta a hipótese de contratação direta por
inexigibilidade de licitação.
Diante do exposto, conclui-se p+la viabilidade técnica e peja conveniência administrativa da
contratação de assinatura anual de ferramenta especializada de k)esquisa de preços disponibilizada
no mercado, a ser utilizada pelos servidores responsáveis pela fase preparatória das contratações
públicas do Município. A soluçbo proposta mostra-se adequada para atender à necessidade
identificada, contribuindo para rdaior eficiência na realização das pesquisas de preços, para a
padronização dos procedimentos aÜministrativos e o fortalecimento da governança das contratações
públicas.

0
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Classificação: Por fim, considerabdo as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamen+o estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 14.527/2011 e da Lei n.a 14.13}/2021.

Município de Me+çedes, Estado do Paraná, 13 de março de 2026.
Assinado de forma digital por

DSON EDSON KNAUL:88632350900

,NAU L•88632350900 Dados: 2026.93.1310:05:18
-03'OO

Edson Knaul

leeretário de Planejamento,
Administração e Finanças
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CERTIDÃb DE ADOÇÃO DE MODÉLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qde o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de ass\natura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços,
visando atender as necessidades 4a Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decret 4 n.': 031/2023, e que foi Utilizada a minuta padronizada

disponibilizada pela Procuradoria JÜrídica do Município.

Mercêdes – PR, 13 de março de 2q26

Assinado de forma digital por
EDSQN ’ EDSON KNAUL:88632]50900

KNAÜL.88632350900 Dadas: 2026.03.13 10:Ó5:32
-03'OO'

Edson Knaul
SECRE+ÁRIO DE PLÂNEJAME&TO,

ADNIINISTRAÇÃO E FINANÇ4S

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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\Jéraça Pedro Severino de Águiak, 100 – Centro
1 CEP: 35.543-000 - Estado de Minas Gerais

E-hall: .

Fone: (37) 3332-1430

lofraricÊ$coddDauta.m

TERMO ÓE CONTRATO N. OO1/2626
Proceéso Licitatório: 001/2026

DispeÚsa Presencial: 001/2026

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
que o MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DE PAULA- MG
e a empresa PROMAXIMA

EMPRESARIALGESTAO
LTDA- EPP.

,n\
A PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO FRANCISCO DE PAULA- MG, Pessoa
Jurídica de Direito PúÜlico Interno, inscrito no CNPJ sob o n'’

18.312.975/0001-10, com s4de na Praça Pedro Sevérino de Aguiar, NC) 100,
Centro, em São Francisco de Paula - MG, CEP 35.543-000, neste ato

representado pelo LÚCIOf CARLOS DE CASTRO ROSA- Secretário
Municipal de Administração,1 brasileiro, inscrito no CPF sob o n'’ 520.844.696-
00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada
simplesmente Contratantel e, do outro lado, a empresa PROMAXIMA
GESTAO EMPRESARIAL LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o n.a
16.538.909/0001-38, com sÚa sede na Avenida Fernandes Lima, nc’ 08, sala
602, Centenário Officeletrã A, Bairro Farol da cidade de Maceio/AL. neste
ato representado pelo Sr. Victor Hugo Soares da Co+ta, portador da Cédula
de Identidade – Registro Géral n.') 1674828 SSP AL inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministériol da Fazenda CPF n.c’ 032.412.854-13, com integral
observância da Lei Federbl n' 14.133/2021 e alterações posteriores,
doravante denominada Cohtratada, resolvem celebrar o presente contrato
nos termos do Processo d+ Dispensa de Licitação da 001/2026 mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMbRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE ASSINATURA/LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA ELETRÔNICA
INTEGRADA DE PESQUISA DE PREÇOS, DESTINADA À CONSULTA,
COLETA, CRUZAMrEN TO , COMPARAÇÃO , TRATAMENTO ,

CONSOLIDAÇÃO E ANÁLISE DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR MEIO DE ACESSO A MÚLTIPLAS
BASES DE DADOS, SIgTEMAS, PAINÉIS, PORTAIS OFICIAIS E FONTES
PÚBLICAS E PRIVAÓAS LEGALMENTE AUTORIZADAS, COM A
FINALIDADE DE SUBSIbIAR OS PROCESSOS DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES, LlbITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS,
ESPECIALMENTE NA DEFINIÇÃO DA MÉDiA DE PREÇOS E NA
FORMAÇÃO DO VALOR ESTIMADO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS,
NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA-MG.

/’\
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'raça Pedro Severino de Agui 100 – Centro

CEP: 35.543-0í30 – Estado deMinas Gerais
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Fone: (37) 3332-1430

CLÁUSUI SEGUNDA
11:11I J111l1 L 1 C 1 T4 Ç Ã 11:)

para os servjços contratados são os
Processo de Qi spensa nc’. 001/2026

2.1. Os preços
apresentada no

constantes da proposta

ITEM 1 DESCRIÇÃO
LiCENÇA VALa

UNITÁRIO
R$

Contratação de
assinatura anual de
acesso à ferramenta

de pesquisas de
preços praticados pela

Administração
Pública, com sistema

de pesquisas
baseado na Instrução
Normativa n'’ 65/2021

e a Lei nc’

14, 133/2021

R$ 12.000,00

/'H'-K

R$ 12.000,00

Valor da contratação: R$12.Ó00,00 (doze mil reais).

CLÁUSULA TE«CEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nc’

14.133/2021 e suas alteraçÕes ulteriores e, supletivámente, pelos princípios
da teoria geral dos contratob e pelas disposições de direito privado, bem
como, pelas cláusulas e chndições deste contrato.

in-\

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRÀZO DE EXECUÇÃO

4.1. O presente instrume8to terá vigência de 12 (doze) meses , com
início 1 6 /01 / 2026, cont4do da data em que foi firmado e encerrando-se
em 16/01/ 2027, após o qual será rescindido automaticamente sem que
haja necessidade de aviso.

4.2. O objeto será recebido He acordo com art. 140 da Lei nQ 14.133/2021.

CLÁUSULA QUIN vA - DO PREÇO, DAS CdONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O valor global do referidb contrato é de R$ 12.000 , 00 (doze mil
reais ) que serão pago+ pela CONTRATANTq com a apresentação da
respeetiva Nota Fiscal, devidamente atestada por sqwidor público responsável
pela fiscalização. 1
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5.1. O pagamento será e+etuado em até 20 (vir\te) dias, mediante a

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discrir+linativa, de acordo com

a entrega dos materiais pelaf CONTRATADA, desde ãue esteja devidamente
atestada pela secretaria combetente.

5.3. Caso constatado

Eletrônicas/faturas, estas
necessárias correções, com
contando-se o prazo para

llguma irregularidade nas Notas Fiscais
serão devolvidas ao fornecedor, para as

as informações que mptivaram sua rejeição,
lagamento da data da sua reapresentação.

pH-b\

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo
nas hipóteses previstas no Art. 6 inciso LVlll, e artigo 136 inciso I da Lei Federal
n'’ 14.133/2021 .

5.4.1. O índice a ser utilizddo como base para evéntuais reajustes será o
IGPM/FGV. r

5.6. Não haverá, sob hipóteqe alguma, pagamento antpcipado.

CLÁUSULA SEXTA - DO ;RÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas decorren Ies da execução do presente Contrato onerarão
as seguintes dotações orçahentárias para o exercíciQ de 2026:

• Ficha Orçamentária: +7- Outros serviços de tefceiros- Pessoa jurídica
• Fonte de Recursos: 1.500.000- Recursos não Vinculados de impostosP0\\

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

7.1 . São direitos e respon#abilidades da CONTRATADA, os seguintes:

7.1.1. Realizar o serviço eh conformidade com o $olicitado em edital, qual
será acompanhado por Ser+vidor responsável pelo rqcebimento e fiscalização
da execução do contrato.

7.1.2. Cumprir todas as Ibis e posturas federais, estaduais e municipais
pertinentes e responsabilikar-se por todos os pfejuízos decorrentes de
infrações a que houver d4do causa;

7.1.3. Assinar o contrato dm até 05 (cinco) dias cbrridos, contados da sua
notificação;

7.1.4. Comunicar o COÜTRATANTE, por escrito e em tempo hábil,
qualquer anormalidade due esteja impedindo à execução do objeto,
prestando os esclarecim+ntos julgados necessáriQs;
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7.1.5. Cumprir fielmente toba a execução do obj4to, conforme prazos,
condições e especificaçõe+ estabelecidas no Edital e seus anexos e
encartes, assim como em contrato;

7.1.6. Assumir toda a Iresponsabilidade pelos encargos fiscais,
comerciais e trabalhistas r+sultantes da execução do objeto;

7.1.7. Cumprir todas as deÓais obrigações imposta# por este edital e seus
anexos

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANtE os seguintes:

7.1.1. Fornecer e coloca4 à disposição da CONTRATADA todos os
elementos e informações qjue se fizerem necessários à execução do objeto
deste contrato;

,’--\.

7.1.2. Cumprir e fazer cÜmprir os termos da Lei no 14.133/2021, e do
presente instrumento, inclu dive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execueão do contrato;

7.1.3. Acompanhar e fiscàlizar toda a execução do objeto, assegurando
o cumprimento de todas a# condições para prestaéão de serviço;
7.1.4. Efetuar o pagamentd à CONTRATADA confqrme prazo estabelecido

na proposta apresentada ejportfólio da empresa contratada;

7.1.5. Notificar a CONTkATADA, por escrito, de todas as
ocorrências atípicas regi+tradas durante a execução do objeto;

7.1.6. Rejeitar, no todo ouem parte, prestação de serviço entregue em
desacordo com o escopo + as especificações técnicas;/n-\

7.1.7. Aplicar à
legais cabíveis,

CONTRATADA, quando necessário, as
garantindo-lhe a ampla defesa;

sanÇÕes

7.1.8. Prestar, por meio dê seu representante, as informações
necessárias, bem como atbstar as Notas Fiscais oriundas das obrigações
contraídas; f

7.1.9. Assegurar – se do heI cumprimento das cohdições estabelecidas no
contrato;

7.1.10. Modificar o contrajo, unilateralmente, para melhor adequação às
finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;

7.1.11. Rescindir unilateralhente o contrato, nos càsos especificados no

artigo 90 e seu parágrafo #étimo da referida Lei

7.1.12. Fiscalizar o cumprImento das obrigações a$sumidas pelo Fornecedor
contratado;

7.1.13. A fiscalização .].„'',pelo Órgão Gerenciador não excluirá
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ou reduzirá a responsabilidbde do Fornecedor pela completa e perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA }ITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. As penalidades contratu4is aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escHita.
b) Multas.
c) Declaração de inidoneidade e,
d) Suspensão do direito de libitar e contratar de acordo com o artigo 156,

Parágrafo quinto da Lei nc) 14.133/2021.

/'H--.

8.2. A recusa injustificada ha entrega do objeto ticbtado da empresa com
proposta classificada na licijação conforme instruçõeg deste edital ensejarão
a aplicação das penalidayes enunciadas no o artigo 162, da Lei n')

14.133/2021 sem prejuízo dhs demais penalidades.

8.3. O Contratado que atraéar a entrega do objeto oü inadimplir o contrato

incorrerá nas penalidades aHministrativas previstas nã Lei n'’ 14.133/2021.

8.4. A multa moratória, qua4do cabível, será da ordem de 1% (um por
cento) ao dia, até chegar o jimite de 10% (dez por cehto), incidente sobre o
valor da parte inadimplida.

8.5. A multa por inadimpleÚento, total ou parcial do contrato, será da
ordem de 20% (vinte por cénto), incidente sobre o valor da parte
i nad implida./FX,

8.6. A aplicação das multás não afasta as demais penalidades, a seguir
tipificadas:

a) Não celebra o contri

Administração Pública por
b) Deixar de entregar a

com a Administração Públi
c) Apresentar a document
Administração Pública por
d) Atraso na execução dI

Administração Pública por
e) Não mantiver a prop}

Administração Pública por
f) Falhar na execução dc

Administração Pública por

ItO: impedido
02 anos.

de licitar e contratar com a

locumentação: impedido de licitar e contratar
la por 02 anos.

ção falsa: impedido de jicitar e contratar com a
12 anos.

objeto: impedido de liçitar e contratar com a
12 anos.

>sta: impedido de licitár e contratar com a
12 anos.

contrato: impedido de licitar e contratar com a
12 anos.
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g) Fraudar a execução do 4ontrato: impedido de licijar e contratar com a

Administração Pública por 0ê anos.

h) Comportar-se de modo ihidôneo: impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública por 0ê anos.
i) Cometer fraude fiscal: imÓedido de licitar e contratar com a Administração
Pública por 02 anos.

j) Declaração de InidoneidaHe.

8.7 . De qualquer sanção imÚosta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, cdntado da intimação do ato, oferecer recurso à
Prefeitura Municipal de $ão Francisco de Paulá- MG, devidamente
fundamentado.

in-'.

8.8. De qualquer sanção ihposta, a CONTRATA[?A poderá, no prazo
máximo de cinco dias, conjados da intimação do ato, oferecer recurso à
CONTRATANTE, devidameÜte fundamentado.

8.9. As muItas previstas 80 item anterior são inqependentes e serão
aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 O presente contrato pdderá ser rescindido petR CONTRATANTE, sem
ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaiéquer das cláusulas do
presente contrato pela CQNTRATADA, sendo rebonhecido o direito de
rescisão administrativa nos termos do art. 106, III da lei 14.133/2021./-\

CLÁUSUL, DÉCIMA - DA FISCALl4AÇÃO

10.1 A fiscalização da exedução do contrato será exércida pelo representante
do setor da Secretaria Muniéipal de Administração;
10.2 A fiscalização de qbe trata este item não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONIRATADA;
10.3 A contratada obriga+se a entregar os produtos/equipamentos ou

serviços conforme especififação estabelecida no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO
CONTRATO E AOS CASas OMISSOS

11.1 Aplica-se a Lei n.Q 14l133/2021 e o Código Civil Brasileiro ao presente
contrato e em especial aoq seus casos omissos.



PREFEITbRA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DEI Pag.

MT––––––T––––i 3:)
raça Pedro Severino de Aguiaf, 200 - Centro
CEP: 35.543-000 – Estado de Minas Gerais

As: ~\

E-haÊl: iicitacao@saofrancÊscod4paula,r

Fone: (37} 3332- 1l30

Ig.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA bEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte do presen+e contrato, além de suas expressas cláusulas,
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções
contidas no Edital de Dispehsa de Licitação N') 001/2026 e seus anexos,
bem como os documentos b ele referentes, além dá proposta apresentada
pela CONTRATADA, no cert#me licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA -ERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

in\ 13.1 Como condição para o pagamento, o ticitantb vencedor deverá se
encontrar nas mesmas coÜdições requeridas na faée de habilitação, bem
assim para o recebimento d 4 pagamento relativo à prestação de serviço;
13.2 As alterações contratubis obedecerão aos dispositivos constantes do
artigo 124, da Lei acima ref+rida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOFORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Oliveira- MG com renúncia
expressamente a qualquer outro, por mais privilçgiado que seja, para

dirimir as questões oriund4s do presentecontrato.

E por estarem justos e fcontratados mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, emtrês vias de igual valor e teor e para todos os
efeitos legais, na presenda de duas testemunhas idôneas e civilmente
capazes.

/+n\ São Francisco le Paula- MG, 16 de janeiro de 2026.

LUCIO CARLOS DE CASTRO qQSA
Data: 16/{>lj2C>26 16:85:4 J'03CyO

ldo djgjtatw}ent0 mcnto 51

Verifique em btt;1%’/b.atidal,iti,gov.br

ÍPm–$TÓTA-ããR=ME PAULAPREFEITURÀ MU
ARLOS DE CASTRO ROSA

;ÃO E RHSECRETÁRiO MUNICiPAL DE ADMiN
CONTRATANTE

italAssinado de
vicroR HU éo SOARES

DA COSTA:63241285413 DA C

VICTOR HUGO soARES DA COSTA, CPF ri'’ 032.412.854-13
,IMA GESTAO EMPRESÁRIAL LTDA- EPPEMPRESA:PRO

TESTEMUNHAS:
1

2-

CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPrNAS
Avenida Anchieta, n' 200 - Bah-o C#nao - CEP 13015-904 - Campinas - bp - www.campinas.sp.gov,br

Paço Municipal

PÚfC-SMJ-PGM-PLC-NFA

CONTRATO

Campinas, 12 de fevereiro de 2026.

TERMO bE CONTRATO N' 014/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PNdC.2026.00000755-42

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

._. MODALIDADE: Contratação direta pordispensa de licitação em ra4ão do valor

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, dh Lei Federal n'’ 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, ins4rito no CNPJ/MF sob o n' 51.885.242/0001-40, com sede na
Avenida Anchieta, n'’ 200, Centro, CEp: 13.015-904, Campinas, Estado de São Paulo, devidamente
representado, doravante denomin+do CONTRATANTE, e a PROMAXIMA GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o na 16.538.909/0001-38, por seu representante
legal, doravante denominada CONTRAÍADA, acordam firmar o presente instrumento de contrato, em
conformidade com o Processo Adminis+ativo em epígrafe, o qual é de pleno conhecimento das partes,
integrando o presente instrumento corgo se transcrito estivesse, $ujeitando-se as partes às condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

-- PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente condatação a prestação de seryiços de empresa especializada para
liberação de licença de acesso a sistem4 informatizado de pesquisd de preços, em conformidade com as

especificações e quantidades constante# do Termo de Referência e nas condições estabelecidas neste
instrumento.

SEGUNDA – DO PRAZO

2.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 [doze) meses, a contar da d4ta de recebimento da primeira Ordem
de Início de Serviços, emitida pelo órgã$ interessado indicado no preâmbulo do contrato, após a assinatura
deste instrumento, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na fo[ma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14. 1 33/2021

2.2. A prorrogação de que trata este iteÚ é condicionada ao ateste, bela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem v+ntajosos para a Administràção, permitida a negociação com o

contratado.
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10 (dez) dias úteis2.3. O órgão interessado emitirá a primeir4 Ordem de Início dos Servi&os em até

assinatura deste instrumento. 1

TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AÓ ATO DE AUTORIZA(ÃO DA CONTRATAÇÃO E À
PRoposTA r

3.1. Integram este contrato, corno se nble estivessem transcritos, os documentos que instruem este

processo de contratação, em especial o Te+mo de Referência.

3.2. O presente contrato vincula-se ao ato He autorização da cona,t,Ção dir,t, , à p„p,st, d, c,nt„t,d,.

QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLIdÁVEL

A- 4.1. Aplica-se à execução do contrato o übposto na Lei Federal n' 14.i33/2021 e seus regulamentos.

QUINTA – DO REGIME E DAS CON+I(,’ÕES DE EXECUÇÃO

5.1. O serviço, objeto desta contratação,1 deverá ser executado em donformidade com o estabelecido no

Termo de Referência, que é parte integradte deste instrumento.

5.2. A Contratada deverá utilizar, sempreque possível, de mão de ob la, materiais, tecnologias e matérias-
primas ex{stentes no local da execução, cbnservação e operação do bérn! serviço ou obra! desde que não se
produzam prejuízos à eficiência na exqcução do respectivo objetÓ e que seja respeitado o limite do
orçamento estimado para a contratação.

5.3. A Contratada deve, preferencialme4te, cadastrar suas eventuaik vagas ou recrutar mão de obra no
Sistema Nacional de Emprego – SINE,1 através do Centro Públicd de Apoio ao Trabalhador – CPAT
Campinas, localizado na Avenida Dr. Ca+npos Salles, n'’ 427 – Centrb – Campinas/SP – CEP: 13.010-080
– Telefones (19) 21}7-5152 e (19) i 2} 17-5}77, e-alaii: cpatcbmpin,ls@'gmail.corn prior{zarldo a
contratação dos trabalhadores inscritos 1 no referido órgão. O atehdimento no CPAT Campinas é de
segunda a sexta-feira, das 08h às 16h.

./'q\

5.4. O pessoal que a Contratada empregi para a execução dos serviços ora avençados não terá relação de

emprego com o Contratante e deste nfo poderá demandar quaisquer pagarnentos. No caso de vir o
Contratante a ser acionado judicialmen@, a Contratada o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em
decorrência disso, venha a desembolsar.

SEXTA – DOS PRE(.*OS

6.1. As partes atribuem a este contrato,para efeito de direito, o valor globa1 de R$ 12.000,00 (doze mH
reais)

6.2. Estão incluídos nos preços todos o4 custos operacionais de sua atividade e os tributos eventualmente
incidentes, as dernais despesas diretas h indiretas, bem como a dqsoneração da folha de pagamento em



cumprimento à Lei Federal n' 12.546/2411 e suas alterações> quaüdo c.onsü1-uir

empresa, não cabendo à Municipalidade ne+hum custo adicional.
direiqop8gppçã
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SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E DAS CON+IÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Após a execução do serviço e posteridr medição, de acordo com às condições descritas no Termo de
Referência, a Contratada apresentará aI Nota Fiscal correspondente, constando serviço prestadop

quantidade, preço unitário, preço total e n'’Ído código do item/lote na Prefeitura de Campinas (igual ao da
Nota de Empenho), ao órgão gestor que ©gura como interessado no preâmbulo do contrato, que terá o
prazo de 02 (dois) dias úteis, para aprová-l4 ou rejeitá-la.

7.2. A Nota Fiscal não aprovada será d4volvida à Contratada para as necessárias correções, com as

informações que motivaram sua rejeição, dontando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir da
data de sua reapresentação.

p- 7.2.1. No caso de controvérsia sobre a ekecução do objeto, quanto a execução, dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa será li+erada no prazo previsto para pagamento.

7.3. A devolução da Nota Fiscal não abrovada em hipótese algujna servirá de pretexto para que a
Contratada suspenda o serviço.

7.4. O Contratante efetuará o pagamento &o prazo estipulado no Termo de Referência, contado da data do
aceite da Nota Fiscal.

7.4.1. Havendo atraso nos pagamento4 não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais por parte da Contratada, esta +erá direito à correção monetária pro-rata die pelo mesmo índice
indicado no subitem 8.1 deste contrato oh pelo índice IPC - FIPE - Geral, o que for menor, entre a data
da exigibilidade do adimplemento das obrigações e a do efetivb pagamento, desde que requerido

administrativamente pela Contratada em 4té 30 (trinta) dias corridos do efetivo pagamento.
'n\.

7.5. O Contratante s9mente ehyará o. p?+amento dos valores devidog, após ?omprovação do recolhimento
dos encargos trabalhistas e previdenciáriOs decorrentes da prestação de serviços deste específico contrato,
nos termos da Cláusula Décima Oitava – Pa Fiscalização dos Encargbs Trabalhistas e Previdenciários.

7.6. O Contratante efetuará a retenção 1 na fonte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN, quando o imposto for devido neqte Município, de acordo cod a Lei Municipal n' 12.392/2005 .

7.7. O Contratante reterá, na fonte, o iàposto sobre a renda incidedte sobre os pagamentos que efetuar à

Contratada, em cumprimento ao art. 2'-4 da Instrução Normativa REB n' 1.234/2012.

7.8. O pagamento da última parcela n{ará condicionado ao Recebimento Final dos Serviços, além do
disposto no subitem 7.5 deste contrato.

OITAVA – DO REAJUSTAMENTd, DA REVISÃO DE PREÇOS E DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA POR ATRASO DE pAGAMENTO

8.1. Os valores contratados serão reaj4tados a cada período de 12 meses, contados a partir da data do



orçamento estimado, ou do último reajust+, aplicável de acordo com a seguinte fórmula:

PR= PO X (1 + (variação acumulada do I+C– FIPE – G,r,11 ,té , IP 6 –FIPE - G„,112))

Onde:

PR = Valores reajustados;

PC) = Valores contratados vigentes;

IPC – FIPE – Geral = Índice de Preços al

de Pesquisas Econômicas;

Consumidor Geral, pubIIcado pela FIPE - Fundação Instituto

IPC – FIPE – Geral1 = Percentual do

último reajuste.

[ês da data base do orçamqnto estimado da contratação, ou do

IPC – FIPE – Geral12 = Percentual do 12' mês contado a partir po mês da data base do orçamento

estimado da contratação, ou do último reajuste.

8.1.1. No caso da impossibilidade em sÉ obter a variação acumulada do IPC - FIPE – Gera1 este será
automaticamente substituído pelo IPCA - Índice Geral, mantendorse o mesmo período de cálculo e

A, vigência do reajuste.

8.1.2. Os cálculos de reajuste serão reajizados com precisão de quatro casas decimais, aplicando-se o
arredondamento para duas casas decima{s apenas sobre o valor finql obtido, para fins de conformidade
com o padrão monetário. Essa metodoloéia garante maior precisão da apuração das variações do índice e

evita distorções acumuladas nos valores contratados.

8.2. Considera-se data-base do orçamentb estimado, para efeito de leajuste, a data da planilha eletrônica
(art. 4'’, §4'’, do Decreto Municipal n'’ 22.031/2022) ou da validação J por profissional de Economia ou de

Ciências Contábeis, de outros critérios oq metodologias para tratamento estatístico dos preços previamente
coletados (art. 4'’, g6'’, do Decreto Muni+ipal n'’ 22.031/2022), dos quais tenha derivado o preço máximo
aceitável para a contratação.

8.2.1. Nesta contratação, data-base: 29/o j/2026.
'A

8.3. A apreciação de eventual pedido de [estabelecimento do equilíbÜo econômico-financeiro do contrato
dependerá de comprovação, pela Contrat#da:

- de fatos imprevisíveis ou previsíveis #e consequências incalculáVeis, que inviabilizern a execução do
contrato tal como pactuado, por meio d# apresentação de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos comprobatórios, tais comb notícias de jornais e qa internet, análises conjunturais e
econÔmicas; ou

- após a data da apresentação da prop4sta, de criação, alteração pu extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de 4isposições legais, com coniprovada repercussão sobre os preços
contratados.

8.3.1. A autorização de revisão dos prejos contratados dependerá de aprovação pelo Contratante, após
análise técnica, contemplando os pagadlentos dos serviços realizados a partir da data do protocolo do
pedido de revisão, ou da data de vigêncih da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência
de disposições legais.

8.3.2. Enquanto as solicitações de revisdo de preços contratados estiverem sendo analisadas, a Contratada
não poderá suspender os serviços e os pqgamentos serão realizados qos preços vigentes.



8.3.3. A Contratante, nos casos de revisão de preços9 irá lavrar Term(1 Aditivo com os p1

emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças d €

correção monetária, em relação aos paga+lentos dos serviços realiza4os a partir da data
pedido de revisão, ou da data de vigênciada criação ou alteração de dributos ou9 ainda) da
de disposições legais.

:898
sem

üedte

superv

8.3.4. Na hipótese de revísão de preços h favor da Municípalídade, esta deverá comprovar, através de
pesquisa de mercado ou qualquer outro barâmetro aplicável, o desdquilíbrio econômico-financeiro dos
valores constantes do contrato.

8.3.5. O pedido de restabelecimento do 4quitíbrio econômico-nnancbiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual p+orrogação nos termos da Cl#usula Segunda - Do Prazo.

8.3.6. A extinção do contrato não config+ará óbice para o reconhecjmento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedidh indenização por meio de térmo indenizatório.

8.3.7. O prazo para resposta ao pedido der estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até

1 (um) mês, contado da data do protocolo do pedido de revisão devidamente instruído.

,A,

8.4. Os reajustes dos valores contratadob poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, exceto

quando coincidirem com a prorrogação cqntratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

8.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cun,lprimento das obrigações contratuais
por parte da Contratada, esta terá direito 4 correção monetária pro-ratá die pelo índice IPC – FIPE – Geral,
entre a data da exigibilidade do adimp+emento das obrigações e 8 do efetivo pagamento, desde que

requerido administrativamente pela ConaFada em até 30 dias corridos do efetivo pagamento.

NONA – DO RECEBIMENTO

9.1. No recebimento e aceitação do obJeto deste contrato serão observadas as condições previstas no
Termo de Referência, e no que couber, as disposições contidas no art. 140 da Lei Federal n' 14.133/202 1.

+'\

9.2. O objeto do contrato será recebido:

9.2.1. provisorialnente, pelo responsá]81 por seu acompanhameóto e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprim+nto das exigências de carátqr técnico;

9.2.2. definitivamente, por servidor ou domissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

9.3, O objeto do eontrato poderá ser rQ4itado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato.

DÉCIMA – DA DOTAÇÃO OR(JAM ;NTÁRIA



10.1. As despesas referentes ao presente cOntrato foram previamente erTlpenhadas

de verba própria do orçamento vigente, bodifícadas no orçamento hrunicipal
transcritos, conforme consta do processo a4ministrativo:

111000 11140 3.3.90.39 13,122.1023.4353loooo 01.100-ooo

e proces@no
r:

sob os .eros aba

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapabse um exercício financeird, o Contratante deve comprovar, a

cada exercício financeiro, a existência de cféditos orçamentários vinculados à contratação e emitir Nota de

Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho bomplementar,

DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO

11.1. A Contratada fica dispensada do ofe[ecimento da garantia de adimplemento do contrato prevista no
art. 96 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

_ DÉCIMA SEGUNDA – DA GARA#TIA MÍNIMA DO
~ MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉ€NICA

OBJETO, DAS CONDIÇÕES DE

12.1. A garantia do objeto e as condiçõeslde manutenção e assistêncià técnica, quando necessárias, estão
dispostas no Termo de Referência.

12.2. O prazo de garantia legal ou contrahal do objeto é desvinculado do prazo de vigência do contrato,
permitindo inclusive aplicação de penalidades em caso de descump;imento de alguma das condições de

garantia, mesmo depois de expirada a vigqncia contratual.

DÉCiMA TERCEiRA – DAS RESPO+SABiLiDADES DÁ CON'rRATÂDA

13.1. A Contratada obriga-se a:

13.1.1. não possuir administrador ou sócIo com poder de direção, cam vínculo de parentesco com agente
político ou Vereador de Campinas, emf cumprimento à vedação do art. 7c’ do Decreto Municipal n'’
17.437/2011 ;

’-x,

13.1.2. arcar com todas as despesas relathvas ao objeto contratado e todos os tributos incidentes, devendo

efetuar os respectivos pagamentos na fo4na e nos prazos previstos eIn lei;

13.1.3. m,nt,r pr,p„t, „,it, p,1, Ad4i„ist„Çã, „o IOG,1 do ,e„iç, pa„ ,ep„s„,tá-1, „, e,ecução d,

13.1.4. cumprir as exigências de reseba de cargos prevista ent lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência,l para reabilitado da PrevidêI„leia Social e para aprendiz;

13.1.5. manter, durante a execução do c4ntrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifIcaÇão exigidas na contratação;



13.1.6. não permitir a participação na ex#cução de contrato, direta ou indiretamente,

jurídica, que figure em qualquer das seguihtes hipóteses:

13.1.6.1. pessoa física ou jurídica que se 4ncontre impossibilitada de I)articipar da licitação ou de contratar

com o Poder Público em decorrência de s#nção que Ihe foi imposta;

13.1.6.2. aquele que mantenha vínculo dI natureza técnica, comercià1, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do Município de Campinas ou corn agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na destão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por an 4idade, até o terceiro grau;

13.1.6.3. pessoa física ou jurídica que, ios 05 (cinco) anos anterioles à data do ato de autorização de
contratação, tenha sido condenada judicjalmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadoreb a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legisfação trabalhista.

13.1.7. cumprir e fazer cumprir as pr4visões legais contidas nas Normas Regulamentadoras

elaboradas pelo Ministério do Trabalho, de acordo com a aplicabilidade de cada norma.

,,-\
NRs

13.1.8. p„,t„ „ i„f,„m,çõ„ , „ „,1,„+,im,„t„ qu, ,,„h,m , „, s,h,it,d,s pelo Contratante;

13.1.9. s,r , únic, responsável pel, cond+t, de seus empregados durante a prestação do objeto contratado;

13.1.10. ,u,np,i, „ d,m,is c,„diçõ„ „+tidas no Termo de Referêndia.

DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONqABILIDADES DO CONTRATANTE

5 14.1. O Contratante obriga-se a:

14.1.1. folneçer à Contratada a Ordem de Início dos Serviços, qu 9 será emitida pelo órgão gestor que

figura como interessado no preâmbulo dd contrato;

14.1.2. p„,t„ à C,„t„t,d, t,d,s ,s „,1+„im,nt,s „„e„ári„ p,ra a execução do serviço;

14.1.3. emitir decisão, no prazo máximb de 01 (um) mês, após concluída a instrução do requerimento,
admitida a prorrogação motivada por igüal período, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato, ressalvbdos os requerimentos manjfestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse par+ a boa execução do ajuste;

14.1.4. efetuar os pagamentos devidos;

14.1.5. observar as vedações à Administ4ação ou a seus agentes, no sentido de:



- indicar pessoas expressamente nominad4s para executar direta ou inqiretamente o objeto

- estabelecer vínculo de subordinação co] funcionário de empresa prqstadora de serviço terceirizado;

- demandar a funcionário de empresa prbstadora de serviço terceirikado a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação;

- intervenção indevida da Administração da gestão interna da Contratqda.

14.1.6. ,u„,p,i, „ d,m,i, condições conübas no Termo de Referênciq.

DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSA:
DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOJ

IILIDADE DAS PARTESRELACIONADA À LEI GERAL
[S (LGPD)

rk\
15.1. As partes deverão obsewar as dispdsições da Lei Federal n' 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), e alteraÇÕes, no tratam 4rIto de dados pessoais e da 4os pessoais sensíveis a que tenham
acesso, para o propósito de execução e 4companhamento deste contrato, não podendo divulgar, revelar,
produzir, utilizar ou deles dar conhecime4to a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de

obrigação legal ou regulatória.

15.2. A Contratada deverá exigir das subbontratadas, quando permitida a subcontratação, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, perman#cendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.3. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.4. O Contratante poderá realizar dijigência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a
3 Contratada atender prontamente eventuai# pedidos de comprovação fprmulados.

15.5. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrqtante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados bessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

15.6. Este contrato está sujeito a alte+ações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial à Autoridade Nacional de Proteção de

Dados – ANPD, por meio de opiniões téqnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDAbES

16.1. Serão aplicadas à Contratada respbnsável pelas infrações adn}inistrativas as seguintes sanções, nos
termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n'’ 14.133/2021 :

16.1.1. advertência, aplicável à ContrataÜa que der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar a imposição de penalidade mai 4 grave;



';'p) l ")816.1.2. muIta de mora de 0,5% (cinco dééimos por cento) do valor da inadimplência, p4r dia de

injustificado no início e/ou conclusão do berviço, até o 4'’ (quarto) d,ia corrido do atraso, após o que
critério da Administração, poderá ser c$nvertida em multa comp&nsatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, cumulada com outr4 sanções;

16.1.3. multa compensatória em valor nãojinferior a 0,5% do valor dd contrato e não superior a 30%, nas
seguintes infrações :

16.1.3.1. dar causa à inexecução parcial dd contrato;

16.1.3.2. dar causa à inexecução parcihl do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou a 4 interesse coletivo;

16.1.3.3. dar causa à inexecução total do cbntrato;/\

16.1.3.4. ensejar o retardamento da exécução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

16.1.3.5. ,p„„nt„ d„l„,çã, ,u d,,um+„t,çã, f,1„ du„„t, , ,,ecÚção do contrato;

16.1.3.6. p„,tica, ,to f„udul,nt, na ex,clçã, do contrato;

16.1.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.3.8. praticar ato lesivo previsto nb art. 5' da Lei Federal if 12.846/2013 Lei Anticorrupção),

especialmente o inciso v, no tocante a coNtratos:n\

a) fraudar contrato;

b) ,ri,r, d, mod, f„„,d„„lent, ,u ir,eWla+, pe„o, jurídi,a p„, ,elebTar contrato administrativo;

c) obter vantagem ou benefício indeviho, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administraçãb pública, sem autorização ern lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos +ontratuais; ou

d) rnanipular ou fraudar o equilíbrio ecOnômico-financeiro dos conlratos celebrados com a administração
pública.

16.1.4. impedimento de licitar e cont4atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Município de Campinas, pelo prazo m#ximo de 03 (três) anos, ngs seguintes infrações, quando não se

justificar a imposição de penalidade maib grave:



16.1.4.1. dar causa à inexecução parcibl do contrato que cause grave dano

funcionamento dos serviços públicos ou a+ interesse coletivo;

16.1.4.2. dar causa à inexecução total do cbntrato;

16.1.4.3. ensejar o retardamcnto da ex4cução ou da entrega do Dbjeto da contratação sem motivo
justificado.

16.1.5. declaração de inidoneidade para 1+citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, peld prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas
hipóteses previstas no subitem anterior, que justinquem a imposiç40 de penalidade mais grave que o

impedimento de licitar e contratar e, aind4, nas seguintes hipóteses:

16.1.5.1. ,p,e,ent,r de,l„,çã, ,„ d,,„,m4nt,çã, f,Isa durante a execwção do contrato;

16.1.5.2. p„ti„, ,t, f„udul,nt, n, execqçã, do contrato;

16.1.5.3. „mp,rt„-„ d, m.d. inidône. hu ,ometer fraude de qualql+er natureza;

16.1.5.4. p„tic,r ,to IGSiVO pre„isto n, a4. 5' da Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), especialmente o
inciso V - no tocante a contratos:

a) fraudar contrato;

b) c'i„, d, modo f„udule„to ou i„,guI,4, p„„aj„„,ídica par, ,elebqa, contr,to administrativo;

r+-'

A c) obte, „antagem ,u benefício inde*i40, de m,d, fra„d„lento, de rnodiãcações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administraçãd pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d) manipular ou fraudar o equilíbrio eco}ômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

16.1.6. Na aplicação das sanções serão c4nsiderados:

16.1.6.1. , „at.,e,, , , g,,id,d, da inü4ção cometida;

16.1.6.2. as peculiaridades do caso concr+to;

16.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.1.6.4. ., da„os qu, d,1, p„,ie„m p,[, , Admini,tr,çã, Pública;



1;eg:Ok
As

into de programa de integriqade, conforme no]16.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoam
dos órgãos de controle.

16.2. Na aplicação das sanções de advertência e de multa, será facult#da a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data +e sua intimação.

16.3. A aplicação das sanções de impedimbnto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatbs e circunstâncias conheci 4os e intimará a Contratada para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apreientar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.4. É admitida a reabilitação da Conjratada perante a própria alltoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

''n~\

16.4.1. reparação integral do dano causadb à Administração Pública;

16.4.2. pagamento da multa;

16.4.3. transcurso do prazo mínimo de oh (um) ano da aplicação dapenalidade, no caso de impedimento
de licitar 6 contratar, ou de 03 (três) f anos da aplicação da peüalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

16.4.4. cumprimento d„ ,,ndiçõ„ d, „#bilit,ção d,n„id„ „, ,t, pu.id,o;

16.4.5. análise jurídica prévia, com po4icionamento conclusivo qllanto ao cumprimento dos requisitos
definidos no subitem 16.4.

in\

16.5. A sanção pelas infrações de aprelentar declaração ou documentação falsa durante a execução do
contrato e praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.g46/2013 exigirá como condição de
reabilitação da Contratada, adicionalr$ente ao subitem 16.4, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsávq1.

16.6. A penalidade de multa poderá ser )licada cumulativamente cdm as demais sanções.

16.6.1. Possível a cumulação das multds moratória e compensatórià quando tiverem elas origem e fatos
geradores diversos.

16.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administrabão à Contratada, além dá perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou, se njo efetuado o pagamento voluntário, será cobrada judicialmente.

16.8. A aplicação das sanções previstas hão exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração.
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>on16.9. O descumprimento parcial ou total, jpor uma das partes, das obgigações que Ihes co]rB
será considerado inadimplemento contra+uaI se tiver ocorrido por rbotivo de caso fortuito ou de fo
maior, devidamente justificados e comprbvados. O caso fortuito, oq de força maior, verifica-se no fato
necessário, cujos efeitos não era possível bvitar, ou impedir, nos termbs do parágrafo único do art. 393 do
Código Civil.

16.10. Da aplícação das sanções de advc4êncía, multa e impedírnentd de lícítar e contratar caberá recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad$ da data da intimação.

16.10.1. O recurso de que trata o subiteb 16.10 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar, enca[ninhará o recurso corn sua +notivação à autoridade superior para
julgamento.

16.11. Da aplicação da sanção de dectaradão de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido
de reconsideração, que deverá ser apresbntado no prazo de 15 (qujnze) dias úteis, contado da data da

’-\ intimação, e decidido no prazo máximo d+ 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E fISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

17.1. O Contratante, por meio do órgão gestor que figura como interessado no preâmbulo do contrato,
efetuará a fiscalização e gestão dos ser+iços a qualquer instante, splicitando à Contratada, sempre que
julgar conveniente, informações do seu 4ndamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e
comunicar ao Contratante quaisquer fatbs ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom
andamento do contrato ou o resultado fin#1 de sua execução.

17.2. No desempenho de suas atividade4, é assegurado aos órgãos hscatizadores o direito de verificar e

exigir a perfeita execução do presente ajqste em todos os seus termose condições.

-~ 17.3. A Contratada s,rá r,sp,n,áv,1 p,1,b d,n,s „us,d„ dir,t,m,nf, à Administr,çã, ,„ , t,r„i„s ,m
razão da execução do contrato, e não 4xcluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Contratante.

17.4. As demais condições do modelo de fiscalização e de gestã Q do contrato constam do Termo de
Referência.

DÉCIMA OITAVA – DA FISCÀLIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS
TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁItIOS

18.1. A Contratada deve manter a reguliidade dos encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos

empregados envolvidos na execução d+ avença, devendo manter atualizadas, durante toda a vigência
contratual, as Certidões de Regularidadepara com o INSS (CND), o FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhis+as – CNDT).

18.2. A constatação de irregularidade p4ciat ou total acerca do cunlprimento desses encargos caracteriza
inadimplemento contratual, dispondo o Contratante da prerrogativa de reter o pagamento dos valores



devidos, até a regularização da situação.

18.3. O inadimplemento do contratado rejativo a débitos trabalhistas e
para a extinção unilateral do contrato e 4phcação das sanções administrativas devidas, considerando a

gravidade das infrações cometidas (art. 137 c/c art. 156 da Nova Lei dd Licitações e Contratos).

previdenciários constitui motivà

18.4. Na hipótese de extinção contratual, cbberá ao Contratante reter opagamento das parcelas contratuais
eventualmente devidas e da garantia cont+atual, podendo, com essa rbtenção, proceder ao abatimento de
eventual multa e ao depósito em juízo. Não serão aceitos instrun[lentos de garantia que contenham

cláusulas excepcionando sua aplicação nesbas situações.

18.5. A devolução da garantia de adimpleÚento contratual somente se+á liberada após a comprovação pela
Contratada, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos erjpregados que atuaram na execução
do objeto do contrato, mediante a exibição das Certidões de Regularidade para com o INSS (CND), o

FGTS (CRF) e a Justiça do Trabalho (Cerdidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

18.6. Caso o pagamento dos encargos [rabalhistas e/ou previdendiários não ocorra até o fim do 2'
(segundo) mês após o encerramento da viÉência contratual, a garantid será utilizada pelo Contratante para

o pagamento das verbas trabalhistas diredamente aos empregados prêjudicados ou mediante depósito em

juízo, sem prejuízo da extinção contratual+

/+-\

18.7. A inadimplência da Contratada eb relação aos encargos trábalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabiliHade pelo seu pagamento.

DÉCIMA NONA – DOS CASOS DE E8TINÇÃO

19.1. Constituem motivos para a extinçãb do contrato as situações referidas no art. 137 da Lei Federal n'
14. 133/2021

19.2. A extinção do contrato deverá se+ formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a arnpla defesa.

/HNl\

19.3. A extinção do contrato poderá sbr determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
consensual, ou por decisão arbitral ou ju+icial, de acordo com o art. 138 da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

19.4. A extinção determinada por at4 unilateral e escrito da Administração, poderá acarretar ao

Contratante, sem prejuízo das sanções c4bíveis, as consequências eIFncadas no all. 139 da Lei Federal nc)

14.133/2021 .

19.5. A extinção determinada por ato dnilaterat da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fL+rdamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO



20.1. Incumbirá ao Contratante divulgad o presente instrumento nb Portal Nacional ÓPa6ontra
Públicas (PNCP), na forma prevista no artl 94 da Lei 14.133/2021, be in como no respectiqo sítio ofidi;
Internet, em atenção ao art. 8a, g2'>, da L4i Federal no 12.527/2011, d/c art. 7c), §3a, incisb
Federal n'’ 7.724/2012.

11
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20.2. O Contratante deve manter disponib[hzados no Portal Nacional Pe Contratações Públicas (PNCP) os
documentos elaborados na fase preparatórja da contratação que deu odígem a este contrato, que porventura
não tenham integrado o Termo de Referênkia e seus anexos.

VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCO$TRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA

21.1. É vedada a subcontratação, cessão o+ transferênci, do objeto do present, contrato.

VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO dOMPETENTE

22.1. As partes elegem o foro da Comarba de Campinas/SP, com rqnúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as quesfões oriundas deste contrato,

/-\

E por estarem justas e contratadas, firma as partes o presente instrumento.

C„,f,,d,„,d, ,„,ybrY„„ minuta 177b2958 „,digi,1, p,1, „„,id,d, PMC:-SECULT-DA-CDS-II
Coordenadoria Departamerúat de SuprüÜentos ll.

gi§?;{ d
Documento assinado elekonicabente por ALEXANDRA CAPRiOLI DOS SJLNTOS FONTOLAN ,

Secretário(a) Municipal, ear 12/02/2026, às 16:53, conforrrreart. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril
de 2015

in-\

g§il 1 : 1;

Documento assinado cletroncltc por VICTOR HUGO sI)ARES DA COSTA , Usuário Externo,
em 13/02/2026, às 10:28, conf+me art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do docun3ento bode ser conferida no site Laps ]#sei.campinas.sp.gov.br/verifica

informando o código vedãcadqr 17759717 e o código CRC 9$586692.

PM(_.2026.00000755-42 177597 1 7v3
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PnATICIDÁDÉ €M COTAÇÔCS PÚBLiCÂS
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{}'tia ,3€ %WaCONHEÇA O FONTE DE P$EÇOS

Seu processo !icitatódo na fase }n{erna fi&ou ainda mais fáci! e rápido. O Sisterna Fonte de Preços é
uma ferramenta essencial para a gest$ de compras púbttcas bo Brasil, Sua prirlcipa} função é

pesquisar os preços praticados em lick#ções, auxiliando órgãos e instituiÇÕes p(Ib[Êca s a realizar
processos iicitatórios de forma mais bficierlte e autornat}zadç), além de possibIlitar diversas

consultas estratégicas e elaboração d4s documentos e$senciêis da fase interna do processo
licitatório, entregando a integração comÓieta de todas as fases do processo. Alinhado às diretrizes
da nova lei de licitações ng 14,133/21, das Instruções Normativa$ e Decretos vigentes , o sistema

/xarartte agilidade e transparência nas #orrlpras, facilitando a conformidade legal e otirnizando a
utilização dos recursos públicos. Contd$uirüo as$irr!, para uma deslão pública mais responsável e
eficiente

FiOüboraçáo cio !::>FD
„.-4

laboração da Mapa
1e gerenciamento e

Matriz de risco
iborai,ão do E,TP

T
Ei de relatório

completo. fPe$quisa de praços aabo©ção tIo TR
;

VANTAGENS DE }TILIZAR O FONTE DE PREÇOS:

MelhoJ sistç ma de
cat aÇQes pubficas Cota8#à{::!áêdas Preços de domínio amp+o

Ao e seolher a FoMe de Preços
você terá a garantia e

segurança de contar corri 6
melhor sistema de cotações

públicas e com a base de dados
mai$ corrtpieta do írtercaclo

atualizada cíiar@rr}erlte com os

prirtcipai$ si 8termas de eornpra$
do Brasil

Urna pesquisa de preços
tradicional leva. ©rrl rnéclia, um
rrlê$ para ser firia$izada. CorrI o

Fonte de Preços. essa atividade
p<)dará ser concluída em alguns
rninÚta$, seír! a r}ecessidacIe .de

ç©ntato com fornecedores e
com a decisão do preces$a em

suas rnãos

notaM mrrt fornecedores e carr;
cieei são do proçe$$a em suas

mãos

a
a
W
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PRATt DADE EM COTACÕES PÜBLld:AS

> POR QUE CONThATAR
O FONTE DE PRÊÇOS?

.„ Nossas fontes entregarn mais

homologados/adjudicados;
4 Fontes de entes públicos diverdificadas corn no mínimo à.987 fontes;
? Preços de sites de dominó amd lo com mais de 2.054 fontes;
,.* Cotação direta' com fornecedorés com disparo automáücp de e-mail ;
, Preços de Notas Fiscais de bdbs o terrKódo nacional;
y Sistema atualizado diariameNef;

* Sistema atende l00% a$ 1N’$ 13/2020, 65/2021, pos$ibilqtando a etapa de cotação através:
• inc. 1 - Compras GovernaherRai si
• Inc. Ii - Aquisições e contfatações de outros entes búblicos;
• trIO. 111 - Sites de domír}ioamplo;

Inc. IV - Cotação com forbecedore s;

Inc. V - Preços de NF-e.
. Cotações Expressas, em Lote, IPersonalizada e por E-máil;
3 Disparo automático de e-mail dara fornecedores;
, Relatórios em PDF, Excel, HT@l, CSV, Subanexo X, curva ABC e Mapa

420 milhões de preços Pe materiais e serviços

comparativo de preços;

', Permite movirnerltação na ord4m dos itens;
_-, Determinação do cálculo por Üédia aritmética, Mediana, Menor Preço, Média Ponderada

e Média Saneada;
!' Somos a 1 ; Govtedh de cotaçdes a entregar uma solução totalmente acessível ern libras !
p Busca por filtros de: Descriçãodo iterrt/ CATMAVCATS6R (Governo Federal) /Prazo de

até 3 anos/ Materiais e Serv©ds/ N’ do Pregão/ NQ do Órgão (u ASG)/ Nome do Órgão/
CNPJ/ Quantidade/ Unidade dê Medida/ UF / Região/ Mbdatidade de licitação/ Marca/
Licitações-e ID/ Cód. de Peça/fSRP/ Competitividade ME/EPP/ Itens sustentáveis/
Grupos/ Preços/ Data de Adjudicação/Homologação,Esfpra, Âmbito, Região/UF,
Município, Porte de Forrteceddr, Código BR;

/: +4 Yu!$ 3 &1 \ll€8
tN jr32 412 8 s& la
1),9H 08 N©kA»
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(82) 4889.5898 M (61> 99277.1633

contato@fantedepreco s.com.br

9 Av. Fêmaíld@$ Lim. (18 eer4er@rb
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AL, 57050000 GNR,P=
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DÂDE rM COTACÔES p

' Ordenação por data/ Produto/ Qd&rüidade/ Vaior:
, Ordenação crescente ou decres4erlte das informações;
' Perrnite emissão do Subanexo X

; Permite emissão do Mapa cornfÚratÊvo ;
# Perrnite a aplicação de mais sub$itro$ após a pesquisa realizada;
.' Único com o serviço de Cotaçãd Personalizada, uma podprosa ferramenta

para otimizar a pesquisa de preçbs em itens específicos qlle não estão
disponíveis em bases de preços búblicas;

'; Único com serviço de Termo de Referência Personalizado;
Consulta de Competitividade Mq/EPP de acordo com a Lei eomplementar
FNQ 123/2006, podendo ser ger4do Reiahdo contendo asME/EPP's por
Estado, por período ou por Sf3P

' Consulta do Mapa de Forneced4res por cadastro ou regiãp, podendo ser
gerado um relatório desse mapa por Vencedores ou MicrQ Empresas e
envio de e-mait automatizado pdra soiÊcitação de cotação;

' Cor! sulta da idoneidade dos Forhecedores, corn retação de empresas
inidôneas e suspensas: {TCU, QNJ e Portais da Transparência CEtS e
CNEP);

' Download de Atas, Editais, Aneqos dos Pregões, resukadb por fornecedor,
Termo de Homologação e Term4 de Adjudicação;
Elaboração de relatório gereneidl consolidado, com QR Code autenticando as
informações ;

Único que permite apticar 28 op 6ões de fórmulas de cálculo;
Acesso ao Mapa de fornecedor4s para Cotação Direta;

' Emissão de Certidões Federais, Estaduais e Municipais (capitais) Elaboração
do Termo de Referência para Màleriais e Serviços de acordo com a AGU
(diversos modelos editáveis) ;

Etaboração do Termo de Referência para Materiais e
serviços de acordo com a AGU kdiversos rrlodetos editáveis};

/ Possibiiita a importação de dive[sos itens sem !irnÊ{ação;

*8 Verificação automática de irregUlaridades dos preços sdeciorlacios;
# Verificação automática do não ãtendirnenb as iN’s 73/2080 e 65/2021 ;
3 Módulo EAD para capacitação 4 aprendizagern;

o Suporte ern minutos e ILiMITA$O;
9 Poderosa ferrarnenta de inteligência de Mercado;

/-n\

/H-\
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PnATIC4DÂDE rM COTAÇÕES PÚBLIC

* Permite a importante realização Üe Análise de Fornecedor;

Requisito mínimo para acesso a+ Fonte de Preços: navegpdores Google Chrome,

Mozilla rir 71ox' Opera' ?afad s Eyge e tnlerrie{ Explorer, o Internet Explorer deve ser
na versão iE 9 ou superior;

/ Filtro para busca exata;
.' Exibição de coeücierlte utilizado Ino relatório com média Saneada;

Modelos de justificativas para 3'l preço;
; Mapa de média de preços;
' Consulta do histórico de preços fmurlicipais;

/ Possibilidade de exclusão do prêço no cálculo da média;
Ordenação dos itens por ordem jalfabética;

* Cálculo do índice de atuaiizaçãd morietár ia;

, Filtro por ânIUto, Filtro por Região, por UF ou por

MunÉcípio; Filtro por código BR; 1
' Apresentação de divergência €3ds preços em percerlluá ;

' Relatório ger?ncia} com ordem Pos prep$ ( inserÇão, cre?Gente ou
decrescente) ;

' Relatório permite a opção de f$rsonaikação para inclusão do logotipo da instituição
e dados dos servidores:

* Terrno de referência com modejos totalmente personaiizàve};
7 Poderosa ferramenta de relaló$o gererlcial compieta;
' Filtro por preço registradas em ATA;

# Filtro exclusivamente para forn#cedores ME/EPP; Filtro j>or
itens sustentáveis; 1

' Poderosa ferramenta de ATA db registro de preços para 1'orisultar, encontrar e
realizar intenção de registro del preços ;

; Disparo de E-mail para os resUltados através do Mapa de fornecedores;
, Disparo de E-mail para todos 4$ fornecedores cadastrados pelo servidor;

'’ Elaboração de Documento de forrnalização de Demanda <DFD);

„; Elaboração de Estudo Técnicd Preliminar (ETP} ;
* Elaboração de Mapa de Risco

F Ferramenta de análise de forrlbcedor;
7 Relatório de terceirização de dão de obra;

g Possibilita a elaboração do obJeto (descrição do objeto)1
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8PRATICIDADE EM carA{

PLANO CONT
Licença Anual de Uso Cl

@ }0:1118
À LIGHT

fmpteta do Software

-d Acesso l00% on-line, se+ necessidade de in$ 141ação e configuração;

5 Liberação de 2 Licença(s} de uso do software;

i 1 Ano de acesso itimitad

-@ Suporte on-line ilimitado 4Chat, E-mail, WhatsAqp, Telefone);
Treinamento ilimitado.

Informações compie@ntares:

Usuário{$}

6

Valor Unitário

R$ 12.000,00

Investimento

R$ 24.000,00

E uesconto:

b.ÉI l1_:1::, 1.3

1-,'

Quantidade

2

R$ 4.000.00

R$ 20.000,O4
Vinte mil reais

4Usuário: PedI individual para acesso ao sjstema não simuRâneo
#Licença de uso: Liberação de uso ao sistedta de forrna sÊrnunânea

*Resguardado direita do reajuste na prarrobaçáo da contratação
/'--'\

íiNPJ t6,338.98$
FRaN AiiNA $EST AO
€UPR€SÀR IÃ{ LIC)A

8391

FORMA DE PAGAI LENTO: Av. F®'nÂn©©t L.„!7,#. Df
Sala 6CI ' CW11&B&no isnc 8

Fag 9 „ (:'EP 8 FG14+ci;1-L M+';4'{ 'Jb»Pagamento em parcela únicá em até 15 (quinze) dias.

VALIDADE DA PRObOSTA:
30 (trinta) dias.

e

DADOS BANd :IdS:
BANCO DO BRASIL

AG: 1523-7

CfC 1 5180g-3

Favorecido: PROMAX}MA

GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ChaÇe P IX: 16.538.999X>CXi1-38

Fav4recido: PROMAXIMA GESTAO

EMdRESARÉAL LTDA
P /L)Àf)E}1#1l;#1à

i>'p::/ 1% liÉqHbO4

Av. F©rf?arldes Urna. 08
Sd.t.as 6{}1. 602 e 6{}3. Far9t

Maceió . AL, 5705CXJOÓ CNPJ
1 6.538.g>9/0001 -38

a
a
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contato@fontedeprecos.com .br
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FONTE DE
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’lüÀDE FM COTACÕ€S PÜBt\lCAS+

> FUNDAMENTOS LEG A 8S

• iN Ng 73/2820 do MpeG - Ale4de ao AR. 5' inc, 11 e iii;

. iN Ng 73/2026 da MPOG - o óbiCQ $aftwar8 que a ter!(!eae AR 5' inc.
• IV - Pesquisa direta corrt forrle4edores, giecliante $oikk4çào forma! de cotação, desde que

os orçamentos considerados e stb am compreendidos no ÊrüervaÊo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divuigabão do in$trurr}erlto conv4catório.". ;

• Acórdão Ng 1445/2015 - TCU + Plenário / Atende na ptdrIRUde as orientações do Tribunal
de Contas da União;

> DISPENSA DE LléITAÇÃO:
* AR. 24, inc. 1: da Lei Ng 8.666]93 hipótese de }icitação dispensável com base no valor

inferior a 10% dos }imite$ rnar}KeÜos na aiir$ea *a", do ÊrtcJ ii, do ar!* 23 da Lei de Licitações;

, Art. 25, inc. 1 da Lei Ng 8.666/$3 inexigibi:idade de iicitaàão genérica, fundada rias

especificações diferenciadas. do objeto @ sado; instrução Normativa Ng 73 de 20 de abrii de

2020, os preços constantes no danco de Preços a@nded a todos os Inc. da referida IN. IV;

+ Art. 75, inc. 11 da Lei Ng 14.13+/21 perrnite a contrataç40 direta quando o objeto é de baixo

valor e não se justifica a realizaçbo do certame;

• Art. 29, inc. 11 da Lei Ng 13,30b/2019 (Lei das E${atai$1 - para outros serviços e compras

de vaior até R$ 50.000,00 (cinquenta rrlit reais);

f'-n'\ > !NEXIGIBtLIDADã a

a

• Art. 25, inc. I da Lei Ng 8.666/b3 irlexigÊt>itidade de Êicit4ção genérica, fundada nas

e$peeificaçõe$ diferenciadas do objeto visado;

, Art, 74, inc, 1 da Lei Ng 14.434/21 pernIite a contrataÇã$ por exclusividade autorizada da

hipótese de inexigÊbilidade lidtat$ha;

• Art. 30, ine, 1 da Lei Ng 13.38b/2019 {L8i das Esta%i 4) - aquisição de nrateriais,

equ}parneNo$ ou gêneros que 4ó possam ser hrned&s por produtor, ernpresa ou

representante coniereiai exc3iu si+o.

e instrução Not InatiVa N' 73 d+ 20 de abril de 2020, o# prep$ can${antes no Banco de

Preços alertdem a todos os }nc.#a referida iN. tV;

, Acordão Ng 3445/15 TCU/Pie$ário;
à& ::{, L.f, Li' IÁ

$yT;J%}}};;&: :-;+ f3

{}fW 1ii :1+ NWW8

13 ( 82} 4089.5898 a Hl}$92n.3633

O coNdo@bNedepRCG$.com-br

&g wwwiantedeWeca$,agm.br
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PRA'\riciDADÉ €M COTÂCÔES PÚB''ticAS

#

> so o FORrE DE PREÇos mrREGA
AGILIDADE SEGUFANÇA E USABiLIDADE!

1 - Dashboard

Tenha uma visão gerencial

automatizada de suas cotações,

através deste poderoso dashbo4rd .

2 - Cotações Expressas/Cotaç des

em Lote /Cotação Personalizada

Realize suas cotações corn a a 4pia ba$e de preços p(iblicos entregues diaóamer!{e.

Possibitita a utilização do critério de pesquisa em corRratqções similares de outros entes

púbiicos de acordo com o Art 5'inc. 11

Possibilita a utilização do critério de pesquisas em mídia especializada, de tabela de

referência forrnalmente aprovad4 pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio adpIo de acordo com o Art 5' Inc- III

Possibilita a utilização do critérib de pe$quisa
direta com fornecedor de acordol com o Art 5'
Inc. IV

Possibitita a utilização do critériode pesquisa

na base nacional de notas fi$caid eletrônicas
de acordo corn o Art 5' Inc. V

Atendendo, dessa forma, à dete+nirlação do
Tribunal de Contas da União no Acórdão Ng

1445/201 5, no senüdo da uãtizaçbo de fontes diversificadas para uma maior segurança

aos valores a serem adjudicado s e de aplicação prioritáriq dos critérios previstos.

n<4 '.;

1áêg
r42 ;)

+ + Bb Á
-Gel 54 vf

RI (82) 4009.5098 M ®1)®2n.3633

III] coMato@fonndepreco$.com.br

M wwwJoNedeWeco$.com'br

9 Av. Ferhart<@$
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m
uisa de b

und Ç»L, R.

::83113
o Direta com
or Art. 5’ Inc. iV

MMMMI
Art* 59 Inc. V

.3 - Relatórios gerenciais

Tenha em poucos segundds acesso a reÊaióHo$ gerbncÊais personalizados com
todas as exigências para a obrigatória inciusão no prdcesso de contratação (Art. 38

da Lei Ng 8.666/93) com a possibilidade de errlis$ão em PDF, Excel e Html

atendendo os princípios db Economicidade (Art 37, caput da CF/88), com as

recomÉndações de órgãos de controle.

©PREÇQS

H+43+ AfIIM+t+(4 40It pte++1 +IH#1++
hPta. 1 +vJ 41@ ,.w 64++ d++++ # eM##@

++ b 9 rH ++ aRs;ü erH Jh'Jt c\ n a- 1+ 1111 aBr An+6 1’ n &Ir+NO +el»rto+ ON+tvlw-+ #b?#»ç+6

,1+ri#rPn« tt# 1 Ww&, Jk.bp##o & n+R ptFnbp Rl

;ÀLI,úà\ Jd41
CPF bH +12 8 S& 13

Wt'1:{ C» ?+'#X”'
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PnAt\lCIDADE IM COTACÕÊS PÚBr.ICÁS

8.4 - Mapa de fornecedores

Encontre os principais fornec4dores aptos a

atender a administração púbii4a para seu

material ou serviço através debta fantástica
funcionalidade, com a possibiIIdade de

emissão de relatório consotidddo por UF,

SRP, Fornecedores vencedords e muito niais.

Poderá realizar disparos de e-haiis
automáticos e facilitando seu àce sso aos

fornecedores e recebimento$ $e orçamentos.

Competitividade ME/EPP

Através desta funcionalidade, h administração

pública realizará licitações exclusivas para

Miçroempresas e Empresas db Pequeno

PoKe (Art, 48, I da LC 123/06}, com rnuito
mais facilidade, cabendo ape4a$ escusar-se

a esse dever mediante a dealdnstração de

falta de competitividade local 4u regional €Art.

49, II da LC 123/06). De modd seguro, esta

funcionalidade permite a obte4çâo dessa

informação e a devida compro+ação
documental nos autos do procésso,

respaidando o gestor púbiico duarItO à fiel
observância da LC 123/06.

}, 1 kb w.b .14 a
7;{k; », ya,res ,x, ccb:a

CFC (132 4t?8$&13
tbq::{ ']e Nqw}+

I (82) 4009.5090 @ (61}992n.1633

A contato@nded 8precos'com'br

g!!! www.fontedepreco$.com.br

9 Av. Feírlartde$ Utyla. CB

€:Xf ice - $das 6C}1 , 6€:12 rad

16.538_9

QS 01 Rua 212 lote$ 19,’23 - Edificio
ÇaTF©CÊ Tc)wars 8ata 515 - Ta9uaün9a,
Brasilh ' DF
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PRAi\-'lCI DADE EM COTA(ÕES PO;Mt 1 CAS

Certidões

Emita em poucos minutos as ce4idões

negativas para licitação serve cobo uma

prova de boas relações entre !id+ante e

Administração Pública, já que é dm

documento que atesta que não há débitos

da empresa junto aos órgãos

governamentais, nesta funcional

disponível a consulta no Âmbito

Estadual e Municipal.

dade fica
:ederat

Consulta Inidoneidade

Através desta funciorlatidade, poàerá

realizar ern poucos segundos uda consulta
consolidada de pessoa jurídica, 4ntendo a

importância da fiscalização contábil ,

financeira, orçamentária, operacibnal e

patrirnonial da União e das erltid4des da

administração direta e indireta, qbarlto à

legalidade, legitimidade, economjcidade,
aplicação das subvenções e rendrlcia de

receitas proferida pelo TCU (art, 46 da Lei

Ng 8.443) e portais da transparêdcia.

/'n\

Alguns Filtros de Pesquisa :
Filtro por Regiões

Filtro por ME/EPP

Filtro por Itens Sustentáveis

Filtro por Catmat/Cat ser

Filtros por SF3P

E muito mais..

UI (82) ww.50% M (61) 99277. 1633

mil conWo@hmedepncos.com.&

Rã www.hrüedeWco$.com.br

9 Av. FaT\andes Urna, 08 0
602 e 6031. Faro+Office - Saias 601

Ch+:N':

EMPRESA DO GRUPO
a
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'IDÁl:>€ EM COTACÔÉS PÚBLICAS

Anexos de Atas, Editais, Resu+tados
dos Fornecedores, Termo de

Homologação, Termo de Adjudicação

Tenha acesso de forma rápida abs
anexos comprobatórios das telab auxilia

na confirmação da autenücidadd da

informação mediante a junta cIa 4os

autos do processo do comprovabte

documental de sua realização (AH. 38
da Lei Ng 8.666).

Termo de Referência

Confeccione Termos de referêncha para

material ou serviços de forma ádil e

segura, através desta funcionalidade
que contempla as principais

informações para construção do editat.

Assim, para o correto processadento
das licitações é fundamental qu

tenhamos o termo de referência bem

produzido. No ForRe de Preços térá
acesso a diversos modelos de adordo

com o padrão AGU.

[! $., h.* ;kd
v4/ ha %a:YS ai Cc$1a

CP 1:l32 412 8%13
i>p+:cl 46 NWnos

@ (82) 4009.5090 @ A }992n.1633

HI coNato@fontedeprwos.com.br

M www.foMedepreco s.com.br
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PnAilCIDADE EM COTAÇÕES PÚBtlCAS

FÀl

Comprasnet
SIGA/ES

Peças automotivas
BEC

RADAR/MT

Tabelas SINAP!

Licitanet

CEASA

CMED

Licitações - e
BPS

Tome Conta/PE

S2GPR/CE

Sabesp

TCE/MT

PE -Integrado

Banrisul

Nota Fiscal Eletrônica

Portal de Compras MA

Portal de Compras GO

Portal de Compras MT

Portal de Compras PE

Portal de Compras RS

jjIIIII (@ ®Q950 w X91 (a)9©n.1633

a contate@fant6depwca$.çom.tx

63 www,hNedeWcos.com.br

DE ALTA RELEVÂNCIA
Portm: npras CE

Portal de Compras MG

PortaÊ de Compras RJ

Portal de Compras RN

Portal de Compras DF

Êe Compras PBPortai

Portal de Compras TO

Pejuç4ra/RS

Glorinba/RS
E$tiva Gerbii/SP

Aj uric4ba/RS

Triunf4/RS

Rosartb/sp

Jagua{ão/RS

Guapdré/RS

Sorocába/ SP

Ijuí/R:

Ron(3à Alta/RS

Nhandjeara/SP

Vitória das Missões/RS

Pedra4 Altas/RS

Platiná/SP

Barra Óos Ribeiro 8/RS

Macaü - AL. 57€>f.:}0000 CNPJ
16.538,909/0001 *:38

QS {}1 Rua 212 lote$ 19/23 - k€iüicia9 Co:íweçi Towers s,ita 515
Bras#88 , fIF

./,À}. há
(fH 03: ll:&%13

},eT=1 :4 1:li4)XXI

i À

São Bernardo do Campo/SP

Júlio de Castilhos/RS

Céu Azul/PR - Estância de Pres.

triunfo/RS

Rosana/SP

Jàguarão/RS

Guaporé/RS

Sorocaba/SP

ijbí/RS

Ronda Alta/RS

Nhandeara/SP

Vitória das Missões/RS

Pedras Altas/RS

êíatina/SP

Barra dos Ribeiros/RS

Ciapela de Santana/R S

São Bernardo do Carnpo/SP

JÚlio de Castilhos/RS
déu Azul/PR - Estância de Pres.

qpitá ão/SP

Nova Roma do Sui/RS

Rio Negro/PR

;EMPReSA DO GRUPO
+dP

pro/4paxlrrta
!É[ s 1 ESI



i:iDADE rM COTAÇÕES PÜ8LiCAS

D;,E /BASES 1 lg&F A IM dE IE&Vg A htMI A

C ruzá lia/SP

Lagoa dos Três Cantos/RS

Clevelând ia/PR

Mirassol/SP

Nova Ramada/RS

Guarapuava/PR

Paraíba do Sul/RJ

Uruguaiana/RS

Guaraniaçu/PR

MiracerrIa/RJ

Sentinela do Sul/R$

Xambrê/PR

Campo Erê/SC

Eugênio de Castro/RS

Saito do Lontra/PR

Cunha Porã/SC

Campina das Missões/RS

Formosa do Oeste/PR

Saudades/SC

Severiano de Almeirda/RS

Pato Branco/PR

Modelo/SC

Getúlio Vargas/RS

Pn\

Av . fwE\ande$ iií\la: 08
€:>ffice - $866 601 . 6M

ChiPi:Mac@6 . AL.
16.538.909í=c>aoi -38

13 (82) 48@3886 19] {a)®277.}6w

A eontat6@f©ni6d&pecas.caRI,bT

gi ii wwwiamedepnco$.com.br
QS 01. Rua aT2 lotes 19/23 - Edificio9 Carltreat hw8rs sal.a 515
Bras#h - OF

r\
ÀS Ll 1 B: 1 tá

Pato 8raga40/PR

Caibi/SC

Palmares do Sul/RS

Chopinzinhq/PR

São José/sd,

Mostardas/RS

Rolândia/PR

Arcos/MG

Nova Petrópolis/RS

BocaÊúva do Sul/PR

itabira/MG

Cristal/RS

Santa Izabel do Oeste/PR

Caeté/MG

Alto Feliz/Ré

Sulina/PR

Montes Claros/MG

Arroio Grande/RS

Catanduva/SP

Costa Rica/MS

Canguçu/Rq

Paulínia/SP

Compras Aracaju/SE

vÁ, JJ&
(p; {/3: 412 83& 13

Bert:# 38 NH}hn

EMPRESA DO GRUPO-:

pãxima
áGilt 51



'IDADE rM COTÀÇÔES PÚBLICAS

A

BASES DE ALTA RELEVANCIAnZ biEI b 11/ ARI gf xd Fg

Pedra Bela/SP

Amaral Ferrador/RS

EstreIa do Norte/SP

São Lourenço do Sui/RS

Co$mópoiis/SP

Portal Banrisul

Itair>(1 BÊnacionat

CIOP

Portal CorrIpras Públicas

Portal de Compras e-llc SC

Centro Tecnologia Indústria Química + Têxtil
Portal BB MNET

Portal Diadema

Federação das Indústrias SC

Banpará

SESC RS

Federação das Indústrias RS

Bolsa Brasiieira de Mercadorias

SEST/SENAT

Federação das indústrias MS

1

SEST/SENAT

Federaçãodas Indústrias MS

Câmara MUnicipal de Marlgueirirtha/PR

Câmara M$nicipal Cunha Porã SC

Federação das Indústrias BA

Sicro

Sesc/Serlab RS

Sest/Ser}at

TCE/RS

Compras MG

Compras RS

Compras PB

Cornpras R)

Compras DF

Compras MS

Compras Pb
Nota Pararlá

BNC

BLL

4:49fiJI;J,
i>,* 1;' :'J »tW''

Ii!1II ( 82) 4009.5090 M (61) 99277.1633

a contato@tontedepreco s'com-br

8$2 www.fomedeWeo s.com.br
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O QUE É O BANCO DE PREÇOq?

O Banco de Preços é urna ferrarr$erRa c@ada pcb Grupo Negãdo$ Pübiica$ há rmais de 12 anos, e rn

deGorrência das dificuldades do setor pübiiç4 err! obter r8 su!{ado$ $61ic$4$ 6 confiáveis em suas pesquisas de
preço$, não apenas para proporçioriar c©4 katações ra8ês eçor?ôrrlicaà, mas {arrlbérn para gerar respaldo
jurídica aos a9©rlies envaividos no proc©$$o terlda en! vÊsta o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE

PREÇOS PODE SER UTILIZADQ?

Pesquisa de preços.

''Kpecificação de objetos.

Eta 1:>oração da Terwlo de Referêrlda.

AnáiÊ se e julgarnento de propostas.

Jusüãca8va de Ucilações exciu$iva 3 ME/EPP,

Negociação de preços.

Comprovação de vant8}osi€iade para Í>rogogãçi

Revisões de preços,

Gestão e fi$caiização de contratos -- Marlutençãl

–Verificação de inidoneidade de fornecedores .

Justificativa de preços.

o de contrato$.

de aconornici<iade.

E PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
O PAÍS?E CONTROLE EM T

POR QUE O BANG
D

00
000

Por que o seu uso representa k realidade dos preços e por atender aos princípios
constitucionais da eeonarnicidade ê da moralidade, bem co[no a legislação Lei 14.133/21,
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, ENormativo$ do Sisterria s, Estatais entre outros Decretos e
Acórdão$ do TCU .

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com nlais de 326
milhões de preços para consulta e$ rrlais de 2.754 tank 8, p$$$ibélitarldo a$$irr! a formlação de
uma CESTA DE PREÇO$, yB:üad4ncio brites diversificadas de pesquisa, para urna maior
segurança aos valores a $ererr1 adj$dicado$, corgorrne A€õrdã+ n” 1875/21-Plenário - Tribunal
Da Contas Da União

São Ja$é cia$ grthaigPR&}ã#Mü©{#70

N96õcr os
PIT}RL {COS

#:

:0

05-.0

lt3tcq3:$2FiancQdenr ecos, caq 4} 3778,18.3 a n.br
2$ 1:=} 41 3778...183Ü



BANCO
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POSTA
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PRO
VERS,V

+ FUNCIONÂLiDÂOE$

:8

ATP4LIZA(fÃO DIARIA

.Bggq.!1$..Ç)qçlos
B-Preços do Compras Govemamentais

Preços de outros entes ®biicos

Ereço$ de sites de dominio amplo

Ç9taçÕ? !.ireta com fon»cedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 1 4.133/202 1

Tabela SinapÊ / CEASA/ CON/\B 1 CMED

TabeÊa SIC:RO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS}

Tabela SETC)P (Sec. de Estado de Trarlsp. e Obras <ia MG:

:ta SE iNFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana}

Banco de Preços da Séclde

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de iicitaçôe$ vencidas por fornecedor

&Histórico de preços dos <ikirno$ 10 ânos

0Apticação automática de índice de atua+ização de preços

Ootacão corn vários itens - iate

Cálculo automático do valqr unitário x quantjdade.

Seleção de preço:

Histórico de vendas do fornecedor

CeIL$31ta_âRP e !RP - R

AteNas que a pesquisa não e$iá seguindo a iNT 14/202€3 e

Acesso a criação de cotação, criação de tlern e con su$b de
cotaÇões. itens e precos se$êcionac:+os via AFL

E

0

Estudo Técnico Preliminal

@ R. mbei a RÚenbrô, na 2356 - Edf. Loewe%. Sab 117 (:EP: 83.MB-818 - São José das P+í}h8igPR

38 carlaCi 41 3778-1&

:{:

N€aõcxos
aBL leo$# L 41 3778-1838

Seieçãh / Fiitros

P e s q u i s 9 t 9r t1 1 4 1 /d e t a l 9 a 11r1[1t e p to 30 bj e VI

Efi#o p qr3:}fôTicÂTg„Ht
Filtf o Seti)daí

Füao par cidadb

Filtro por Reg}ãb

Etro PH Mam4

Fi$tro ri' Pregãd ; itens sustentáveis /

ATas de mg@r$ de R[.9ço$

Filtro Fornecedbre$ por PORTE

Fiitro emE>re sad ME/EPP

! ! ! t r o :1y ? l? ? ? d 4 p o : 1 p1 a t a v ra c have e preço

Filtro por unidaÜes de forrtecirnento

Pesquisa por U/\SG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por qu8rú Idade de fornecedores

FÊiko por $ÉçÊlaçHe$ honlobgadas

PiRro avanç8d4 peio nome do órgão

Apresentação 4e textos em caixa aKa

Retatódios

RelatÓfb$ comdados comerciais do fornecedor

Relatórios corriUF de origem da pesquisa

FlelatórÊos IdOS e API de integração

Retatórios de ;j;pa–Úrnparativo

Reiâtórios corrigráficos estatisticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

ReIalóíios coma logotipo da instituição

Relatóríos cool a data de início e término da pesquisa

Hab fio? c==,yjk_dÊreb para a aia da }{cfl8ção

Relatórios com assinatura digitaÉ e QR code

Relatórios cutJâ ABC

Relatórios corn a justificativa do método matemático

aplicado - Em 4tendimer\to a in 73,'2020 e 65/2021

$gngc#8_ção
TreInamento ilíhitado do produto com certificado
Supa@ inledlão á düv iciai

hiT R$ para.ÊSihÊqgkê,p pg}?qiRy\gp 91qtttitãs
Mãelu}o de Med}bíia - Treinanlento s / Videos /

Manuais para 4âpacitaçáí) continua

o©>bancodeoíe€os.mIn.ba

0
3::
0
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0
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0
0
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h3

PLUS

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares Segurahça
Pennite Conggqíar awnas acesso aos lp’$ autorizadosSisterna de elaboração da especificação do objeto

- INTERATIVO 0 0
Sistema de elaboração do termo de referência
-INTERATIVO (Modelo próprio da in$!iiuÊção)

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ#?

ÇXBanco de Preços é uma ferramenta cujo 1 coNurüo de características contribui para melhorar a eficiência, a
#ácia e a efetividade dos processos de 4ontratação pública, atreiarldo-se claramente aos objetivos da boa

governança.

Tais caracteíís{icas podem ser compr©enbida s corno especiücaçõeq necessárias ao objeto que será
contratado peio órgão ou entidade, pois quê não se íelâcionam a de tá Ihes irrelevantes, rnas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada btuação administrativa e ual processo de contratação isento de
falha$

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezps Niebuhr sobre a contratação de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de padid# a descri ção do objeto que atdnde ao interesse público:

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,
durante a descrição do objeto, o agente ad[ninistrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes pad o interesse público. Em $çntido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pretendida com o cdntrato, a função a ser cumbdda pelo objeto a ser contratado. {...)
Sob essa perspectiva, todas as especacbções que se fizerem necessárias serão líeitas, mesmo que

»qstrinjam o objeto a tal ponto de irlvia$ilizar a cornpetiüvidaefe e de ju$tifiear a inexigibilidade.“ (Sem
,fDS no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto db interesse da Administração contratante recaia no conjunto de

recursos oferecidos pelo Banco de Preços ] justificando a contratação direta por tnexigibilÊdade de licitação ,
fundada no art. 25, inciso i da Lei nQ 8.666/93 ou ho art. 74 inciso I da Lei nQ 14.433/21

ÚE&àé«{6&
pÚBLICOS

@ R.lzabeta no 2356 - edf. Loewert, Saia 117 - Centro - CEP: 83.605-010 - São3wé dw FBí+hais/FR

q 41 3778- 1830 :,-*_.: qI 5//ã'''lõ:5’U.- M cantatõ/,a:IkS:ãncodeDrecas. COIT\ , b
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL P4RA CONTRATAÇÃq:

1$ 16,790,00

658,ao

PRODUTO QUANTIDADE U4UÁRfQS

1

VALOR DO PLANb iMFLÂ8’rAÇÃO

LICENÇA

Ç- Dá%O[ços-

1
LICENÇA(S)

R$ 2.850,OC

INVESTIMENTO

TOTAL

DESCONTO R$ 44.990,00

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato
*LiCENÇA: número de acessos simuilâneos ao sistema,
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não stmtiitãriec s.

Observação:

Diagnóstico inicial:
Levantamento das necessidades do órgão e análise do cenário atual para definição da melhor
estratégia de uso da solução.

r\

n$ Onboarding da equipe:

Configuração inicial da ferramenta e aã4Nação aos usuários para início rápido e organizado.

Treinamento prático:
Capacitação ilimitada para todos bs usuários, com certiüÇada de participação, estruturada em
módulos de fácil acesso para se irl$crevbr.

,+ Acompanhamento por especialista:
Apoio eonsulüvo durante toda vigência de contrato para garantir aproveitamento pleno da solução.

4, Suporte dedicado via WhatsApp:
Suporte ilimitado realizado via WhatsApê, chat on}ine, telefone.

„ _.É,. Suporte técnico inicial:

--" Atendimento técnico para resolução de bventuais ajustes ou diüculdpdes no in ício da operação.

CEP: 83.005-010 - SãQ3QSé dos Hr#}aVPR&if. Loeww, Sab 117

a c©8tak@}tzi=3 41 3778-1830 de{rrm!

a4 f©Q©Civo

NEGÓCIOS
pÚBLICOS

1

L ql j//õ'-lü;3ti cr>rn.br
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2. COMO JUSTIFICAR O PREÇl PARA A CONTRATÀÇÃO INEXIGÍVEL?

Segundo a jurisprudência do Tribunal de G©n€8É , a }us ii$ca8va t:$ü preço em <àntr8tações diMas no caso de
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, pr+fererlciairnerile, mediante a cdrnpar8ção com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras jinstituiçõe8 públicas ou privad ps.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO C' {NTEMPLA?
Licença de uso ao Banco de Preços.

Treinamento ilimitado para todos os usuários - 4om certificado,

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chatonline, telefone, e-rnail e üdedconferência de Segunda a

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17$30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário de Brasília) durante a vigência do conk4to.

'--Equipe de TI sempre acessíve! para receber $ubestões de melhoria _

Acesso gratuito para as lives e eventos prarnov4d©s pelo Banco de Preços„

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12,00 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL IÇÃOPARACONT

Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de lickadão dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea “a”, do inc. 11, doaR. 23 da Lei de Licitações.

Art. 75, inc. ii da Lei 14.133/21 permite a contra+ação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.

,n\

® R,izabela cep: 83.ws-olo - São ksé daslerltara, nc’ 2356 - Edf. Laeweí1, Saia 117

L 41 3778,1830

up= nQ©1170
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Inexigibêlidade:

Art. 29, inc. II da Lei 33.303/2016(Lei das Estatais) - p4ra outros seraÇos e compras de Valor até R$ 50,000,oo (cinquenta mH reais).

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de !icRaç#o genérica, fundada nas especHchções diferenciadas do objeto vi sado.

An. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a con®alaçãü pb exclusividade autorizada da hidóte se de iaexigibiÊidade iicüatóHa.

Art. 30, ine, 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais} - a4uisiçãa de mateãais, eqaipamentps ou gêneros que só possam ser fornecidos {

Instrução Normaüva N' 73 de 20 de abr!! de 2020, os dreços constantes rio Banco de péços atendem a todos os Ênc.da referida IN. IV
Acordão 1445/45 TCU/Plerlário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos C4ntínuos
Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6'’, XV, da Lei d'’ 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado

nQ 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a cbn{rat8ção de serviços e fornecirrlbrüos continuo$, como é o
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo

rr@no de 10 anos.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS ,RA USO DO BANdo DE PREÇOS,
Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.13:3/21 art. 23

instrução Normativa 73/20

Ir1$trução iYormaüv8 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA E IECUÇÃO DE PESQPISA:
Acesso vÊa Internet no site www.bancodeprecQS.com.br

Acesso somente autentícado login/senha

Não é possivel fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compbrüihado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP*s

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E iNSTRUÇÕES PARÁ PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgãb erriiür nota de efnpenho a faJor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTE>A, in saMa no CNPI nc.b7.797.967mG€>1 95. $E 90M7€)68 01, estabeiecida à Rua

~iel a RederÊora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

As condições apresentadas nesta proposta f são válidas para pagamenlo em parcela única até 30

a emissão da nota 6 seat, devendo o respectivo p4g8nlento ser efetuado na segUinte carita:

Ma====

/-q\

dias após

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2

;

@ R. kaMa Rde-b ra, na 2356 - Ed. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.065ww #«€x>tiia
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pÚBLICOS
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do seFviÇO é exclusiva e restdita ao número de inscrlçã4 CNPJ do cliente, sendo proibida a

divulgação das senhas de acesso a outros órgãoh/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sisteba por pessoa física, assoéiado à instituição contratante com o

intuito excIusivo de geração de cotação de breços de produtos e servidos dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A aUtomação de extração de inforrTnações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na perfqrmance dos demais usuários,

O Banco de Preços apresenta em alguns 4asos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edita1 e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do prÓvedor original da informação. Nesse

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pêlos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento d+ consulta.

& Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Sup&rvÊsor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicoq, após solicitação formal Ho cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervishr utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado dela Negócios Públtcos meqiante informação/indicação do cliente

(por sua autorIdade responsável). Esta notificaçãq poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuádios, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e

habilitará a utilização de cada um no móÜulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acomp@nhada pela Contratada.

@ Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será de8nÊda de 4corcia com a Proposta Corr}erciai. O acesso não será simultâneo

aos usuários cadastrados conbmne o formato/pia 40 contratado.

@ Requisito mínimo para acesso:
(*’bBarlco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla
FIrefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Exploder, O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas:
meio de computador, tablet e Srnaúphone.

findows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por

@ Configuração de Servidor Proxy (Proxy Sew4r):
De acordo com a infraestrutura técnica de bada cliente, informações apicionais de configuração de proxy e
cookies podem ser solicitadas a Negócios Público:

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnIcos de Tl/Infodmática do cliente

R. izabel a ltorê, na 2356 - edt Loewen, Sala 117

'::'' 41 3778- 1830L 41 377

UH mODUiO

H€GÕCTO$
pÚBLICOS

8 Centro - CEP: 83.CX15-010 - São José dos Pinhais/m

(iI bv'* cnntatô,T,:fyàncodenrecos.cnm.h
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CbRTIDÃO DE FÉ PÚBLIéA

Objeto: Contratação de assinatur4 anual de acesso à ferramentp de pesquisas de preços, visando

atender as necessidades da Adminjstração Geral do Município dIe Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qlle para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram cons+ltadas as seguintes fontes:

- Contrato n' 14/2026 – Município de Campinas/SP;
- Promaxima Estão Empresarial Lida., CNPJ n'’ 16.538,909/0001 -38;
- Contrato 1/2026 – Município de $ão Francisco de Paula/MG./+\

Neste processo licitatório ob orçamentos foram realizados entre 02/03/2026 a 16/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estjmado da contratação está cor{lpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quabtidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do lo+aI de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sidtemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preçOs em saúde, e contratações sifnilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e 4s características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquifa, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relaçã+ ao comprador);

c) o p,a,o d, ,esp,sta ,,„„diN, f,i ,,mp,tí„,1 „m , ,,mpl,,id,d, do ,bjeto da licitação;

in\
d) que os fornecedores consul+dos encaminharam orçamento.

Mercbdes – PR, 13 de março de 2026

EDSON Assin,d, de forma digital por

KN AUl:8863235090 §:ã::;oN22ToLir36íá::745oo

o l -03'oo'

Edson Knaul
}TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
tINISTRA(,’ÃO E FINANÇAS

SECR
AD

R,a D,. O,waldo C,u,, 555 -F,., (45) 3256-8000 – CEP 8d998-1 OO - Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@nhercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de AÔercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TI4 – LEI 14.133/2021

(Processo Administ,ativo n'. . .. . .b .. . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS dA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de assinatura ahual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, nos termos
da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

I t e 1[1[]1 8ad Qtd R$ Unit R$ Total

Contratação de
assinatura anual de

acesso à ferramenta de

pesquisa de preços
praticados pela
Administração Pública, 1 26077
com sistema de

pesquisas baseado em
resultados de licitações
adjudicadas e

homojogadas.

1

1.2. CÍ(HervimJe ratação são caractemos como comuns, uma vez que os
padrões de desempenho qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
1.3. O prazo de vigência da cbntratação é de 01 (um) ano, contado doCa) assinatura do
instrumento de contrato, prorrogáv#1 para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.3.1

34063
N'’ de

usuárIos
6 3.777,78 22.666,68

O serviço é enqu&drado como continuado tendo em vista que é necessário para
a manutenção da atividadd administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigên+ia plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a

realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a

necessidade da realização #e novo, moroso e caro prDcedimento licitatório, conforme
consta no Estudo Técnico P+eliminar.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras q\le serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUdÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. A descrição da solução comd um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêÔdice deste Termo de Referência.
2.2. A solução de TIC consiste ed1 na contratação de assinatura anual de ferramenta tecnológica
especializada destinada à realização de pesquisas de preços pará subsidiar a fase preparatória das
contratações públicas conduzidas p 4la Administração Municipal. A plataforma deverá operar em
ambiente digital, acessível por meio da rede mundial de computqdores, dispensando a necessidade
de instalação local de software du aquisição de infraestruttrra tecnológica específica pelo
Município. O sistema deverá dispbnibilizar base de dados e$truturada contendo informações

R„a Dr. Oswaldo C,u,, 555 - f,., (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mbrcedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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provenientes de contratações públibas realizadas por órgãos e e+ltidades das diversas esferas da
Administração Pública, possibilita+do a realização de pesquisah de preços a partir de registros
de licitações homologadas, atas de registro de preços, cohtratos administrativos e demais
documentos correlatos.

2.3. O quantitativo previsto p&a a contratação do serviçb de assinatura de plataforma de
pesquisa de preços foi definido cor$ base na necessidade operacional da Administração Municipal,
considerando o volume anual de brocessos licitatórios e contratações diretas realizados pelas
diversas secretarias. A definição da huantidade de acessos levouem conta a dinâmica de tramitação
dos processos de contratação, a fdequência com que as pesq\lisas de preços são realizadas e a
possibilidade de compartilhamento do uso da ferramenta entre às unidades administrativas.
2.4. Nesse contexto, optou-se p 4la contratação de 6 (seis) açessos à plataforma, os quais serão

disponibilizados para utilização $elas 8 (oito) secretarias municipais, mediante sistema de
revezamento e organização interna conforme a demanda de cãda unidade. Referido quantitativo
mostra-se suficiente para atender àb necessidades operacionais da Administração, uma vez que a
etapa de pesquisa de preços ocorr+ em momentos específicos da fase interna dos processos de
contratação, não havendo, na maio[ parte das situações, neces$idade de utilização simultânea da
ferramenta por todas as secretarias.
2.5. A solução adotada permite conciliar a disponibilidade do recurso tecnológico com o uso
racional dos recursos públicos, evitbndo a contratação de quanjidade superior ao necessário, sem
prejuízo à eficiência e à celeridad4 na realização das pesquisds de mercado. Dessa forma, os 6
(seis) acessos previstos mostram-s 4 adequados para atender à demanda institucional, garantindo
suporte às atividades de planejamedto das contratações e contribuindo para a correta formação das

estimativas de preços nos procesbos administrativos condu2idos pelas diferentes secretarias
munlclpals.

3. FUNDAMENTAÇÃO E dESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação justifica-se tendo em vista que o art. 23 da Lei n'’ 14.133/2021
estabelece que os valores previ4mente estimados das coútratações públicas deverão ser
compatíveis com aqueles praticadog no mercado. Para tanto, prçvê os parâmetros que deverão ser
adotados, de forma combinada ou bão, quando da realização da pesquisa de preços. No âmbito
municipal, o tema é regulamentado belo Decreto nc) 36/2022.
3.2. Nota-se, portanto, que a besquisa de preços constitui etapa essencial da fase de
planejamento das contratações públicas, sendo indispensável paIra a adequada estimativa do valor
das aquisições e serviços pretendidos pela Administração. Neqse contexto, representa atividade
recorrente na rotina administrativa 40 Município, integrando a fase interna de todos os processos
licitatórios e contratações diretas cobduzidos pelas diversas secretarias e unidades administrativas.
3.3. A correta formação do valorestimado da contratação constitui elemento fundamental para
assegurar o adequado planejament$ das despesas públicas, a comparabilidade entre propostas
apresentadas pelos licitantes e a selebão da proposta mais vantajosa para a Administração, além de

representar importante mecanismo Be controle e transparência na gestão dos recursos públicos.
Para tanto, torna-se necessário que ob agentes responsáveis peloS processos de contratação tenham
acesso célere e seguro a informa4ões confiáveis acerca dos preços praticados no mercado,
inclusive com base em contrataçõeb semelhantes realizadas pôr outros entes da Administração

3.4. Entretanto, no modelo tradi4ional de pesquisa de preços, a obtenção dessas informações
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: ticitacao@mbrcedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Pública
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demanda a consulta a múltiplas bjases de dados públicas, taib como o Painel de Preços do
Governo Federal, o Portal Nacion+1 de Contratações Públicas (PNCP), sistemas de compras
governamentais e portais eletrônicOs de licitações de diferenteb entes federativos, cada qual com
estruturas próprias de acesso, mecdnismos de busca distintos e níveis variados de organização das

informações disponíveis. A fragm+ntação dessas bases, aliadá às limitações técnicas de alguns
desses sistemas e à necessidade de consolidação manual dos dddos coletados, torna o processo de
pesquisa excessivamente moroso, 4ujeito a inconsistências e p(Suco eficiente diante do volume de
demandas administrativas.

3.5. No âmbito da Administração Municipal, essa realidade se evidencia de forma ainda mais
significativa em razão da diversidaHe e da frequência das contrátações realizadas pelas diferentes
secretarias, as quais demandam Óesquisas de preços constantes para instrução de processos
licitatórios e contratações diretas énvolvendo bens, serviços e obras de variadas naturezas. Em
muitos casos, os processos de +quisição envolvem grandé quantidade de itens, exigindo
levantamento individualizado de p[eços para cada um deles, q que amplia consideravelmente o
tempo necessário para a consolidação das informações e para a elaboração da estimativa de valor
da contratação .

3.6. Diante desse cenário, verifida-se a necessidade administrativa de disponibilizar às unidades
municipais ferramenta informatiza4a especializada que possibilite a centralização, organização e

sistematização de dados proveni4ntes de diversas fontes ofIciais de contratações públicas,
permitindo a realização de pesqujsas de preços de forma 1+lais ágil, segura e tecnicamente
consistente. Plataformas eletrônicás destinadas a esse fim reúnem, em um único ambiente,
registros de contratações homolog4das, atas de registro de preços, pregões eletrônicos e demais
referenciais utilizados pela Admibistração Pública, possibilitando a aplicação de filtros, a

comparação entre resultados e a deração de relatórios técnicps que subsidiam a formação da
estimativa de preços.
3.7. A utilização de ferramenta especializada dessa natureza contribui para a padronização
metodológica das pesquisas realizaÓas pelos órgãos municipais, garantindo maior rastreabilidade
das consultas efetuadas, transparêhcia na formação da cestd de preços e confiabilidade das

informações utilizadas na instrubão dos processos de cqntratação. Ademais, possibilita
significativa redução do tempo despÇndido na fase interna das licitações, ao eliminar a necessidade
de consultas fragmentadas e de consblidação manual de dados prOvenientes de diferentes sistemas.
3.8. Sob a perspectiva da eficiêbcia administrativa, a adoção de plataforma de pesquisas de
preços permite a otimização do# recursos humanos dispdníveis, liberando os servidores
responsáveis pelas contratações pbblicas para o desenvolvipento de atividades estratégicas
relacionadas ao planejamento, à geslão e à fiscalização dos contràtos administrativos. Dessa forma,
além de conferir maior agilidade aos processos de aquisiçãO, a ferramenta contribui para o
aprimoramento da qualidade técnic4 das estimativas de valor, reduzindo riscos de inçonsistêneias
e fortalecendo a segurança jurídica +os procedimentos adotadospela Administração.
3.9. Diante de todo o exposto, al contratação de assinatura qnual de ferramenta especializada
para pesquisas de preços mostra-se medida adequada e necessália para atender às demandas das
diversas secretarias municipais, conbtituindo instrumento de apoio essencial à condução eficiente
e regular dos processos de contrat#ção pública. A disponibilização do recurso tecnológico em
questão permitirá maior celeridad4, precisão e confiabilidade na realização das pesquisas de
mercado, assegurando que as estima[ivas de valor elaboradas pejo Município estejam alinhadas às

práticas efetivamente observadas 40 mercado e aos parâmetPos estabelecidos pela legislação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qov.br
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vigente, contribuindo, em última an&hse, para a promoção da ecbnomicidade, da transparência
e da boa governança na gestão dos decursos públicos.
3.10. O objeto da contratação eslá previsto no Plano de Cohtratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.bt/app/pca/95719373000123/2026/11
ID do item PCA: 515

Unidade Gestora: 02007 - Fundo &/lunicipal de Saúde
Data de publicação no PNCP: 10/p3/2026

4. REQUISITOS DA CONTkATAÇÃO
4.1. ACs) licença(s) deverá(ão) permitir o acesso à 06 (s 4is) usuários distintos, de forma
simultânea ou não simultânea, destjnados à utilização pelas di+ersas secretarias municipais, que
poderão utilizar a ferramenta de fÔrma compartilhada, conforme a demanda de cada unidade
administrativa.

4.2. O sistema deverá permane4er disponível para acesso çm ambiente web, por meio dos
principais navegadores de internet disponíveis no mercado, sbm necessidade de instalação de
soÊwares adicionais nos equipamedtos da Administração.
4.3. O acesso deverá ser realizado via login e senha, a fim de garantir a segurança de dados;
4.4. O sistema deve permitir besquisa por palavras-chave e utilização de filtros como
CATMAT, CATSER, período, regiãÓ, UASG, modalidade e outros;
4.5. O software deve ainda ap[esentar resultados detalhados de contratações diretas por
dispensa e inexigibilidade, bem colio de processos licitatórios;
4.6. A solução pretendida devérá disponibilizar base de dados com atualização diária,
contemplando preços oriundos do jortal Compras Governamentais, preços praticados por outros
entes públicos, valores extraídos d4 sites de domínio amplo, cotações diretas com fornecedores
cadastrados, registros de notas fiscajs e resultados de processos jicitatórios;
4.7. A plataforma deverá atenderintegralmente às exigências da Lei n'’ 14.133/2021, bem como
às disposições da IN 73/2020 e IN Õ5/2021, oferecendo mecanismos de alerta quando a pesquisa
não estiver em conformidade com táis normativas:
4.8. Deverá ainda integrar tabetds referenciais oficiais, tais aomo SINAPI, CEAS A, CONAB,
C:MED, SICRO (Sistema de custds Referenciais de Obras), $ETOP (Secretaria de Estado de

Transportes e Obras de MG) e SEIbIFRA (Secretaria de Infraestlutura Urbana), além de bancos de
preços da área da saúde;

4.9. A ferramenta deve permitir +cesso ao documento original da licitação via link;
4.10. O sistema deve possibilita+ emissão de relatórios completos e gráficos comparativos,
exportáveis em formatos PDF e Exdel;
4.11. Os relatórios devem conter informações sobre
homologados/adjudicados, data, fo4lecedor e origem da pesquisa;
4.12. O sistema deve disponibilizdr cálculos estatísticos como média aritmética, mediana, menor
preço e média ponderada;
4.13. A solução deverá possuir Hase de dados atualizada cdntendo registros de contratações

públicas provenientes de diferentes fontes oficiais, tais como pdrtais de compras governamentais,
sistemas de licitações eletrônicas, 4tas de registro de preços, c6ntratos administrativos e demais
registros que permitam identificar v#lores efetivamente praticadps pela Administração Pública em
aquisições similares.

#pq

quantidade, valores
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4.14. A plataforma deverá permit+r consultas por meio de mdcanismos de busca eficientes,
possibilitando a utilização de nltrob e parâmetros diversos, tais como descrição do item ou
serviço, palavras-chave, unidade de fornecimento, órgão con+ratante, período da contratação,
modalidade de licitação, região geOgráfica e demais critérios hue auxiliem na identificação de
contratações comparáveis ao objetopretendido pela Administração;
4.15. O sistema deverá possibilit#r a organização e consolid4ção das informações obtidas nas
pesquisas, permitindo a seleção, ex+lusão ou agrupamento de registros, bem como a identificação
de valores discrepantes ou incompa+íveis com a realidade de mercado;
4.16. A solução deverá permitir a geração de relatórios tédnicos contendo os resultados da
pesquisa realizada, com indicação d+s fontes consultadas, parâmetros de busca utilizados, registros
selecionados e metodologia aplica Pa para formação da estimptiva de preços, possibilitando a
exportação desses relatórios em formatos compatíveis com os documentos administrativos
utilizados pela Administração Munibipal;
4.17. O sistema deverá permitir 4 armazenamento das pesquisas realizadas, possibilitando sua

recuperação posterior, atualização df dados e reutilização das informações em novos processos de
contratação, garantindo maior p4dronização metodológica e rastreabilidade das consultas
efetuadas:

4.18. A plataforma deverá possui] interface amigável e de fácjl utilização, possibilitando que os
usuários realizem consultas e eldborem relatórios de formà intuitiva. sem necessidade de

conhecimentos técnicos avançados Ém tecnologia da informação;
4.19. Após a formalização da con+atação, o sistema deverá esjar disponível para utilização pelos
usuários da Administração em até [0 (dez) dias, garantindo acesso pleno às funcionalidades da
plataforma;
4.20. A empresa contratada dever 4 disponibilizar suporte técnIco aos usuários para atendimento
de dúvidas, orientações operacionajs e eventuais problemas relacionados ao acesso ou utilização
do sistema, por meio de canais eletr$nicos de atendimento, tais Çomo plataforma de chamados, e-
mail, WhatsApp, Telefone, dentre obtros;
4.21. O suporte técnico deverá pe+mitir o registro e acompanhqmento das solicitações realizadas
pelos usuários, garantindo transbarência e rastreabilidade no tratamento das demandas
encaminhadas à empresa contratad4;
4.22. A contratada deverá cor$unicar previamente à Administração eventuais paradas
programadas do sistema para realiz4ção de manutenção ou atualização da plataforma, informando
com antecedência razoável a data e o período previsto de indisponibilidade do serviço;
4.23. A plataforma deverá possuit índice mínimo de disponibilidade compatível com serviços
digitais dessa natureza, garantindo acesso regular e contínuo aos usuários durante o período de

vigência contratual, ressalvadas ev4ntuais interrupções decorreDtes de manutenções programadas
ou situações excepcionais devidam4nte justiücadas;
4.24. A empresa contratada deverb manter o sistema permanentemente atualizado, promovendo
melhorias tecnológicas, correções de falhas e atualizações de sdgurança necessárias para garantir
o adequado funcionamento da plataforma e a proteção das informações acessadas pelos usuários;
4.25. O sistema deverá possuir mbcanismos de autenticação e controle de acesso, permitindo a

gestão de usuários e perfis de utiliz+ção;
4.26. A contratada deverá dispünibilizar treinamento inicjal aos usuários indicados pela
Administração Municipal, com o dbjetivo de apresentar as furlcionalidades do sistema, orientar
quanto à utilização dos mecanismob de busca, filtros, elaboração de relatórios e demais recursos
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Composição do serviço e funcion4ndades da plataforma
4.34. Dentre as funcionalidades q+le deverão ser disponibilizadas pela plataforma de pesquisa de
preços, destacam-se as seguintes:
Consulta e pesquisa de preços em bases públicas:
4.35. Permitir a realização de pe4quisas em banco de dados Contendo registros de contratações
públicas provenientes de diferente# sistemas e portais oficiais; possibilitando a identificação de

valores praticados em aquisições sqmelhantes realizadas por órgãos e entidades da Administração
Pública:

4.36. O banco de dados do sistemh deverá conter informações de no mínimo 700 fontes de preços
adjudicados/homologados em diferbntes esferas governamentais (federal, estadual e municipal), a

fim de possibilitar a ampliação do #scopo da pesquisa;
4.37. O sistema deverá incluir dados de plataformas como Comprasnet, PNCP, Licitações-e,
BEC-SP, CMED, SINAPI e NotasFiscais, além de pelo menos 1.000 fontes de sites de domínio
amplo;
4.38. As informações deverão 4er atualizadas diariamente; garantindo a confiabilidade dos
dados;

Aplicação de fIltros e reDnamentobe resultados :

4.39. Permitir a utilização de fil[ros diversos nas consultas realizadas, tais como descrição do
item, unidade de fornecimento, órgão contratante, período da cdntratação, modalidade de licitação,
localização geográfica, entre outrds parâmetros que possibilit 4m maior precisão na obtenção dos
resultados;
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disponíveis na plataforma. O treinaÚento poderá ser realizado eIn formato remoto ou virtual,
mediante apresentação demonstrat[va da ferramenta e esclarecimento de dúvidas dos

participantes;
4.27. Além do treinamento inicial,ja empresa contratada dever4 disponibilizar material de apoio
aos usuários, tais como manuais, gujas de utilização, vídeos exp}icativos ou documentos técnicos
que auxiliem na correta utilização d4s funcionalidades do sistenla;
4.28. A solução deverá permitir due os usuários realizem pesquisas de preços com base em
diferentes metodologias de coleta dd dados de mercado, possibilitando a composição de cestas de
preços representativas e alinhadas à 4 práticas adotadas pela Adnünistração Pública;

4.29. A plataforma deverá permitjr a exportação dos dados 4oletados e relatórios gerados em
formatos diversos;

4.30. Sempre que possível, o sist4ma deverá disponibilizar recursos gráficos ou ferramentas de

visualização de dados que auxilier$ na análise comparativa dos preços coletados, facilitando a
compreensão das informações utilizbdas na formação da estimaTiva de valor das contratações;
4.31. Acontratação da plataformajdeverá assegurar que os usuários da Administração Municipal
tenham acesso contínuo a ferramen+a tecnológica capaz de apoiar de forma eficiente a realização
de pesquisas de preços, contribuinHo para maior celeridade, çonfiabilidade e padronização na
formação das estimativas de valor das contratações públicas;
4.32. O sistema deverá permitir c4tação por itens e por lotes, dferecendo flexibilidade na análise
de preços. (Justificativa: Auxilia na Idennição de estratégias de 4quisição.);
4.33. No valor da proposta deverão estar inclusas todas as de$pesas relacionadas à execução do

objeto, inclusive com implantação, He necessária.
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Consolidação e análise de dados de\mercado:
4.40. Permitir a organização dos registros coletados, possibilitando a seleção, exclusão ou
agrupamento de resultados, bem corÉo a análise comparativa dos valores encontrados para fins de
formação da estimativa de preços;

Geração de relatórios técnicos de p&squisa de preços :
4.41. Permitir a geração automátich de relatórios contendo os dados utilizados na pesquisa, com
indicação das fontes consultadas, regIstros analisados, metodologia adotada e valores considerados
na formação da estimativa de preço;
4.42. Os relatórios deverão conterinformações essenciais, cor+lo origem da pesquisa, descrição
do item, quantidade adjudicada/homblogada, preços máximos e mínimos, data da homologação e
dados do fornecedor;

Armazenamento e recuperação de p\squisas realizadas :
4.43. Permitir o salvamento das Óesquisas realizadas no sistêma, possibilitando sua consulta

posterior, atualização de dados e reu[ilização em novos processos administrativos;

Gestão de usuários e controle de acksso

4.44. Permitir a criação e adminibtração de perfis de usuáriOs, garantindo controle sobre os

acessos ao sistema e segurança na ulilização da plataforma;

Suporte técnico e acompanhamento
4.45. Disponibilizar canais de a1

to uso do sistema:

:ndimento para suporte técnico aos usuários, bem como
lamento de solicitaÇÕes rQlacionadas ao funcionamento damecanismos para registro e acomp:

plataforma;
4.46. A Contratada deverá realizaratualizações periódicas dos dados, alinhadas às diretrizes das

Leis que regem a pesquisa mercadolbgica
4.47. A adoção de solução com 4s funcionalidades acima descritas é essencial para garantir
maior segurança jurídica, celeridadb processual, ampliação da cesta de preços e padronização
técnica das pesquisas realizadas pelaSecretaria de Saúde, especi4lmente em processos com grande
volume de itens, como materiais hogpitalares, odontológicos e rr+edicamentos.
4.48. Não será exigida garantia d# execução contratual, considerando a natureza do objeto, o
baixo risco de inadimplemento e a sbüciência das demais cláusulas contratuais para resguardar o
interesse da Administração.

Requisitos de Negócio:
4.49. A presente contratação orienja-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.49.1. Os direitos de probriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre
os diversos artefatos e produ[os a serem criados por decorrência do contrato a ser firmado
pertencerão à Administraçã§ Pública, incluindo, dentr+ outros, documentação, código-
fonte de aplicações, modelod de dados e bases de dados;
4.49.2. A contratada deve:

4.49.3 . prestar o fornecidento do objeto na forma ajustada;
4.49.4. atender aos encbrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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decorrentes da execução do jresente contrato;
4.49.5. manter durante torta a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida4, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
4.49.6. indicar o respons4vel por representá-la na expcução do contrato, assim como
aCs) pessoa(s) que, na ausêncja do responsável, poderão gubstituí-lo;
4.49.7. executar diretamehte o contrato, sem transfdrência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;
4.49.8. responsabilizar-se por quaisquer danos
CONTRATANTE ou a te+ceiros, decorrentes de sua culpa ou
fornecimento do objeto;
4.49.9. prestar todos os egclarecimentos que forem soiicitados pelo CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e
desempenho do objeto forne+ido;
4.49.10. apresentar, semprq que solicitado, durante a execução do contrato, documentos
que comprovem estar cumpribdo a legislação em vigor qÜanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial qudlto à regularidade fiscal, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, Ôscais e comerciais;
4.49.11. a contração abrande o fornecimento de licença de uso de ferramenta de pesquisa
de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado em
resultados de licitações adjudicadas e homologadas, pelo beríodo de 12 (doze) meses, para
utilização por 06 (seis) usuár[os;
4.49.12. além da licença, d4verá ser disponibilizado suporte técnico pelo mesmo período;
4.49.13. Após a formaliza{ão da contratação, o sistema deverá estar disponível para
utilização pelos usuários da Administração em até 10 (d$z) dias, garantindo acesso pleno
às funcionalidades da plataf( .a

causados diretamente
dolo, quando

ao

do

Requisitos de Capacitação
4.50. A contratada deverá dispobibilizar treinamento inicial aos usuários indicados pela
Administração Municipal, com o oÜetivo de apresentar as funcionalidades do sistema, orientar
quanto à utilização dos meçanismosde busca, filtros, elaboraçã 6 de relatórios e demais recursos
disponíveis na plataforma. O trein+mento poderá ser realizadÓ em formato remoto, mediante
apresentação demonstrativa da ferra+enta e esclarecimento de dúvidas dos participantes.

Requisitos Legais
4.51. O presente processo de cont[atação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n'’
14.133/2021, ao Decreto Municipal b.' 03 1, de 2023, ao Decretd Municipal n.'’ 036, de 2023, Lei
n') 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e a outras
legislações aplicáveis;
4.52. A plataforma deverá atender jntegralmente às exigências da Lei na 14.133/2021, bem como

às disposições da IN 73/2020 e IN 6f /2021 (ou outras que event+almente as substituam).

Requisitos de Manutenção
4.53. Devido às características db solução, há necessidade de realização de manutenções
(corretivas/preventivas/adaptativa/eqolutiva) pela Contratada? visando à manutenção da
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disponibilidade da solução e ao ape+feiçoamento de suas funciobatidades;
4.54. Quanto às condições de mabutenção e suporte técnico, 4 solução deverá contemplar a

prestação de serviços de assistêncib técnica durante todo o péríodo de vigência da assinatura,
abrangendo a correção de eventudis falhas de funcionamento da plataforma, a realização de

atualizações evolutivas e adaptativab necessárias ao adequado dçsempenho do sistema e o suporte
aos usuários para esclarecimentb de dúvidas operacionajs. O atendimento deverá ser
disponibilizado por meio de canais ye comunicação adequados.

Requisitos Temporais
4.55. Os serviços devem ser pre+tados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da abertura da Ordedr de Serviço (OS), emitid+ pela Contratante, podendo ser
prorrogada, excepcionalmente, pol até igual período, desde Üue justificado previamente pelo
Contratado e autorizado pela Contr4tante.
4.56. Na contagem dos prazos est4belecidos neste Termo de Referência, quando não expressados
de forma contrária, excluir-se-á o dja do início e incluir-se-á o do vencimento.
4.57. Todos os prazos citados, quàndo não expresso de form4 contrária, serão considerados em
dias corridos. Ressaltando que serãÓ contados os dias a partir dh hora em que ocorrer o incidente
até a mesma hora do último dia, co 4forme os prazos.

4.58. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:

Requisitos da Arquitetura Tecnojógica
4.59. Os serviços deverão ser exebutados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica da Cbntratante.
4.60. A adoção de tecnologia oq arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela
Contratante. Caso não seja autorizaÜa, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou

tecnologias diferentes daquelas denhidas pela Contratante.

Requisitos de Projeto e de ImpleÚentação
4.61. Os serviços deverão observbr integralmente os requisitos de projeto e de implementação
descritos a seguir:

4.61.1. A CONTRATADA deve atender a todas as de+erminações emanadas pela gestão
e fiscalização do contrato.

Requisitos de Implantação
4.62. Os serviços deverão obser+ar integralmente os requisjtos de implantação, instalação e
fornecimento descritos a seguir:

4.62.1. A implantação dh solução deverá compreenÚer o conjunto de procedimentos
necessários para a disponibilização do acesso à plataforma eletrônica de pesquisa de preços

aos servidores indicados dela Administração, assegurando o pleno íuncionamento da
ferramenta desde o início dd vigência contratual;
4.62.2. Após a assinatuda do contrato, a contratad# deverá realizar a liberação das
credenciais de acesso ao gistema para os usuários iridicados pela Administração, em
quantidade compatível com o número de licenças contratadas;
4.62.3. A implantação d4verá contemplar a disponibilização do ambiente completo da

ferramenta em plataforma 4nline, acessível por meio dp rede mundial de computadores,
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Requisitos de Metodologia de Trabatho
4.64. A execução dos serviços eslá condicionada ao recebimehto pelo Contratado de Ordem de
Serviço (OS) emitida pela Contrat:
4.65. A OS indicará o serviço, a duantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.
4.66. O Contratado deve fornecer +neios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma:

maneira eletrônica e 08 (oito) horaspor dia e 05 (cinco) dias pol semana por via telefônica.
4.67. A execução do serviço de+er ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à Contratànte.

lte

por meio de canais eletrônicos d 4 atendimento, tais como plataforma de chamados, e-mail,
WhatsApp, Telefone, dentre outros bom funcionamento 24 hords por dia e 07 dias por semana de

Requisitos de Segurança da Inforhação e Privacidade
4.68. O Contratado deverá obser+ar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e

Privacidade descritos a seguir:
4.69. Executar o objeto em e4rita observância dos ditames estabelecidos pela Lei n'’
13.709/2018 (Lei Geral de Proteçãd de Dados).
4.70. O Contratado deverá adotar medidas técnicas e adminiqtrativas aptas a proteger os dados
e informações acessados, processadbs ou armazenados na execUção do objeto, de modo a garantir
sua confidencialidade, integridad 4 e disponibilidade, prevenindo acessos não autorizados,
vazamentos, perdas ou qualquer fodna de tratamento inadequado ou ilícito.
4.71. Na hipótese de ocorrência #e incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano
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sem necessidade de instalhção local de software od aquisição de infraestrutura
tecnológica adicional por p4rte da Administração. O aceÉso deverá ocorrer por meio de
navegadores de internet 4mplamente utilizados, obiervados requisitos mínimos de

funcionamento informados bela contratada;
4.62.4. A contratada dev+rá assegurar que, no momellto da disponibilização do acesso,
todas as funcionalidades essbnciais do sistema estejam pjenamente operacionais, incluindo
os mecanismos de busca de $reços, aplicação de filtros, abesso às fontes de dados utilizadas
na pesquisa e geração de rqlatórios destinados à instrução dos processos administrativos
de contratação;
4.62.5. Como parte do $rocesso de implantação, a contratada deverá disponibilizar
orientação inicial aos usu4rios indicados pela Admir]istração quanto à utilização das

principais funcionalidades da plataforma, podendo tal orientação ocorrer por meio de

treinamento remoto, demon#tração online, material explicativo ou outro meio equivalente
que possibilite a adequada btilização da ferramenta pelos servidores responsáveis pelas
pesquisas de preços;
4.62.6. Eventuais ajustes técnicos necessários à liberação do acesso ou à configuração
inicial do sistema deverão ser realizados pela contrãtada sem ônus adicional para a

Administração, assegurand§ que a ferramenta esteja plenamente disponível para uso a

partir do início da vigência +ontratual.

Requisitos de Garantia e Manute&ção
4.63. O prazo de garantia é aqueje estabelecido na Lei n'’ 8l078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)l e suas atualizações.

+
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relevante à Administração, o Contjatado deverá comunicar o fato à Contratante em prazo
razoável, apresentando as informaçÕes necessárias sobre a natÜreza do incidente, as medidas
adotadas para sua mitigação e as açÕes preventivas implementadas para evitar sua recorrência.
4.72. O Contratado deverá manjer política de segurança da informação compatível com a
natureza do serviço prestado, contedlplando, no mínimo, diretrizbs sobre controle de acesso, gestão

de vulnerabilidades, proteção contr# ameaças cibernéticas e rea+ização de backups periódicos.

Vistoria

4.73. Não há necessidade de realikação de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Subcontratação

4.74. Não é admitida a subcontra+ação do objeto contratual.

Garantia da Contratação
4.75. Não haverá exigência da darantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões const+ntes do Estudo Técnico Prqliminar.

5.

5.1.
PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscaliza[ a execução dos contratos;
5.1.2. encaminhar forrdalmente a demanda por méio de Ordem de Serviço ou de
Fornecimento de Bens, de aLordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência:
5.1.3 . receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme idspeções realizadas;
5.1.4. aplicar à contrat#da as sanções administrati+as regulamentares e contratuais
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando
aplicável;
5.1.5. liquidar o empe4ho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contraü 9

5.1.6. comunicar à codtratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;
5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
por parte do contratado, cod base em pesquisas de mercado, quando aplicável;
5.1.8. prever que os dirbitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução
de TIC sobre os diversos drtefatos e produtos cuja crjação ou alteração seja objeto da

relação contratual pertença4r à Administração, incluindd) a documentação, o código-fonte
de aplicações, os modelos dk dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso
não ocorrer:

São obrigações do CONTRATADO
5.2.1. indicar formalm+nte preposto apto a repreÉentá-la junto à contratante, que
deverá responder pela fiel e+ecução do contrato;
5.2.2. atender prontardente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, iderentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisqueq danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
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culpa ou dolo de seus repres4ntantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da relação contratual, não e+cluindo ou reduzindo a resbonsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da ex+cução dos serviços pela co4tratante;
5.2.4. propiciar todos os [neios necessários à ôscaliz4ção do contrato pela contratante,
cujo representante terá pode+es para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas bs causas e justificativas dejta decisão;

5.2.5. manter, durante +oda a execução do contIato, as mesmas condições da
habilitação;

5.2.6. quando especincaÜa, manter, durante a execÜção do contrato, equipe técnica
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da soluÇão de TIC;
5.2.7. quando especific4do, manter a produtividade ou a capacidade mínima de
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;
5.2.8. ceder os direitos d# propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC
sobre os diversos artefatos 4 produtos produzidos em decorrência da relação contratual,
incluindo a documentação, cÓdigo-fonte de aplicações, of modelos de dados e as bases de
dados à Administração;
5.2.9. fazer a transição cbntratual, quando for o caso;
5.2.10. observar as norm4s, processos e procedimentds internos do contratante no que
concerne a Políticas e Metodblogias aplicáveis à Governança de Tecnologia da Informação
e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia 4a Informação e Comunicação,
Desenvolvimento e Sustentakão de Software, Segurança da Informação e Privacidade de
Dados, se houver:

5.2.11. apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do
subitem anterior, quando solicitado pela contratante;
5.2.12. nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais
controlados pelo contratante

5.2.12.1. apresbntar evidências que indicain a aplicação de um conjunto de

medidas técnicas e administrativas de segtlrança, para proteção de dados
pessoais, conformb legislação de regência;
5.2.12.2. mantbr registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com
condições de rastrkabilidade e de prova eletrôÀica a qualquer tempo;
5.2.12.3. facujtar acesso a dados pesqoais somente para o pessoal
autorizado, cuja necessidade esteja pautadá no exercício das atribuições
inerentes à execu4ão do objeto contratual e que tenha assumido compromisso
formal de presedvação da confidencialidade e segurança de tais dados,

disponibilizando thl compromisso caso exigidó pelo contratante;
5.2.12.4. perr4itir a realização de auditori ps, bem como disponibilizar toda
informação neces4ária para demonstrar o cumÓrimento das obrigações nrmadas
em torno da prote€ão de dados pessoais;
5.2.12.5. auxiljar o contratante no atendimento de obrigações perante
titulares de dados bessoais, legítimos interessados e autoridades competentes;
5.2.12.6. com+nicar, formal e tempestiyamente, o contratante sobre a
ocorrência de rise 6s, ameaças ou incidentes dá segurança que possam acarretar
comprometimentq ou dano a titular de dados pessoais;
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e-mail: licitacao@mércedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 12



lunicípio de MercedesME
'9

Estado do Pbraná

5.2.12.7. des{artar, de forma irrecuperáv&1, ou devolver ao contratante,
todos os dados pe$soais e as cópias existentes,após a satisfação da finalidade
contratual que ju#tificava a manutenção dos rbferidos dados;
5.2.12.8. indi+ar encarregado pelo tratamento de dados pessoais.

São obrigações do órgão ge+enciador do registro de preéos:

5.3.1. efetuar o registr+ do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços;

5.3.2. conduzir os procbdimentos relativos a eventuais renegociações de condições,
produtos ou preços registrados;
5.3.3. definir mecanisdlos de comunicação com os órgãos participantes e não
participantes, contendo:

5.3.3.1. as fbrmas de comunicação enire os envolvidos, a exemplo de

ofício, telefone, 4-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e
5.3.3.2. defi+ição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador,
com a indicação #e prazo e responsável;

5.3.4. definir mecanismbs de controle de fornecimedto da solução de TIC, observando,
dentre outros:

5.3.4.1. a dêônição da produtividade ou da capacidade mínima de
fornecimento da #olução de TIC;
5.3.4.2. as rqgras para gerenciamento da fIla de fornecimento da solução de
TIC aos órgãos participantes e não participadtes, contendo prazos e formas de

negociação e jedistribuição da demandà, quando esta ultrapassar a
produtividade deÔnida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida
pelo contratado;

5.3.4.3. as rbgras para a substituição da solução registrada na Ata de
Registro de Preç ds, garantida a verificação dê Amostra do Objeto, observado o
disposto no inciqo III, alínea "c", item 2 dÓ art. 17 da Instrução Normativa
SGS/ME nc) 94, de 2022, em função de fatores supervenientes que tornem

necessária e impqrativa a substituição da solução tecnológica.

5.3.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Condições de execução
6.1. A execução do objeto seguilá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Início da execuç40 do objeto: em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão
da Ordem de Serviço.
6.1.2. Descrição detalh#da dos métodos, rotinas, ejapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
6.1.3 . Cronograma de r+alização dos serviços:

6.1.4. A licença preten4da possui prazo de 12 (doze) meses.

Local e horário da prestação dos ;erviços
6.2. A plataforma deverá possui[ índice mínimo de disponibilidade compatível com serviços
digitais dessa natureza, garantindo acesso regular e contínuo aos usuários durante o período de
vigência contratual, ressalvadas evdntuais interrupções decorrentes de manutenções programadas
ou situações excepcionais devidam jnte justificadas.
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Especificação da garantia do servi&o (arI. 40, $1', inciso III, Jã Lei n' 14.133, de 2021)
6.3. O prazo de garantia contratubl dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesh do Consumidor).

Formas de transferência de conhebimento

6. 4. A transferência do conhecidento deverá ser realizada odservando-se o que segue:
6.5. A transferência de conhecImento deverá ser realizadh de modo a assegurar que os
servidores indicados pela Administrbção estejam aptos a utilizar a ferramenta de forma autônoma
e eficiente, compreendendo, no míni Ino, a apresentação das funcjonalidades essenciais do sistema,
os procedimentos para realização de besquisas de preços, a aplicdção de filtros de busca e a geração
de relatórios.

6.6. A transferência de conhecjmento poderá ocorrer pol meio de treinamento remoto,
videoconferência, disponibilização de manuais, tutoriais, vídeo$ explicativos ou outros materiais
de apoio, devendo ser compatível cOm a natureza da solução co4tratada.
6.7. A Contratada deverá disponibilizar canal de suporte técnÍco durante a vigência contratual,
apto a dirimir dúvidas operacionais @os usuários e a complemen+ar o processo de transferência de

conhecimento sempre que necessári$.
6.8. Sempre que houver atualiz+ção relevante da plataforrja que impacte sua utilização, a
Contratada deverá disponibilizar ori4ntações complementares aob usuários, garantindo a adequada
continuidade do uso da ferramenta.

Procedimentos de transição e finajização do contrato
6.9. Não serão necessários procbdimentos de transição e 4nalização do contrato devido às
características do objeto.

Mecanismos formais de comunicakão
6. 10. São definidos como meca4ismos
Contratado, os seguintes:

6.10.1. Ordem de Serviçl
6.10.2. Ata de Reunião;
6.10.3 . Ofício;
6.10.4. E-mails;
6.10.5 . Telefones.

formais de comunibação, entre a Contratante e o

Formas de Pagamento
6.11. Os critérios de medição e Óagamento dos serviços pr#stados serão tratados em tópico

próprio do Modelo de Gestão do CoNtrato.

Manutenção de Sigilo e Normas dê Segurança
6.12. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisq[ler dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias,incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento,
de que venha a ter conhecimento d+urante a execução dos servjços, não podendo, sob qualquer
pretexto 9 divulgar 7 reproduzir ou utijizar, sob pena de lei, indepéndentemente da classificação de

sigilo conferida pelo Contratante a t+is documentos.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 8&998-100 – Mercedes – PR
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7. MODELO DE GE
7.1. O contrato deverá ser exe{utado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14l133, de 2021, e cada parte r6sponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, drdem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado aÜtomaticamente pelo temp$ correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples ap$stila.
7.3. As comunicações entre o órdão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalid#de, admitindo-se o uso de rjensagem eletrônica para esse fim.
7. 4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpriHas de imediato.

STÃO iO CONTRÂTO

Preposto
7.5 . A Contratada designará for4ralmente o preposto da emdresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrurdento os poderes e deveres #m relação à execução do objeto
contratado.

7.6. A Contratada deverá manted preposto da empresa no lo4al da execução do objeto durante
o período. . . .

7.7. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente J a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em qbe a Contratada designará o+tro para o exercício da atividade

Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contràto e a nomeação do Gestorl e Fiscal do Contrato, poderá ser
realizada a Reunião Inicial de alinh4mento com o objetivo de ni+elar os entendimentos acerca das

condições estabelecidas no Contrat Ó, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca
da execução dos serviços.
7.9. Se necessária, a reunião ocbrrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogada a critério dd Contratante.

7.9.1. A pauta desta reubião observará, pelo menos:
7.9.1.1. Pres#nça do representante legal da contratada, que apresentará o
seu preposto;
7.9.1.2. escl4recimentos relativos a questões operacionais, administrativas
e de gestão do coÓtrato;
7.9.1.3. A C4rta de apresentação do Prebosto deverá conter no mínimo o
nome completo e CPF do funcionário da emÓresa designado para acompanhar
a execução do coÔtrato e atuar como interloc+tor principal junto à Contratante,
incumbido de r4ceber, diligenciar, encami[lhar e responder as principais
questões técnicas J legais e administrativas refbrentes ao andamento contratual;
7.9.1 .4. Aprdsentação das declaraçõbs/certificados do fabricante,
comprovando qu4 o produto ofertado possui agarantia solicitada neste termo de
referência, se for b caso.

Fiscalização
7. 10. A execução do contrato devefá ser acompanhada e fiscalikada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 15



b

{' \Ii } 4unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

ou pelos respectivos substitutos
12 e seguintes do Decreto Munic
a seguIr.
Fiscalização Técnica e Adminis
7.11. O fiscal do contrato acom

as condições estabelecidas no c

Administração. (Decreto Munich
7.12, O fiscal de contrato deve

com a execução e determinará

, nos termos do art.
n especial, as rotinas

le sejam cumpridas todas
hores resultados para a

12 e seguintes).
ocorrências relacionadas

de falhas ou defeitos
observados.
7.13. O fiscal do contrato aux
administrativos e técnicos do con

7.13 . 1. esclarecer prol
surgidas na execução do (

7. 13.2. expedir, atravé:

as determinações e con
fornecimento:

7.13.3 . proceder, confi
executados e aprovar a pl 1

em contrato;

7.13.4. adotar as medici 4s preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

7.13.5. conferir e certifiÉar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
7.13.6. proceder as avaIIações dos serviços executados pela contratada;
7.13.7. determinar por tbdos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e drétodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
7.13.8. exigir o uso co[reto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
7.13.9. determinar a [etirada de qualquer emrpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratadh, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, q+e, a seu critério, compromelam o bom andamento dos serviços;
7.13.10. receber designabão e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reudiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na ex4cução dos serviços ou das obras;
7.13.11. dar parecer técn[co nos pedidos de alterações contratuais;
7.13.12. verificar a corre[a aplicação dos materiais;
7.13.13. requerer das eIdpresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle fdc qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
7.13.14. realizar, na fornIra do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quajdo for o caso;
7.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilid#de;
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7.13.16 outras atividades
A execução dos contrato:

campI
al

;ompatíveis com a função.
deverá ser acompanhadd e nscalizada por meio de

a mensuração dos 4eguintes aspectos, no que couber:
em relação à contrajada, com a verificação dos prazos

7.14.

instrumentos de controle, que
7.14. 1 . os resultados

de execução e da qualidade
7.14.2. os recursos

profissional exigidas;
7.14.3. a qualidade e
7.14.4. a adequação dos

7.14.5. o cumprimento
7.14.6. a satisfação do

7.15. O fiscal do contrato
demandar decisão ou adoção de
medidas necessárias e saneadoras,
7.16. No caso de ocorrências

aprazadas, o fiscal do contrato
7.17. O fiscal do contrato
contrato sob sua responsabilidade,

)endam

lçados
lemandada;
los empregados, to da quantidade e da formação

qudntidade dos recursos materiáis utilizados
ierviços prestados à rotina db execução estabelecida

dhs demais obrigações decorrentes do contrato; e
p4blico usuário

inforÜ1ará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
{edidas que ultrapassem sud competência, para que adote as

for o caso

1e possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas
icará o fato imediatament# ao gestor do contratocom

icará ao gestor do contrat Ó, em tempo hábil, o término docom

;tiva ou à prorrogação contratualhm vistas à renovação tem]

Gestor do Contrato
7.18. O gestor do contrato é o
administrar o contrato, desde sua

n'’ 032, de 24 de março de 2023,

aprimoramento das atividadbs da Administração;
7.18.6 lente a suspensão da en+ega de bens ou a realização deDecidir provisot
serviÇos;

Efetuar a digitalijação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas7.18.7

da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNqP);
administrativos disponibilizadoio de avaliação de contralPreencher o te7.18.8

-i1;pelo setor responsável pelo +istema de gestão de mater obras e serviços;
adm[nistrativos no Portal Nacional deaos contratos7.18.9

Contrata

reis com a função7.18.10

registros realizadcls pelo fiscal do contrato, de todasO gestor
do contrato e as medidhs adotadas, informando, se for oas ocorrências relacionadas à execdção

a sua codpe tênciaue ultrapassaremcaso, à autoridade superior àquelas
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. O modelo de pagamento conbiste em parcela única, a ser Úuitada após a liberação do acesso

ao sistema contratado e apresentaçã$ da respectiva nota fiscal.
8.2. Pontua-se que, em se tratandb de fornecimento de licenç+ de uso temporário de plataforma
padronizada com funcionalidades dré-definidas, disponibilizadàs de forma imediata ao usuário
final, mediante acesso via web, sem Üesenvolvimento ou customjzação sob demanda, o pagamento
nos moldes acima previstos é prádica ordinária de mercado 1)ara contratação de software de
prateleira (SaaS – Software as a Sedrjce).
8.3 . Trata-se, portanto, de serviçd padronizado, massificado eamplamente disponibilizado pelo
fornecedor ao mercado com con@ições previamente fixada b, cuja entrega ocorre em sua
integralidade com a liberação dos logins de acesso e ativação dá licença. Assim, o pagamento em
parcela única não configura antecipbção indevida de valores. Isso porque: A execução do objeto
contratual ocorre de forma contínu4, mas o acesso é integralmÉnte concedido logo no início da
vigência contratual, sendo possível ao contratante utilizar 100% das funcionalidades desde o
primeiro dia útil do contrato; e o padamento não é feito antes dadisponibilização da solução, mas
sim condicionado à comprovação dofornecimento e do aceite téchico (login ativo e funcionalidade
disponível para os usuários).
8.4. Ainda que a licença tenha dUração de 12 meses, a fruidão do serviço é irrestrita e plena
desde o primeiro dia, não havendo $ntregas parceladas, nem exbcução continuada de obrigações
mensais. Assim, o pagamento em $arcela única não antecipa Valores futuros, mas retribui um

objeto já disponibilizado, como oco+e na prática do mercado.

'+q,

Do recebimento
8.5. Os serviços serão recebido+ provisoriamente, no praz8 de 02 (dois) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado, quando +erincado o cumprimento d 4s exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133).
8.5.1. O prazo da dispo4ição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratbdo com a comprovação dd prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

8.6. O fiscal do contrato realizadá o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cudnprimento das exigências d+ caráter técnico e administrativo.
8.7. Para efeito de recebimento p+ovisório, ao final de cada p4ríodo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das a+aliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestaçãb dos serviços realizados eni consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no rbdimensionamento de vaIo Ies a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encamjnhado ao gestor do contrat 4.

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimeIhto provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havdndo mais de um a ser feito, bom a entrega do último;
8.8. O Contratado fica obrigado b reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o dbjeto em que se verincared1 vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que s 4jam sanadas todas as event+lais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 1+edição de serviços até que sejam
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sanadas todas as eventuais pendê&cias que possam vir a se} apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133, de 2021)
8.10. O recebimento provisório t4mbém ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos MaÓuais e Instruções exigíveis.
8.11. Os serviços poderão ser rejEitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Ter4ro de Referência e na propobta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
8.12. Quando a fiscalização for #xercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a codclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e a@ministrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor dd contrato para recebimento [iennitivo,
8.13. Os serviços serão recebido# definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou pessoa designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e q+antidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.13.1. Emitir documentd comprobatório da avaliaçãÜ realizada pelo fiscal do contrato,
no cumprimento de obridações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução cbntratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos (se houver), e a evdntuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de o$rigações, conforme regularnento.
8.13.2. Realizar a anális+ dos relatórios e de toda 4 documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja ir+egularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusula4 contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito,
as respectivas correções;
8.13.3. Emitir Termo Ddtalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos rel4tórios e documentações apr+sentadas; e
8.13.4. Comunicar a emp[esa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscaliza4ão.
8.13.5. Enviar a documedtação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidaç4) e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

8.14. No caso de controvérsia sdbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o jeor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis4al no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pbgamento.
8.15. Nenhum prazo de recebime+to ocorrerá enquanto pendehte a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execUção do objeto ou no instruniento de cobrança.
8.16. O recebimento provisório ob definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a +esponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Procedimentos de Teste e Inspeçã.
8.17. Serão adotados como proc4dimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos
Termos de Recebimento Provisório E Definitivo:

8.17.1. Serão adotados c4mo procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 19

4



unicípio de Mercedes
Estado do Pàraná

dos Termos de Recebimebto Provisório e Denniti+o, a verificação do pleno
funcionamento da solução cOntratada, incluindo a validdção do acesso à plataforma, a
disponibilidade das funciobalidades essenciais e a donformidade com os requisitos
estabelecidos neste Termo db Referência:

8.17.2. Para fins de rec4bimento provisório, será verificada a disponibilização das
credenciais de acesso ao# usuários indicados peld Administração, bem como o

funcionamento regular da f4rramenta em ambiente operhcional, incluindo a realização de

testes básicos de pesquisa d 4 preços, aplicação de filtros e geração de relatórios;
8.17.3. Para fins de recebimento definitivo, será avaliado o desempenho da solução

durante período previsto no item 8.13, de modo a verificar a estabilidade do sistema, a
consistência das informações disponibilizadas e a adequação das funcionalidades às
necessidades da Administradão;

8.17.4. O recebimento d4ünitivo do objeto ficará condicionado à verificação de que a
solução atende integralmentb às condições estabelecidas neste Termo de Referência, não
eximindo o Contratado da desponsabilidade pela adequada prestação do serviço durante
toda a vigência contratual.

Liquidação
8.18. Recebida a Nota Fiscal ou d4cumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fordIa desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.19. O prazo de que trata o item bnterior será reduzido à mejade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contrata€ões decorrentes de despesab cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.20. Para fins de liquidação, o sejor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresenjado expressa os elementQS necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.20.1. o prazo de validaje;
8.20.2. a data da emissão

8.20.3. os dados do contrbto e do órgão contratante;
8.20.4. o período respectjvo de execução do contrato;
8.20.5. o valor a pagar; e

8.20.6. eventual destaqu4 do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.21. Havendo erro na apresentadão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidabão da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratant+;
8.22. A nota fiscal ou instrum4nto de cobrança equivalebte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da r+gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentadão mencionada no art. 68 da Lei n'> 14.133, de 2021.
8.23. A Administração deverá re4izar consulta ao SICAF pa[a: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas nd edital; b) identificar possívél razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do Órgão oi entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público. bem como ocorrências imdeditivas indiretas.
8.24. Constatando-se, junto ao BICAF, a situação de irrçgularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por ebcrito, para que, no prazo de5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, 4presente sua defesa. O pra#o poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
8.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside fada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos resdonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem c 6mo quanto à existência de Üagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinent+s e necessários para garantit o recebimento de seus créditos.
8.26. Persistindo a irregularidade,o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo addlinistrativo correspondente,assegurada ao contratado a ampla

8.27. Havendo a efetiva execuçãd do objeto, os pagamentos 4erão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do con+rato, caso o contratado nãd regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
8.28. O pagamento será efetuado bo prazo de até 5 (cinco) dids úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme se€ão anterior. Em todo caso, b pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) diag contados a partir do atesto bla Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em lodas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 dd Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

8.29. No caso de atraso pelo Codtratante, os valores devido# ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA]IBGE de correção monetári+.

Forma de pagamento
8.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárja, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crÉdito em banco, agência # conta corrente indicados pelo

bancários informados.

8.31. Será considerada data do padamento o dia em que const4r como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para bagamento.
8.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.33. Independentemente do percbntual de tributo inserido nh planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento, os percejúuais estabelecidos na legislação

Complementar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção trjbutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aqueje regime. No entanto, o dagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofici41, de que faz jus ao tratamento

8.34.1. Nos termos do DEcreto Municipal n.'’ 128, dp 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem e+nitidas para o Município apartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras rblaüvas ao destaque do imp$sto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norma{ivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou fatwbs como das hipóteses em qRe a retenção não será aplicável é
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a IN RFB 1234/2012 ou a q}ue vier a substitui-la, deveÁdo também ser utilizados os

modelos de declarações disp4stas na citada norma, confolme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial Inormativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do MUnicípio de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão pbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias + fundações, não devendo ger objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

8.35. É admitida a cessão fiduciádia de direitos creditícios, CQnforme as regras deste presente
tópico .

8.35.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aJrovação do contratante.
8.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo hditivo ao contrato administrativo.
8.37. Sem prejuízo do regular atenHimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte dÓ contratado (cedente), a cel#bração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamebtos respectivos também se çondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem domo à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou c[editícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 1992, nos termos do Padecer JL-01, de 18 de maio dê 2020.
8.38. O crédito a ser pago à cesskonária é exatamente aquelé que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do obj+to contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento 4 todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de djreito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagadlento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quaÓdo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração
8.39. A cessão de crédito não afe+ará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contrat4do.

,+-+\

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOÜNECEDOR E REGIME DE
EXECU(,'ÃO
Forma de seleção e critério de juldamento da proposta
9.1. O contratado será seleciona#o por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, coli fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n'’

14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.c) 14.133/2021, conforme o caso concreto),
que culminará com a seleção da proÓosta de menor valor.
9.2. Tratando-se de dispensa de jicitação fundada nos incisos I e/ou II do art. 75, da Lei n.')

14.133/2021, a contratação deverá s4r precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias ü+eis, para busca da proposta #lais vantajosa.

Regime de execução

9.3. O regime de execução do co+trato será execução indireta.
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Da Aplicação da Margem de Pre&rência

9.4. Não será aplicada margem +e preferência na presente cdntratação.

Exjgências de habilitação
iaàreviamente
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Habilitação jurídica
9.17. Pessoa física: cédula de idebtidade (RG) ou documentoequivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identific#ção em todo o território na4ional;
9.18. Empresário individual: insbrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçã$ ficará condicionada à verjficação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-br/empreendedor;
9.20. Sociedade empresária, socibdade limitada unipessoal +SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de rbsponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato sdcial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sdde, acompanhada de doc{rmento comprobatório de seus
administradores:

9.21. Sociedade empresária estràngeira: portaria de autorizàção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniãb e arquivada na Junta Combrcial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucurs4 ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DRHI/ME n.'’ 77, de 18 de març(} de 2020.
9.22. Sociedade simples: inscriçãb do ato constitutivo no Regjstro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dê seus administradores;
9.23. Filial, sucursal ou agênci4 de sociedade simples o+ empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou adência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídi4as ou no Registro Público d 4 Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde ter11 sede a matriz
9.24. Sociedade cooperativa: atade fundação e estatuto soci#1, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado n 4 Junta Comercial ou inscri+o no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o al+t. 107 da Lei nc> 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.25. Os documentos apresentadob deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabathista
9.26, Prova de inscrição no Cadas[ro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso;

9.27. Prova de regularidade nscàl perante a Fazenda Nacibnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente dela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacibnal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAd) por elas administrados, [nclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Hortaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brãsil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.28. Prova de regularidade com d Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 4 Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa oÚ positiva com efeito de neghtiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do TrabaIHo, aprovada pelo Decreto-Ldi n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

9.30. Prova de inscrição no cadas+ro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.31. Prova de regularidade coli a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em 4ujo exercício contrata ou concorre;
9.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprÜvar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílid ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.33. O fornecedor enquadrado cÓmo microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciddo previstos na Lei Compjementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nob cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,+-qr

Qualificação Técnica
9.34. Comprovação de aptidão dara execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior €om o objeto desta contratadão, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de, pelo mel+)s, 01 (uma) certidão ou atestado, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regdlarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.35. Para fins da comprovação dd que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintbs características mínimas:

9.35.1. Fornecimento dd ferramenta de pesquisa de preços praticados pela
Administração Pública, cold sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações
adjudicadas e homologadas, bom acesso para, no mínimo, 3 (três) usuários.
9.35.2. Será admitida, park fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes alestados executados de fornla concomitante.

9.36. Os atestados de capacidade [écnica poderão ser apreserltados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.37. O fornecedor disponibiliza+á todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresent4ndo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, enderêço atual da contratante e lo+aI em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documento}

IO. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da cdntratação é de R$ 22.666,68 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e oit$ centavos), conforme custc+s unitários apostos na tabela em
anexo

11.

11.1.
ADEQUAÇÃO ORÇAME&TÁRIA
As despesas decorrentes da Óresente contratação correrão à conta de recursos específicos
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consignados no Orçamento Geral dá União.
11.2. A contratação será atendida bela seguinte dotação:
02.005.12.361.0004.2010 – Manu 4IIÇãO e Revitalização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: ooo, 5p5

02.007.10.301.0006.2027 – Manut4nção das unidades de AteI}Ção Básica
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 494

11.3. A dotação relativa aos exerdícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e libfração dos créditos correspdndentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTIdIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n')
14.133/2021 permite a vedação, desRe que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Triburbl de Contas da União – TC[J - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consbrciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tadrto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso cbntrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julbados daquela Corte de [-ontas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/20b3 – Plenário; nc’ 1.094/20(1)4 – Plenário e n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser veria&ada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de oÚjeto de pequeno vulto nndnceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio podd ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natur4mente çompetidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação de jonsórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a codsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam cabacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sdnsticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante og motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da prqsente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem a+)resenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, nb presente caso, pela ampla competitividade como forma de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – #one (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes – PR
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garantir a aquisição preteddida e a admissão de embresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, pod+rá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanjo à participação de conqórcio de empresas na presente
contratação não limitará a cdmpetitividade, pois o objetd consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriaba a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preljminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os servjços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercbdes/PR, 17 de março de 2026.

Gw,hJ $qa#,
YIJi#AVidIZ:sa Beyer

ssistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOIiELO DE
TÉRMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de Óireito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de assinatur& anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando
atender as necessidades da Adwliniàração Geral do Município de Mercedes/PR, to\ elaborado nos
termos do Decreto n.') 03 1/2023, a dartir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi

utilizada a minuta padronizada disphnibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

M4cedes, 17 de março de 2026.

,h’/úhkB„..
ssistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – 4one (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mércedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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CERTIDÃO DE AFER&ÇÃO bAS DESPESAS RELATIVAS A 91 SPEN SAS DE
Li$rTAÇÃO POR VALOR

Contratação de assinatura dual de acesso à ferrarnenta de pesquisas de preços.

CERTIFICO, para os fins do § i' do art. 75 da Lei n.' 14.133, de 2021, que no exercício
financeiro de 2026 foram des 1>e 11di@os, cora o objeto do procbdimento em tela, os seguintes
valores:

7n\ CNAE*
Subclasse

6209.., 1/00

OI)ida
) Rí imo r viços em
tecnoiogh da inf©rínã+ão

Valor R$

0,0

+ Subclasse.

Merçeqles – PR, 17 de março de 2026.

~\.q„ q$ 91@

'âinil-a André&sa Beyer
Á$$iSVENFE ADMiNISTRATIVA

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fode/Fax (45}3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-maH: iicitacao@r$ercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ATIVIDADE# MATERIAIS ACESSÓRI+S, INSTRUMENTAIS OU
ICOMPLEMENTARES

atender as necessidades da Adminiqtração Geral do Município dQ Mercedes/PR.
Objeto: Contratação de assinatura #nual de acesso à ferramentade pesquisas de preços, visando

eERTiFico para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessóriaJ instrumental ou complementar aos assuntos que constituam

área de competência legal do órgãof ou da entidade.
./H'\

Merdedes – PR, 17 de março de 2Ó26

EDSOfN Assinado de forma digital por

KN AOL:8863235090 E:ã::2KoN2tyoLJT76iá;==2oo
0 1 -03'oo'

Edson Knaul
SECR+/TÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD&tIINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1
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1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55+ – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município Ide Mércedes

Estado do Pafaná

CERTIDÃÓ DE ADOÇÃO!!DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de dhreito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual J relativos à contratação de assinatura anual de acesso à

ferramenta de pesquisas de preços,\visando atender as necessidades da Ádwünistração Geral do

Município de Mercedes/PR, forad utilizadas as minutas padfonizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município J

Merc4des – PR, 18 de março de 2026

LAERTbN ãgiga$ 8EIiI 21:1?8;8
WEBER:04530421988 Dad,os: 2026,03.18 10:06:21

03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

1

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1

L 2@



unicípi4 de M9rcedes
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃODO CARTÃO DE PAGAMENTO NAS

DESPESAS RELATIVA$ AS DISPENSAS DE LICItAÇÃO POR VALOR

F}}g

Nos termos do § 4' do art. +5 da Lei n.' 14.133, de 2021, “as contratações de que tratam
os incisos l e II do caput deste 4rtigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá sbr divulgado e mantido à disposição do público no Portal
Nacional de Contratações Públicas KPNCP).”

Com o dispositivo empregao termo “preferencialmente”p denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatória, pbdendo ser substituída por oÜtra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.

,,--\$

Neste sentido, consigna-se que devido a qpestões de ordem prática, opta-se pela não

utilização de tal meio, ao menos poP enquanto.

É que a utilização de tal deio implicaria a necessidade da disponibilidade de 01 (um)
cartão por conta corrente, bem comb, o deslocamento físico de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuar o p+gamento. De se bonsiderar, também, que a baixa teria que ser

realizada manualmente, o que implicaria o dispêndio de maior tempo.

No modelo atualmente e4pregado, em que os pagamentos são realizados mediante
transferência bancária, o processo 4 automatizado, sendo a baixa realizada automaticamente com

o retorno do arquivo da instituição frnanceira respectiva.

No mais, considera-se aind4 que Municípios com menosde 20.000 (vinte mil habitantes),
como é o caso de Mercedes, estão dispensados da utilização dÓ PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, tendo se optado por tal faculdade por meio do
Decreto Municipal n.'’ 175, de 202.

in\

Registra-se, por nm, que à transparência e publicidade das despesas efetuadas sob a
forma de dispensa de licitação porvalor não restam vulneradas pela não utilização do cartão de
pagamento, uma vez que o cidadho, assim como os órgão de controle, podem ter acesso às
mesmas por meio do Portbl da Transparência, sito no endereço eletrônico

https://mercedes.atende.net/?pr–lr4nsparencia.

Mercddes – PR, 8 de fevereiro de 2024

LAERION Ê=B::#:'"'- digi-1
WEBER:0453042 WEBER:04530421988

1988 : :a3$0$,: 2024-02'08 o7:42:59

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Foje/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@rhercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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unicípiode Mércedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPE4A ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de di feito, sob as pen4 da lei que à contratação pretendida relativa
à contratação de assinatura anual d& acesso àferramêrúa de pesquisas de preços, visando atender
as necessidades da Adwlinistração\Geral do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinári4, já prevista no orçamento e Üestinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensdda a juntada aos butos dos ddcumentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fis+al.

Mercebes – PR, 18 de r+arço de 2046.
AssiÚado de forma digijat por

EDSON . EDS(bN KNAUL,88632-3dOdOO

KN AUd:88632350900 Dados: 2026.03.18 lo:o4:36
-03'O’O'

Edson Knaul
SECREtÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADM+NISTRAÇÃO E FINANçAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone (45) 3256-80l00 - CEP 85b98-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rT]ercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.mercedes . pf.gov.br
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Municípiol de Mércedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 064/2026

}VIemedes, 23 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a V4ssa Excelência b competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade DISPENSA, fôrma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
Contratação de assinatura anual dê acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando atender
as necessidades da Administração qerat do Municí$o de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existêbcia de previsão é)rçamentáriá para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do ProcessoILicitatório suprd indicado. Opagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça+nentária(s):

02.o05.r2.36r.0004.20ro – Manu4enção e R,„it,Ii;,ção d, E,1,i„, F,1.d,m,„t,1
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 505

02.o04.04.122.0003.2006 – GestãJ da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
Elemento de despesa: 3339@4006

Fonte de Recurso: 000, #05

02.007.10.301.0006.2027 – Manu+enção das unid4des de Atel+ção Básica
Elemento de despesa: 333904006
Fonte de Recurso: 494

Anexo ao presente, a Pdrtaria n.Q 854/2625, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comd os membros da Equipe dê Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteri+rmente à public#ção do Ext 4to de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o m,4,„t,, „„b„„,,4,-„„.
Atenciosahente,

J _ n . Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNÁUL:88632350900 Dados: 2026.03.23 10:06:58
,03’OO'

Edson Khaul

SECRt,TÁRIO DE P&ANEJAMENTO,
ADt}/IINISTRAÇÃQ E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretárib de Planej ., Adrb. e Finançaé

PARA: LAERTON WEBER – P4efeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone (45) 3256-booo – CEP ê5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedeá.pr.qov.br
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A4unicípio de Mercedes

1 Estado do Paraná

Pag

452 #/

1
1 PORTARIA NO

1 DATA:
854/2025.
30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNléÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, nd forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município

Considerando a necessihade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, pêra a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133. de 1q de abril de 2021.

pNI\\

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jáqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, IWilliam Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Fin4kler, matrícula n' 86010, como Agente de

Contratação/Pregoeiros Suplebtes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, noIs moldes da Lei n.c) 14.133, de 1 '’ de abril de 2021.

Parágrafo único. os1 certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular h, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor ajEquipe de Apoio ficam désignados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camil# Andressa Beyer, matrjcula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; DyeikoIAllann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n'’ 51683. 1

n\

Art. 3'. Fica revogada à partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria ehtra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedeg, Estado do Pgraná, em 30 de dezembro de 2025.

1 LAERTON HriaTfJ“"» digi-1l WEBER:045304 WEBER:04530421988

1 21988 g17:j 1::: i30
Laerton VPeber

PREFEITO

Publicabo dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Ele Irônico: www. mercedes.atende. net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –IFone/F)00 – Mercedes – PR
e-mail: merced+s@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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M9nicípio de Mercedes
Estado do Paraná

LI#TA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de assinatura dnuat de acesso à ferramenta de pesquisas de preços, visando

atender as necessidades da Adminis+ação Geral do Município de Mercedes/PR.

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 F- VERIFICAÇÃO
COMUM A TODAS AS IeONTFLATAÇ C)ES
DIRETAS

Atende
plenamente a

exi§ência?

Houve abertura de processo adrmr
1

Não

mÀc NMe
administrativo ou, caso adotada for+na em papel, houve al
devida justificativa?i
a o

responsáveis pelo desempenho dasl funções essenciais àl
contratação?ii

Sim

Sim

de 1 deConsta Documento
(DFD)?iii

Demanda
Sim

Sim

Sim

Sim

estát

contemplado no Plano de Contrata+ões Anual?iv
Foi certificado que objeto da contr4tação está compatívetl

com a Lei de Diretrizes Orçament4rias?v

Há Estudo Técnico Preliminar (E 4)?„i
s a

Idescrição da necessidade, a estimdtiva do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestaçãq sobre o parcelamento 1
e a manifestação sobre a viabilidaqe da contratação?vii

Sim

Há Análise de Riscos?viii Não

Sim
c reliminaresM
Análise de Riscos, houve manifbstação justificando a
ausência do documento?ix mConsta justificativa para a
obrigatórios dos Estudos Técnico:

dos itens não
Sim

Sim

Preliminares?x

o gm
práticas e/ou critérios de sustentaHilidade ou sua dispensa)
no caso concreto?xi

Há Termo de Referência (TR)?xii Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes. pr.gov.br
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Indicação do local
ldo processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)
Posterior a este

documento

Conforme capa e
pág 3 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 60 a 64 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de

Despesa Ordinária

Pág 44 a 59 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 14 a 43 do
Edital



unicípio de Mercedes

Estado do Pqraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 11 - VERIFICAÇÃOI
COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÔESI
DIRETAS

Atende

plenamente a
exigência?

0 1
padronizados de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica, ou houve justiücati ka para sua nãol
utilização?xiii

Sim

Sendo adotado no de

referência, foram justificadas e debtacadas visualmente,1
no processo, eventuais alterações?

Sim

Sim

Sim

o n
instrumentos contratuais da Procu[adoria Jurídica, com

eventuais alterações destacadas e j+stificadas?xiv

Foi demonstrado que a pr4visão de recursos

orçamentários é compatível com a Pespesa estimada?xv

t

expansão ou aperfeiçoamento de adão governamental que

acarrete aumento da despesa, f constam dos autos
impacto orçardentário-financeiro e

sobre adequação orçamentária e

Nãq se aplicaestimativa do

declaração
financeira?xvi

o

comprovação de que o contratado breenche os requisitosl
de habilitação e de qualificação mjnima necessários?xvii

Nã(5 se aplica

Houve a autorização da autoridadq competente?xviii Não

e M
mais de um órgão ou entidade?xix Nã(b se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2$ – VERIFICAÇÃOI
ESPECÍFICA E EX(tLUSIVA PARAI

CONTRATAÇÃO POR DISPE+SA

Atende
plehamente a

eiigência?

Consta manifestação justincand o
contratação expressamente nas hidóteses do art. 75 da Lei 1
14133/21 ?

o

certificação de que a estimativa ocorrerá l
concomitantemente com a seledão da proposta maisl
vantajosa?xx

Sim 1 Item 9 do TR

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)

Certidão de Fé
Pública

Não houve

alterações

Não houve

alterações

Certidão de

Despesa Ordinária
e Ofício

Posterior a este
documento

Item 13 do ETP

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)

Certidão de Fé
Pública

@



A4unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 28 – VERIFICAÇÃoI
ESPECÍFICA E EXCLuSIVA PARAI

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Àtende
pler+amente a

exIgência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)
a

valor do objeto na forma estabeledida nos §§ 1'’, 2'’ e 3'’

do art. 23 da Lei 14133/21, o con+ratado comprova por
algum meio idôneo que os preços ebtão em conformidade
com os praticados em contrataÓões semelhantes del
objetos de mesma natureza, taig como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1

(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração?xxi

Nãd se aplica

Tratando-se de dis

art. 75 da Lei 14.133/21, foi de+lonstrado respeito ao
limite de valor considerando o sbmatório do valor daI

contratação com o valor de outrbs objetos da mesmal
natureza contratados pela mesm4 unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?xxii

Sim
Certidão de Limite

de Dispensa

a s

art. 75 da Lei 14133/21, a autodidade declarou que a

contratação será precedida de di+ulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo Órínimo de 3 (três) dias

úteis, para busca da proposta mais fvantajosa?xxiii

Sim Item 9.2 do TR

Tratan(o os incisos I ou II do

art. 75 da Lei 14133/21, a contrataéão será paga por meio I
de cartão de pagamento e com diqulgação do extrato nol
Portal Nacional de Contratacões P+’rhlicas ÍPNCPI?xx lv

Não

Em caso negativo, houve justino&tiva para não adoção
dessa forma de pagamento? xxv

Justificativa – pág
149 dos autos do

processo
Sim

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3:
ESPECÍFICA PARA CO]
SERVIÇOS EM GERAL POR
ou POR DiSPENSA DE Licr

V
[TRATAÇÃO DE
:NEXIGIBILIDADE
,ÇÃo

Atende
plenamente a

e4igênGia?

Indicação do local
ldo processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)
o m
da padronização?xxvi

Não

Consta informação do uso ou
utilização de catálogo eletrônico

1

je padronização?xxvii
Sim

Sim

Item 3 do DFD

Foi certificado que os serviços
enquadram como as atividadesf materiais

serem contratados sel

instrumentais
acessórias,

Certidão de Fé
Pública

ou complementa+s aos assuntos quel

Rua Dr. Oswaldo Cru,, 555 [ Fo„, (45) 3256-8000 - CEP é5998-1 OO - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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,#



unicípio de Mércedes
:4$

W Estado do Páraná

L m(no
ESPECÍFICA PARA CONIRATA(;ÃO DE
SERVIÇOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE
OU POR DISPENSA DE LICITJIçÃO
çonstituam área de comI)
entidade?xxviii

a

empresa para a execução do obje+o, está atestado nos
autos que (i) não há perda de econbmia de escala, (ii) él

possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há 1
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xxix

Àtende

plenÓmente a
exigência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

}exigência (doc./fIs.)

Não se aplica

Merce4es/PR, em 23 de março de 2026.

FELIPE kAUAN Assinado de forma digital p4r FEUPE
KAUAN WEBER,090S759192g

WEBER:09057591 928 Dado$ 2026.03.23 10:25:46 103'00'

Felipe kauan Weber
M+mbro da Equipe de Apoio
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